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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO/MG 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 
 

4ª RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 
A Prefeitura Municipal de Monte Belo, estado de Minas Gerais, através do seu 
Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, com responsabilidade técnica da CONSCAM, RESOLVE RETIFICAR o item 
abaixo e RATIFICAR os demais itens do edital, conforme segue:  
 
01) O cargo de Técnico em Radiologia passa a constar da seguinte forma:  
 

CARGO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO 

BASE 
REQUISITOS 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Técnico 
em 

Radiologia 
C.R. 24 horas R$ 2.553,37 

Ensino Médio 
Completo, acrescido 

de Curso Técnico 
em Radiologia 
ministrado por 
instituição de 

formação 
profissional 

reconhecida e 
habilitação legal 

para o exercício da 
profissão. 

R$ 60,00 

 
 
02) Os demais itens do Edital de Abertura e suas retificações ficam ratificados.  
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital.  
 
 

 
Monte Belo, 22 de junho de 2023.  

 
 
 

Kleber Antônio Ferreira Boneli 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO/MG 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 
 

3ª RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 
A Prefeitura Municipal de Monte Belo, estado de Minas Gerais, através do seu 
Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, com responsabilidade técnica da CONSCAM, RESOLVE RETIFICAR o item 
abaixo e RATIFICAR os demais itens do edital, conforme segue:  
 
01) No Conteúdo Programático para o cargo de Fiscal de Obras, fica devidamente 
excluído o seguinte:  
“Estrutura e atribuições do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo. (CONDEPHAT)”.  
 
02) Os demais itens do Edital de Abertura e suas retificações ficam ratificados.  
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital.  
 
 

 
Monte Belo, 15 de junho de 2023.  

 
 
 

Kleber Antônio Ferreira Boneli 
Prefeito Municipal 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

 
2ª RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 

 
A Prefeitura Municipal de Monte Belo Monte Alto, através do Prefeito Municipal, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE 
RETIFICAR os itens abaixo e RATIFICAR os demais itens do edital: 
 
01 – Os itens 4.33, 5.3, 5.4 e 6.1 do edital de Abertura de incrições passam a constar 
da seguinte forma: 
 
“4.33 A prova prática será aplicada aos 50 (cinquenta) primeiros candidatos 
classificados na prova objetiva para os cargos de Ajudante de Obras e Serviços 
Públicos e Auxiliar de Serviços Gerais, aos 15 (quinze) primeiros classificados 
na prova objetiva para os cargos de Artífice de Obras, Gari e Motorista de 
ambulância, aos 35 (trinta e cinco) primeiros candidatos classificados na prova 
objetiva para o cargo de Motorista e aos 10 (dez) primeiros para os cargo de 
Eletricista, Mecânico de Máquinas e Veículos, Operador de Máquinas e Veículos 
Leves, Operador de Máquinas Pesadas e Soldador.” 
 
5.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos na prova objetiva, exceto para os cargos de Ajudante de 
Obras e Serviços Públicos e Auxiliar de Serviços Gerais, que serão aprovados 
os 50 (cinquenta) primeiros colocados, para os cargos de Artífice de Obras, Gari 
e Motorista de ambulância que serão aprovados aos 15 (quinze) primeiros 
colocados, para o cargo de motorista, que serão aprovados os 35 (trinta e cinco) 
primeiros colocados, e para os cargos de Eletricista, Mecânico de Máquinas e 
Veículos, Oerador de Máquinas e Veículos Leves, Operador de Máquinas 
Pesadas e Soldador, que serão aprovados os 10 (dez) primeiros colocados,  
desde que estes obtenham nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na 
prova objetiva. 
 
5.4 Os candidatos que não obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos serão eliminados do concurso público, exceto os candidatos para os 
cargos de Ajudante de Obras e Serviços Públicos, Auxiliar de Serviços Gerais, 
Artífice de Obras, Gari, Motorista de ambulância, Motorista, Eletricista, Mecânico 
de Máquinas e Veículos, Operador de Máquinas e Veículos Leves, Operador de 
Máquinas Pesadas e Soldador que serão eliminados aqueles não convocados 
para realização da prova prática. 
 
6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a soma das notas das 
provas realizadas pelo candidato. 
 
02 – O Edital de Abertura de Inscrições, passa a ser acrescido do item 5.4.1, que 
assim dispõe: 
 
“5.4.1 A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e 
serão aprovados aqueles que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos.” 
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03 – Os demais itens do edital de abertura das inscrições ficam ratificados. 

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

Monte Belo, 12 de maio de 2023. 

 

Kleber Antônio Ferreira Boneli 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO/MG 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 
 

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 
A Prefeitura do Município de Monte Belo, estado de Minas Gerais, por intermédio 
de seu Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, com responsabilidade técnica da CONSCAM, resolve 
RETIFICAR o item abaixo e RATIFICAR os demais itens do Edital de Abertura das 
Inscrições:  
 
01) No item 4.65 do edital, onde é definido o veículo que será utilizado para a prova 
prática do cargo de Motorista, passa a constar da seguinte forma:  
 
4.65 Para realização da Prova Prática para o cargo de Motorista será utilizado um 
Ônibus Iveco/Seniorclass 150SE 2016/2017. Os critérios de avaliação serão feitos 
através do manuseio feito pelo candidato.  
 
 
02) Os demais itens do edital ficam Ratificados.  
 

 
Monte Belo, 30 de março de 2023. 

 
 

Kleber Antônio Ferreira Boneli 
Prefeito Municipal 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

 
EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 

 
A Prefeitura do Município de Monte Belo, estado de Minas Gerais, por intermédio 
de seu Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, torna público a realização do Concurso Público conforme previsto 
neste edital com período de validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado, por 
igual período, a critério da Administração Municipal, a contar da data de publicação 
de sua homologação. 
As nomeações serão providas pelo Regime Estatutário. 
A organização do Concurso Público, recebimento das inscrições, aplicação e 
avaliação das provas serão de responsabilidade da empresa CONSCAM, obedecidas 
as normas deste Edital. 
A Comissão deste Concurso Público foi nomeada através da Decreto nº 5.607, de 20 
de maio de 2022. 
 
I - DOS CARGOS 
1.1 O presente concurso público tem a finalidade de prover cargos vagos e formação 
de cadastro de reserva. 
 
1.1.1 O cadastro de reserva se constitui por candidatos aprovados que, não tendo sido 
contemplados pelo número de vagas previstas no quadro do item 1.2, tem expectativa 
de direito à convocação limitada pelo prazo de validade do concurso. 
 
1.2 Os cargos, vagas, carga horária, salários, requisitos de escolaridade e taxa de 
inscrição estão estabelecidos na tabela que segue: 
 
Ensino Fundamental 

CARGO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO 

BASE 
REQUISITOS 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Ajudante de 
Obras e 
Serviços 
Públicos  

10 40 horas R$ 1.527,65 
5º ano do Ensino 

Fundamental 
Completo 

R$ 50,00 

Artífice de 
Obras 

2 40 horas R$ 1.939,07 
Ensino 

Fundamental 
Completo 

R$ 50,00 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

2 40 horas  R$ 1.527,65 
5º ano do Ensino 

Fundamental 
Completo 

R$ 50,00 

Coveiro 1 40 horas R$ 1.527,65 
5º ano do Ensino 

Fundamental 
completo. 

R$ 50,00 

Eletricista 1 40 horas R$ 1.939,07 
Ensino 

Fundamental 
Completo 

R$ 50,00 
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Gari 1 40 horas R$ 1.527,65 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

R$ 50,00 

Mecânico de 
Máquinas e 

Veículos 
CR 40 horas R$ 2.225,13 

Ensino 
Fundamental 

Completo 
R$ 50,00 

Motorista 6 40 horas R$ 1.781,84 

5º ano do Ensino 
Fundamental 

Completo, 
acrescido de 

Carteira Nacional 
de Habilitação 

(CNH) para 
condução de 
veículos na 

categoria D e 
cursos: transporte 
coletivo, transporte 

escolar e carga 
indivisível, 

reconhecidos pelo 
DETRAN/MG ou 

outro órgão oficial. 

R$ 50,00 

Motorista de 
ambulância 

1 40 horas R$ 1.939,07 

Ensino 
Fundamental 

Completo, 
acrescido de 
Carteira de 
Habilitação 

categoria “D” e 
curso de primeiros 

socorros. 
Experiência - 

mínimo de 1 (um) 
anos no exercício 
comprovado nas 

atividades 
descritas por meio 

de 
registro em 
Carteira de 
Trabalho e 

Previdência Social 
ou ato de 

investidura em 
cargo ou emprego 

público. 

R$ 50,00 

Operador de 
Máquinas e 

CR 40 horas R$ 1.781,84 
Ensino 

Fundamental 
R$ 50,00 
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Veículos 
Leves 

Incompleto, 
acrescido de 

Carteira Nacional 
de Habilitação 

(CNH) 
Categoria C. 

Operador de 
Máquinas 
Pesadas 

CR 40 horas R$ 2.225,13 

Ensino 
Fundamental 

Completo, 
acrescido de 

Carteira Nacional 
de Habilitação 

(CNH) Categoria 
D ou E. 

R$ 50,00 

Soldador 1 40 horas R$ 1.939,07 
Ensino 

Fundamental 
Completo 

R$ 50,00 

 
Ensino Médio e/ou Técnico 

CARGO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO 

BASE 
REQUISITOS 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Agente 
Administrativo 

12 40 horas R$ 1.939,07 
Ensino Médio 

Completo 
R$ 60,00 

Agente de 
Desenvolvi-
mento da 
Educação 

Básica 

CR 40 horas R$ 1.781,84 
Nível Médio 

Completo com 
magistério 

R$ 60,00 

Fiscal de 
Obras 

CR 40 horas R$ 2.553,37 

Ensino Médio 
Completo, 

acrescido de 
Curso Técnico em 

Edificações e 
registro no 
respectivo 

conselho de 
classe. 

R$ 60,00 

Fiscal de 
Posturas 

CR 40 horas R$ 2.553,37 
Ensino Médio 

Completo. 
R$ 60,00 

Fiscal de 
Tributos 

1 40 horas R$ 2.553,37 

Ensino Médio 
Completo e Curso 

Técnico em 
contabilidade, sem 

a necessidade 
inscrição no órgão 

de classe. 

R$ 60,00 

Secretário 
Escolar 

CR 40 horas R$ 1.939,07 
Ensino Médio 

Completo, 
acrescido de 

R$ 60,00 
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Curso de 
Secretário Escolar 

ministrado por 
instituição 

de formação 
profissional 

reconhecida e 
habilitação legal 
para exercício da 
profissão, se for o 

caso. 

Técnico em 
Contabilidade 

CR 40 horas R$ 2.553,37 

Ensino Médio 
Completo, 

acrescido de curso 
Técnico em 

Contabilidade 
ministrado por 
instituição de 

formação 
profissional 

reconhecida e 
habilitação legal 
para o exercício 

da profissão. 

R$ 60,00 

Técnico em 
Enfermagem 

1 40 horas R$2.553,37 

Ensino Médio 
Completo, 

acrescido de 
Curso Técnico em 

Enfermagem 
ministrado por 
instituição de 

formação 
profissional 

reconhecida e 
habilitação legal 
para o exercício 

da profissão. 

R$ 60,00 

Técnico em 
Informática 

1 40 horas R$ 2.553,37 

Ensino Médio 
Completo 

acrescido do 
Curso Técnico em 

Informática 
ministrado por 
instituição de 

formação 
profissional 

reconhecida e 
habilitação legal 

R$ 60,00 
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para o exercício 
da profissão. 

- conhecimentos 
avançados de 
informática em 

especial de 
microinformática; 

redes de 
computadores; 
programação; 

sistema de 
informação e 

banco de dados; 
segurança; editor 
de texto, planilhas 

eletrônicas e 
internet. 

Técnico em 
Meio 

Ambiente 
CR 40 horas R$ 2.553,37 

Ensino Médio 
Completo 

acrescido de curso 
de Técnico em 
Meio Ambiente 
ministrado por 
instituição de 

formação 
profissional 

reconhecida e 
habilitação legal 
para o exercício 

da profissão. 

R$ 60,00 

Técnico em 
Radiologia 

1 24 horas R$ 2.553,37 

Ensino Médio 
Completo, 

acrescido de 
Curso Técnico em 

Radiologia 
ministrado por 
instituição de 

formação 
profissional 

reconhecida e 
habilitação legal 
para o exercício 

da profissão. 

R$ 60,00 

Técnico em 
Segurança do 

Trabalho 
CR 40 horas R$ 2.553,37 

Ensino Médio 
Completo, 

acrescido de 
Curso Técnico em 

Segurança do 

R$ 60,00 
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Trabalho 
ministrado 

por instituição de 
formação 

profissional 
reconhecida e 

habilitação legal 
para o exercício 

da profissão. 

 
Ensino Superior 

CARGO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO 

BASE 
REQUISITOS 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Administrador 1 40 horas R$ 3.180,11 

Curso Superior em 
Administração e 

registro no 
respectivo 

conselho de 
classe. 

R$ 70,00 

Assistente 
Social 

1 30 horas R$ 3.180,11 

Curso Superior em 
Serviço Social e 

registro no 
respectivo 

conselho de 
classe. 

R$ 70,00 

Cirurgião 
Dentista 

1 20 horas R$ 3.180,11 

Curso Superior em 
Odontologia e 

registro no 
respectivo 

conselho de 
classe. 

R$ 70,00 

Contador 1 30 horas R$ 3.180,11 

Curso Superior em 
Ciências 

Contábeis e 
registro no 
respectivo 

conselho de 
classe. 

R$ 70,00 

Educador 
Físico 

3 20 horas R$ 1.590,01 

Curso Superior em 
Educação Física e 

registro no 
respectivo 

conselho de 
classe. 

R$ 70,00 

Educador 
Físico 

1 40 horas R$ 3.180,11 

Curso Superior em 
Educação Física e 

registro no 
respectivo 

R$ 70,00 
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conselho de 
classe. 

Enfermeiro 1 30 horas R$ 3.180,11 

Curso Superior em 
Enfermagem e 

registro no 
respectivo 

conselho de 
classe. 

R$ 70,00 

Farmacêutico 1 40 horas R$ 3.180,11 

Curso Superior em 
Farmácia e 
registro no 
respectivo 

conselho de 
classe. 

R$ 70,00 

Fisioterapeuta 1 30 horas R$ 3.180,11 

Curso Superior em 
Fisioterapia e 

registro no 
respectivo 

conselho de 
classe. 

R$ 70,00 

Fonoaudiólogo 1 20 horas R$ 3.180,11 

Curso Superior em 
Fonoaudiologia e 

registro no 
respectivo 

conselho de 
classe. 

R$ 70,00 

Médico de 
ESF 

1 40 horas 
R$ 

14.300,55 
Curso Superior em 

Medicina. 
R$ 70,00 

Médico Clínico 
Geral 

1 20 horas R$ 5.971,42 

Curso Superior em 
Medicina 

acrescido de 
Especialização de 
acordo com sua 
área de atuação 

e registro no 
respectivo 

conselho de 
classe.  

R$ 70,00 

Médico 
Ginecologista 

1 20 horas R$ 5.971,42 

Curso Superior em 
Medicina 

acrescido de 
Especialização de 
acordo com sua 
área de atuação 

e registro no 
respectivo 

conselho de 
classe.  

R$ 70,00 
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Médico 
Ortopedista 

1 20 horas R$ 5.971,42 

Curso Superior em 
Medicina 

acrescido de 
Especialização de 
acordo com sua 
área de atuação 

e registro no 
respectivo 

conselho de 
classe.  

R$ 70,00 

Médico 
Pediatra 

1 20 horas R$ 5.971,42 

Curso Superior em 
Medicina 

acrescido de 
Especialização de 
acordo com sua 
área de atuação 

e registro no 
respectivo 

conselho de 
classe.  

R$ 70,00 

Médico 
Psiquiatra 

1 20 horas R$ 5.971,42 

Curso Superior em 
Medicina 

acrescido de 
Especialização de 
acordo com sua 
área de atuação 

e registro no 
respectivo 

conselho de 
classe.  

R$ 70,00 

Médico 
Veterinário 

1 30 horas R$ 3.180,11 

Curso Superior em 
Medicina 

Veterinária e 
registro no 
respectivo 

conselho de 
classe. 

R$ 70,00 

Nutricionista 1 40 horas R$ 3.180,11 

Curso Superior em 
Nutrição e registro 

no respectivo 
conselho de 

classe. 

R$ 70,00 

Procurador 
Municipal 

1 30 horas R$ 4.573,85 

Curso Superior em 
Direito e registro 

no respectivo 
conselho de 

classe. 

R$ 70,00 

Psicólogo 1 30 horas R$ 3.180,11 
Curso Superior em 

Psicologia e 
R$ 70,00 
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registro no 
respectivo 

conselho de 
classe. 

Terapeuta 
Ocupacional 

2 20 horas R$ 3.180,11 
Curso Superior em 

Terapia 
Ocupacional. 

R$ 70,00 

Legenda: 
* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 
* CR – Cadastro de Reserva. 

 
1.3 Os salários dos cargos têm como base o mês de março de 2023. 
 
1.4 As atribuições dos cargos constam no Anexo I do presente Edital. 
 
1.5 A jornada semanal de trabalho para cada cargo é a prevista no quadro do subitem 
1.2 e os horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal, em 
função da natureza do cargo, atividades, plantões, escalas, atendendo as 
necessidades da Administração e o interesse público. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas 
e condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções 
específicas para a realização do Concurso Público, em relação às quais não poderá 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no 
sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos 
os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas do dia 03/05/2023 às 16 horas do 
dia 05/06/2023 (período em que a 2ª via do boleto estará disponível), 
exclusivamente pela internet no site www.conscamweb.com.br. 
 
2.2.1 O candidato que não tiver acesso à rede mundial de computadores (internet), no 
período previsto no item acima, poderá realizar as inscrições na Ouvidoria Municipal, 
localizada na Avenida Francisco Wenceslau dos Anjos nº 453, Centro – Monte Belo - 
MG, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 
16h30min. 
 
2.2.2 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o cargo pretendido, devendo 
observar o item 4.8. 
 
2.2.3 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca 
do cargo pretendido. 
 
2.2.4 As provas poderão ocorrer em horários diferentes por conta do espaço físico 
disponível no Município. 
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2.2.4.1 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de 1 (uma) prova no 
mesmo período (horário). 
 
2.2.5 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, 
condicional ou fora do prazo estabelecido. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a 
seguir, comprovando-os na data da convocação: 
 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 
12 da Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e não ter atingido, na data da posse, a idade 
para aposentadoria compulsória; 
 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) estar no gozo dos direitos políticos; 
 
e) possuir o nível de escolaridade exigida para o cargo público e, quando for o caso, 
habilitação profissional formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes ao 
cargo;  
 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada 
em avaliação médica; 
 
g) ter sido habilitado previamente neste concurso público; 
 
h) apresentar a declaração de bens. 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito até o dia 06/06/2023. 
 
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição 
for devolvido ou efetuado pagamento a menor em relação ao valor da taxa, a inscrição 
do candidato será automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa 
eletrônico, pela ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de 
pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período de 
inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 
efetivação dentro do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores 
implicará o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a 
qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto 
bancário gerado no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 
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2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do 
pagamento do boleto referente à taxa. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a 
correção através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco → assunto: 
correção de cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não 
informar seu e-mail, ficará impossibilitado de receber as informações referentes ao 
andamento do Concurso Público. 
 
2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente 
concurso são de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre o cargo 
e aplicação das provas. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o 
estabelecido no item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer 
todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, 
consequentemente, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, cabendo à Prefeitura Municipal de Monte Belo o direito de excluir do 
Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente, respeitando 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios 
constantes no item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação, 
sob pena de exclusão do candidato do Concurso Público. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Monte Belo ou à CONSCAM 
qualquer cópia de documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto 
neste edital. 
 
2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, exceto se o Concurso Público não 
se realizar, for cancelado ou suspenso, no caso de exclusão de cargo, pagamento em 
duplicidade de boleto, alteração da data da prova, bem como se a inscrição for 
indeferida ou cancelada. 
 
2.8.2.1 No caso de devolução da taxa de inscrição, até 30 (trinta) dias úteis após a 
homologação do concurso público, o candidato deverá entrar em contato com a 
Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura, através do e-mail 
administracao@montebelo.mg.gov.br para solicitar a devolução da taxa de inscrição 
que, em até 15 (quinze) dias úteis, será corrigida pela SELIC e devolvida 
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integralmente.  
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de 
inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 
deste Capítulo. 
 
2.10 A Prefeitura Municipal de Monte Belo reserva-se no direito de verificar a 
veracidade das informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de Monte 
Belo indeferirá o pedido, com o direito ao contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo 
da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
 
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, 
podendo a Prefeitura Municipal de Monte Belo utilizá-las em qualquer época, no 
amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.11 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha 
de inscrição e o boleto bancário, inclusive 2ª via, não estarão mais disponíveis no 
site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não 
efetivação da inscrição. 
 
2.13 Inexistirá responsabilidade da CONSCAM e da Prefeitura Municipal de Monte 
Belo e do jurisdicionado pelo não recebimento das inscrições somente quando os 
motivos de ordem técnica não sejam a eles imputáveis. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova 
ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar via postal, com aviso 
de recebimento “AR” à CONSCAM solicitação contendo nome completo, RG, CPF, 
telefone(s) e os recursos necessários para a realização da(s) prova (s), indicando, no 
envelope, o Concurso Público para o qual está inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o 
estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições 
especiais providenciadas. 
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2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) 
prova(s) ficará sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
Da Isenção do Pagamento da Inscrição 
 
2.17 O candidato que, em razão de limitações de ordem financeira, não puder arcar 
com o pagamento do valor de inscrição, sob pena de comprometimento do sustento 
próprio e de sua família, poderá requerer isenção do pagamento do valor da taxa 
de inscrição das 10h00min do dia 03/05/2023 até as 16h00min do dia 09/05/2023. 
 
2.18 O requerimento de isenção do pagamento do valor de inscrição estará disponível 
para preenchimento no site www.conscamweb.com.br, na área do concurso, no 
período constante do item 2.17 deste Edital. 
 
2.18.1 Para requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição, o candidato 
deverá declarar que o pagamento do valor da inscrição compromete o sustento 
da própria família. 
 
2.18.2 Clicando na opção: Declaro que não tenho condições de arcar com o 
pagamento da inscrição. 
 
2.18.3 As informações prestadas no requerimento eletrônico de isenção serão de 
inteira responsabilidade do candidato que responderá civil e criminalmente pelo teor 
das afirmativas. 
 
2.18.4 Não será concedida isenção do pagamento do valor de inscrição ao candidato 
que: 
 
a) Deixar de efetuar o requerimento de inscrição pela internet; 
 
b) Omitir informações e / ou torná-las inverídicas; 
 
c) Fraudar e/ou falsificar documento; 
 
2.18.5 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento de valor de inscrição via 
fax, correio eletrônico ou qualquer outra forma que não esteja prevista neste Edital. 
 
2.18.6 O pedido de isenção do pagamento do valor de inscrição que não atender a 
quaisquer das exigências determinadas neste Edital será indeferido, assegurado ao 
candidato o direito de recurso previsto no item 8.1 deste Edital. 
 
2.19 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição será divulgado a partir das 19 horas do dia 12/05/2023 
no site www.conscamweb.com.br. 

mailto:contato@conscamweb.com.br
http://www.conscamweb.com.br/
http://www.conscamweb.com.br/


 
 
 

Florianópolis - Rua Esteves Junior, 50 - Edifício Top Tower, sala 404, Centro. 
Lençóis Paulista - Rua Carlos Trecenti, 340, Sala 01, Vila Santa Cecília. 

São Paulo - Avenida Paulista, 37, 4º andar, Paraíso.  
Fone/Fax: (14) 3264-1113 | E-mail: contato@conscamweb.com.br | site: www.conscamweb.com.br 

 

 

 
2.20 O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação 
deverá fazê-lo através do site www.conscamweb.com.br, no fale conosco →  recurso 
do indeferimento de isenção, nos dias 15, 16 e 17/05/2023. 
 
2.21 O resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor 
de pagamento da taxa de inscrição será realizada no dia 22/05/2023. 
 
2.22 O candidato com isenção concedida terá a inscrição automaticamente efetivada. 
 
2.24 O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar do 
concurso público deverá acessar novamente o site www.conscamweb.com.br, 
imprimir a 2ª via do boleto com valor da taxa de inscrição até as 16h00min do 
último dia de inscrição (05/06/2023) e realizar o pagamento, conforme Cronograma 
– Anexo V deste Edital. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes 
são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, e pela Lei n° 
7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e no artigo 2º 
da Lei nº 13.146/2015, bem como pessoa com visão monocular, conforme Súmula 
377/2009 do STJ. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, será reservado 
o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir durante o prazo de validade do presente 
Concurso Público, observando a compatibilidade da deficiência com as atividades 
essenciais do cargo público. 
 
3.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número 
for inferior a 0,5 (cinco décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas 
para pessoas com deficiência e se a fração do número for igual ou superior a 0,5 
(cinco décimos), o número será arredondado, de modo que o número de vagas 
destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao número inteiro subsequente.  
 
3.3.2 O candidato com deficiência será convocado na 5ª vaga, na 21ª vaga, na 41ª 
vaga, na 61ª vaga e assim por diante, conforme percentuais previsto nos itens acima. 
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, 
estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem 
de classificação, para os aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal n° 9.508/2018, participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios deverão ser 
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requeridos por escrito durante o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT 
(Empresa de Correios e Telégrafos), com aviso de recebimento “AR”, conforme 
modelo abaixo constante na letra “b” deste item, com as seguintes informações: 
 
a) relatório médico (emitido a menos de 01 (um) ano) original ou cópia autenticada 
atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a causa 
da deficiência e, caso necessário, informar a necessidade especial para realização da 
prova, conforme item 2.14. 
 
b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico.” 
 

Modelo do envelope  
À CONSCAM 
Concurso Público nº 001/2023 
Prefeitura Municipal de Monte Belo - MG 
Cargo: _____________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 - Lençóis Paulista - 
SP 

 
3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de 
postagem na ECT. 
 
3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão 
submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele 
previsto para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade 
apresentado em decorrência da deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se 
declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de 
deficiência. 
 
3.8 O candidato convocado inscrito como deficiente que atender ao disposto neste 
edital, será convocado pela Prefeitura Municipal, em época oportuna, para perícia 
médica a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com 
deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer à 
perícia médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as 
atribuições do cargo, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas 
do Concurso Público. 
 
3.11 A condição de deficiente após a nomeação não poderá ser arguida para justificar 
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a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste 
Capítulo não serão conhecidos. 
 
IV – DAS PROVAS 
4.1 O Concurso Público realizar-se-á através de provas objetivas de caráter 
eliminatório e classificatório para todos os cargos, provas práticas de caráter 
eliminatório e classificatório para os cargos de Ensino Fundamental (Ajudante de 
Obras e Serviços Públicos, Artífice de Obras, Auxiliar de Serviços Gerais, Coveiro, 
Eletricista, Gari, Mecânico de Máquinas e Veículos, Motorista, Motorista de 
ambulância, Operador de Máquinas e Veículos Leves, Operador de Máquinas 
Pesadas e Soldador) e prova de títulos de caráter classificatório para todos os cargos 
de Ensino Superior (Administrador, Assistente Social, Cirurgião Dentista, Contador, 
Educador Físico, Enfermeiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico 
de ESF, Médico Clínico Geral, Médico Ginecologista, Médico Ortopedista, Médico 
Pediatra, Médico Psiquiatra, Médico Veterinário, Nutricionista, Procurador Municipal 
eTerapeuta Ocupacional).  
 
4.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (um) cargo deverá observar o 
disposto no subitem 2.2.4. 
 
4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo 
candidato por meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da 
Prefeitura Municipal de Monte Belo e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.montebelo.mg.gov.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
4.3.1 Eventualmente, se por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não 
constar na Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme 
previsto no item 8.2 deste edital. 
 
4.3.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3.1, poderá o candidato participar do 
Concurso Público e realizar a (s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de 
pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, 
preencher, datar e assinar, no dia da(s) prova(s), formulário específico. 
 
4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à 
posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 
 
4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, com direito ao contraditório e a ampla defesa, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 
solicitar através do site www.conscamweb.com.br, escolher a opção fale conosco → 
correção de cadastro do candidato e preencher os dados obrigatórios. 
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4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus 
dados pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a realização 
das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma reclamação 
ou sugestão, deverá procurar a sala de coordenação no local em que estiver 
prestando as provas. 
 
4.8 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da Prefeitura 
Municipal de Monte Belo e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.montebelo.mg.gov.br seja qual for o motivo alegado; 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de 
Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do 
item 4.13; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o 
acompanhamento de um fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da (s) prova (s), fazendo uso de calculadora, relógio 
com calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova (s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 
e/ou de comunicação ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente 
ou por escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das 
provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste 
Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe 
encarregada da aplicação das provas; 
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n) retirar-se do local de prova (s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 
 
o) não comparecer as provas por problemas de saúde. 
 
Da Prova Objetiva 
4.9 A prova objetiva, para todos os cargos, visa avaliar o grau de conhecimento 
teórico do candidato. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 02/07/2023, a partir 
das 09h00min, horário em que serão fechados os portões. 
 
4.10.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será 
divulgada no mural da Prefeitura Municipal de Monte Belo e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.montebelo.mg.gov.br, conforme Cronograma deste 
Concurso Público – Anexo V.  
 
4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos 
ou feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 
alternativas cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático 
constante do Anexo II, conforme quadros abaixo: 
 

Cargo Prova 
Quantidade de 

Questões 

Cargos de Ensino Fundamental 
Português 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
05 
15 

Cargos de Médio e Técnico 
Português 
Informática 

Conhecimentos Específicos 

10 
05 
15 

Todos os cargos de Ensino 
Superior 

Português 
Informática 

Conhecimentos Específicos 

20 
05 
25 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas para os cargos de Ensino 
Fundamental, Médio e Técnico e 04 (quatro) horas para os cargos de Ensino Superior. 
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a (s) prova(s), constante 
do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário 
previsto para seu início, munido de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta. 
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade 
(RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos 
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termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas 
pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar 
um dos documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo e desde 
que permita, com clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 
4.13 deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado 
do Concurso Público. 
 
4.13.3 Não serão aceitos protocolos, documento eletrônico, cópia dos documentos 
citados, ainda que autenticada, ou quaisquer outros documentos não constantes deste 
Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada, salvo boletim de 
ocorrência registro no máximo há quinze dias.  
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para 
realização da (s) prova (s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar 
após o horário estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a (s) prova (s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de 
consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, 
utilização de outro material não fornecido pela CONSCAM, de relógio, telefone celular 
ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos 
de sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado 
antes de entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão 
permanecer desligados no chão ou dentro da bolsa até a saída da sala, sob pena de 
eliminação do candidato. 
 
4.17.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando 
celular durante o período de aplicação da prova. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o 
atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, 
turma, data e horário pré-estabelecidos. 
 
4.19 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o 
acompanhamento de um fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação de criança de até 6 (seis) meses de 
idade durante as provas objetivas a candidata deverá levar um acompanhante maior 
de idade, devidamente comprovada, que ficará em local reservado para tal finalidade 
e será responsável pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do e-mail 
contato@conscamweb.com.br, inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – 
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Concurso Público da Prefeitura Municipal de Monte Belo. 
 
4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não 
levar o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma 
fiscal, sem a presença do responsável pela criança. A cada duas horas será permitido 
o período de 30 minutos de amamentação. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o 
caso, e deixá-lo sobre a carteira. 
 
4.20.3.2 O tempo de amamentação será compensado durante a realização da prova 
em igual período. 
 
4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida 
a permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do 
local de realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do 
candidato no Concurso Público. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas, 
exceto o previsto no item 4.20. 
 
4.22 É reservado à CONSCAM e à Prefeitura Municipal de Monte Belo, caso julgue 
necessário, o direito de utilizar detector de metais durante a aplicação das provas. 
 
4.23 O horário de início da (s) prova (s) será (ão) definido(s) em cada sala de 
aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.24 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e 
o caderno de questões da prova objetiva. 
 
4.25 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de 
respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é 
o único documento válido para a correção. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com 
caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como 
assinar no campo apropriado. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma 
delas esteja correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou 
à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 

mailto:contato@conscamweb.com.br
http://www.conscamweb.com.br/


 
 
 

Florianópolis - Rua Esteves Junior, 50 - Edifício Top Tower, sala 404, Centro. 
Lençóis Paulista - Rua Carlos Trecenti, 340, Sala 01, Vila Santa Cecília. 

São Paulo - Avenida Paulista, 37, 4º andar, Paraíso.  
Fone/Fax: (14) 3264-1113 | E-mail: contato@conscamweb.com.br | site: www.conscamweb.com.br 

 

 

 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, 
deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal 
finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da (s) prova (s) 
objetiva depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente 
o caderno de prova. 
 
4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva 
ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
 
4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de 
reposta ao fiscal da sala, sob pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) 
deverão aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e 
assiná-los. 
 
4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural da Prefeitura 
Municipal de Monte Belo e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.montebelo.mg.gov.br, conforme Anexo V – Cronograma do Concurso Público. 
 
4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
DAS PROVAS PRÁTICAS 
4.33 A prova prática será aplicada aos 50 (cinquenta) primeiros candidatos 
classificados na prova objetiva para os cargos de Ajudante de Obras e Serviços 
Públicos, aos 15 (quinze) primeiros classificados na prova objetiva para os cargos de 
Artífice de Obras, Auxiliar de Serviços Gerais, Gari e Motorista de ambulância, aos 35 
(trinta e cinco) primeiros candidatos classificados na prova objetiva para o cargo de 
Motorista e aos 10 (dez) primeiros para os cargo de Eletricista, Mecânico de Máquinas 
e Veículos, Operador de Máquinas e Veículos Leves, Operador de Máquinas Pesadas 
e Soldador.  
 
4.33.1 A convocação para realização da prova prática será divulgada no mural da 
Prefeitura de Monte Belo e no site www.conscamweb.com.br, conforme Anexo V – 
Cronograma do Concurso. 
 
4.34 Os candidatos não receberão convocações individuais via ECT (Correio), 
portanto, é de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das 
divulgações realizadas no mural da Prefeitura de Monte Belo e  no site 
www.conscamweb.com.br. 
 
4.35 Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização 

mailto:contato@conscamweb.com.br
http://www.conscamweb.com.br/
http://www.conscamweb.com.br/


 
 
 

Florianópolis - Rua Esteves Junior, 50 - Edifício Top Tower, sala 404, Centro. 
Lençóis Paulista - Rua Carlos Trecenti, 340, Sala 01, Vila Santa Cecília. 

São Paulo - Avenida Paulista, 37, 4º andar, Paraíso.  
Fone/Fax: (14) 3264-1113 | E-mail: contato@conscamweb.com.br | site: www.conscamweb.com.br 

 

 

de Prova Prática em data, horário ou local diferente do estabelecido na Convocação. 
 
4.35.1 Não haverá segunda chamada ou repetição da prova prática, importando a 
ausência ou atraso do candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado. 
 
4.35.2 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas práticas em virtude de afastamento do candidato do local de 
prova. 
 
4.36 Os candidatos convocados para a Prova Prática deverão apresentar-se na data, 
local e horário definido no Edital de Convocação da referida prova portando um dos 
documentos previstos no item 4.13, exceto para os cargos de Motorista, Motorista de 
ambulância, Operador de Máquinas e Veículos Leves e Operador de Máquinas 
Pesadas, que será a Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia nos termos da 
Lei nº 9.503/97) na categoria exigida para operar o veículo utilizado.  
 
4.36.1 O candidato convocado para prova prática deve comparecer ao local designado 
no dia e horário previamente estabelecidos, com pelo menos 30 (trinta) minutos de 
antecedência. Após o horário estabelecido na convocação, não será aceito 
retardatário em hipótese alguma.  
 
4.37 Durante a realização da Prova Prática os candidatos ficarão terminantemente 
proibidos de utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, 
câmeras fotográficas, filmadoras, telefones celulares, smartphones, tablets, relógios 
do tipo data-bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas eletrônicas, 
notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de computador portátil, receptores ou 
gravadores) seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência 
do local de prova. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes 
materiais, será caracterizado como tentativa de fraude e implicará na eliminação do 
candidato deste Concurso Público.  
 
4.38 Serão desclassificados os candidatos que: 
 
a) não se apresentarem para a realização da Prova Prática; 
 
b) não apresentar um dos documentos previsto no item 4.13, exceto para os cargos 
de Motorista, Motorista de ambulância, Operador de Máquinas e Veículos Leves e 
Operador de Máquinas Pesadas que deverão possuir a CNH na categoria exigida para 
operar o veículo utilizado; 
 
c) não puderem realizar a prova por qualquer que seja o motivo; 
 
d) retirar-se do local de prova sem autorização expressa do responsável pela 
aplicação; 
 
e) não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática. 
 
4.39 Os materiais e equipamentos para realização das provas práticas serão 
fornecidos pela Prefeitura de Monte Belo e, quando do encerramento da prova, 
deverão ser devolvidos pelo candidato e entregues ao avaliador. 
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Da prova prática de Ajudante de Obras e Serviços Públicos 
4.40 Na prova prática, o candidato deverá demonstrar seus conhecimentos sobre o 
uso adequado de materiais, equipamentos, ferramentas e materiais básicos de 
construção civil (areia, cimento, cal, pedra, etc.) e as habilidades do candidato no 
desempenho das atividades inerentes a função de acordo com a Atribuição do Cargo 
e Conteúdo Programático – Anexo I e II do Edital. 
 
4.41 O candidato deverá apresentar-se vestido e calçado apropriadamente para a 
execução das tarefas propostas na Prova Prática. 
 
4.42 Na Prova Prática serão proposta as 2 (duas) tarefas abaixo, sendo os candidatos 
orientados antes da execução sobre a especificação dos critérios de pontuação que 
obedecerão escala gradativa de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos, totalizando, no 
máximo, 100 (cem) pontos: 
 
a) Tarefa 1: Identificação de ferramentas e materiais de construção civil. A avaliação 
será dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos, observando 
aspectos como nome correto dos materiais e ferramentas. 
 
b) Tarefa 2: Utilização dos materiais e ferramentas: A avaliação será dentro de uma 
escala gradativa de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos, observando aspectos como 
transporte, utilização de força física, habilidade no manuseio e na utilização de 
ferramentas e materiais. 
 
4.43 Todos os materiais e equipamentos a serem utilizados na aplicação dos testes, 
serão fornecidos pela Prefeitura Municipal. 
 
Da prova prática de Artífice de Obras 
4.44 Na prova prática de Artífice de Obras, o candidato deverá demonstrar seus 
conhecimentos sobre o uso adequado de materiais, equipamentos e ferramentas, 
demarcação da obra, materiais básicos de construção civil (areia, cimento, cal, pedra, 
etc.), nível e prumo, concretos e argamassas, fundações, alvenarias, lajes e materiais 
de acabamento e equipamentos de proteção individual – EPI’s. 
 
4.45 O candidato deverá estar vestido e calçado apropriadamente para a execução 
das tarefas propostas na Prova Prática. 
 
4.46 A Prova Prática será proposta as 4 (quatro) tarefas abaixo, sendo os candidatos 
orientados antes da execução sobre a especificação dos critérios de pontuação que 
obedecerão escala gradativa de 0 (zero) a 25 (vinte e cinco) pontos, totalizando, no 
máximo, 100 (cem) pontos: 
a) Tarefa 1: Assentar blocos e tijolos. A avaliação será dentro de uma escala gradativa 
de 0 (zero) a 25 (vinte e cinco) pontos, observando aspectos como nivelamento, 
alinhamento, utilização de EPI's, utilização correta de materiais e equipamentos, entre 
outros. 
b) Tarefa 2: Montar tubulações hidráulicas, (utilizando ferro e P.V.C.). A avaliação será 
dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 25 (vinte e cinco), observando aspectos 
como manuseio e quantidades e tipos de materiais aplicados nas peças, utilização de 
EPI's, entre outros; 
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c) Tarefa 3: Esquadrejar uma determinada área. A avaliação será dentro de uma 
escala gradativa 0 (zero) a 25 (vinte e cinco), observando aspectos como demarcação 
e alinhamento da área, utilização de EPI's, utilização correta de materiais e 
equipamentos, entre outros; 
d) Tarefa 4: Identificar peças e ferramentas, quanto à “bitola” e nome correto dos 
mesmos. A avaliação será dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 25 (vinte e 
cinco), sendo que cada item apontado corretamente pelo candidato, ocorrerá na 
atribuição de um grau na escala de pontuação. 
 
Da prova prática de Auxiliar de Serviços Gerais 
4.47 A Prova Prática de Auxiliar de Serviços Gerais será composta pelas 3 (três) 
tarefas abaixo, sendo os candidatos orientados antes da execução sobre a 
especificação dos critérios de pontuação que obedecerão à escala gradativa, 
totalizando, no máximo, 90 (noventa) pontos: 
 
a) Tarefa 1: Teste de flexão e extensão de cotovelos (apoio de frente para o solo). A 
avaliação será realizada pela quantidade de repetições realizadas pelo candidato no 
espaço de 01 minuto. 
 
b) Tarefa 2: Teste de flexão abdominal reto (deitado, joelhos flexionados a 90º, mãos 
nos ombros com os braços em X frente ao tórax). A avaliação será realizada pela 
quantidade de repetições realizadas pelo candidato no espaço de 01 minuto. 
 
c) Tarefa 3: Teste de Corrida 50 metros. A avaliação será realizada pelo tempo gasto 
pelo candidato para percorrer a distância demarcada. 
 
4.47.1 Abaixo a tabela de referência para pontuação: 
 
Tarefa 01 (flexão de braço em 1 minuto) - Homens 

Pontuação 
Não 

Realizada 
(0 ponto) 

Insuficiente 
(6 pontos) 

Ruim 
(12 

pontos) 

Regular 
(18 pontos) 

Bom 
(24 

pontos) 

Ótimo 
(30 

pontos) 

Repetições 0 1 a 3 3 a 5 6 a 8 9 a 14 
Acima 
de 14 

 
Tarefa 01 (flexão de braço em 1 minuto) - Mulheres 

Pontuação 
Não 

Realizada 
(0 ponto) 

Insuficiente 
(6 pontos) 

Ruim 
(12 

pontos) 

Regular 
(18 pontos) 

Bom 
(24 

pontos) 

Ótimo 
(30 

pontos) 

Repetições 0 1 2 a 3 4 a 6 7 a 10 
Acima 
de 10 

 
Tarefa 02 (flexão abdominal em 1 minuto) - Homens 

Pontuação 
Não 

Realizada 
(0 ponto) 

Insuficiente 
(6 pontos) 

Ruim 
(12 

pontos) 

Regular 
(18 pontos) 

Bom 
(24 

pontos) 

Ótimo 
(30 

pontos) 
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Repetições 0 1 a 10 11 a 15 16 a 20 21 a 25 
Acima 
de 25 

 
Tarefa 02 (flexão abdominal em 1 minuto) - Mulheres 

Pontuação 
Não 

Realizada 
(0 ponto) 

Insuficiente 
(6 pontos) 

Ruim 
(12 

pontos) 

Regular 
(18 pontos) 

Bom 
(24 

pontos) 

Ótimo 
(30 

pontos) 

Repetições 0 1 a 5 6 a 8 9 a 15 16 a 20 
Acima 
de 20 

 
Tarefa 03 (corrida de 50m) - Homens 

Pontuação 
Não 

Realizada 
(0 ponto) 

Insuficiente 
(6 pontos) 

Ruim 
(12 

pontos) 

Regular 
(18 pontos) 

Bom 
(24 

pontos) 

Ótimo 
(30 

pontos) 

Repetições 0 
Acima de 
13 seg. 

11 a 13 
seg. 

9 a 10,99 
seg. 

7 a 
8,99 

 
Abaixo 

de 7 
seg. 

 
Tarefa 03 (corrida de 50m) - Mulheres 

Pontuação 
Não 

Realizada 
(0 ponto) 

Insuficiente 
(6 pontos) 

Ruim 
(12 

pontos) 

Regular 
(18 pontos) 

Bom 
(24 

pontos) 

Ótimo 
(30 

pontos) 

Repetições 0 
Acima de 
14 seg. 

12  a 14 
seg. 

10 a 11,99 
seg. 

8 a 
9,99 
seg. 

 
Abaixo 

de 8 
seg. 

 
4.47.2 Todos os materiais e equipamentos a serem utilizados na aplicação dos testes 
serão fornecidos pela Prefeitura Municipal. 
 
4.48 O candidato deverá estar vestido e calçado apropriadamente para a execução 
das tarefas propostas na Prova Prática. 
 
4.49 Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (estados menstruais, 
indisposições, cãibras, contusões, ou qualquer outra queixa de estado físico ou 
emocional do candidato, etc.), bem como qualquer outra condição que impossibilite o 
candidato de submeter-se aos testes ou diminua sua capacidade física e/ou orgânica, 
não serão levados em consideração e, portanto, nenhum tratamento diferenciado ou 
realização posterior da prova de esforço físico, será concedido por parte da 
organização. 
 
4.49.1 Os trajes e calçados para a realização dos testes físicos serão de livre escolha 
do candidato e deverão ser adequados para a realização dos testes físicos. A 
realização de qualquer exercício preparatório para os testes será de responsabilidade 
do candidato. Os imprevistos ocorridos durante os testes físicos serão decididos pelo 
profissional aplicador da prova. 
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4.50 O candidato deverá apresentar atestado médico original que comprove sua 
saúde para a realização de exercícios físicos para a data da Prova Prática. O 
documento deverá estar carimbado, constar o nome do Médico (por extenso), a sua 
assinatura e o número do seu registro no Conselho Regional de Medicina e descrever 
que o candidato está apto para executar as tarefas descritas nos itens 4.47 e seguintes 
do Edital de Concurso Público nº 001/2023 da Prefeitura Municipal de Monte Belo. 
 
4.50.1 O candidato que deixar de apresentar o atestado médico de acordo com o 
previsto acima, no momento de sua identificação, será impedido de realizar esta 
etapa, sendo desclassificado da Prova Prática, consequentemente, desclassificado do 
Concurso Público. 
 
4.50.2 O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação do 
candidato para o início da prova. Não será aceito de atestado médico em outro 
momento.  
 
Da prova prática de Coveiro 
4.51 Na prova prática de Coveiro, o candidato deverá demonstrar seus conhecimentos 
sobre o uso adequado de materiais, equipamentos e ferramentas, demarcação da 
obra, materiais básicos de construção civil (areia, cimento, cal, pedra, etc.), nível e 
prumo, concretos e argamassas, fundações, alvenarias, lajes e materiais de 
acabamento e equipamentos de proteção individual – EPI’s. 
 
4.52 O candidato deverá estar vestido e calçado apropriadamente para a execução 
das tarefas propostas na Prova Prática. 
 
4.53 A Prova Prática será proposta as 4 (quatro) tarefas abaixo, sendo os candidatos 
orientados antes da execução sobre a especificação dos critérios de pontuação que 
obedecerão escala gradativa de 0 (zero) a 25 (vinte e cinco) pontos, totalizando, no 
máximo, 100 (cem) pontos: 
a) Tarefa 1: Assentar blocos e tijolos. A avaliação será dentro de uma escala gradativa 
de 0 (zero) a 25 (vinte e cinco) pontos, observando aspectos como nivelamento, 
alinhamento, utilização de EPI's, utilização correta de materiais e equipamentos, entre 
outros; 
b) Tarefa 2: Transporte de materiais com a carriola (carrinho de mão) com o 
suprimento apresentado. A avaliação será dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) 
a 25 (vinte e cinco), observando aspectos como manuseio e habilidade; 
c) Tarefa 3: Esquadrejar uma determinada área. A avaliação será dentro de uma 
escala gradativa 0 (zero) a 25 (vinte e cinco), observando aspectos como demarcação 
e alinhamento da área, utilização de EPI's, utilização correta de materiais e 
equipamentos, entre outros; 
d) Tarefa 4: Identificar peças e ferramentas, quanto à “bitola” e nome correto dos 
mesmos. A avaliação será dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 25 (vinte e 
cinco), sendo que cada item apontado corretamente pelo candidato, ocorrerá na 
atribuição de um grau na escala de pontuação. 
 
Da prova prática de Eletricista 
4.54 A Prova Prática de Eletricista será composta pelas 2 (duas) tarefas abaixo, sendo 
os candidatos orientados antes da execução sobre a especificação dos critérios de 
pontuação que obedecerão a escala gradativa, totalizando, no máximo, 100 (cem) 
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pontos:  
a) TAREFA 01: MONTAGEM DE CIRCUITO DE LÂMPADA PARALELO: Realizar a 
montagem de dois interruptores paralelos em pontos distintos, seguindo o padrão de 
cores dos fios segundo as normas técnicas. Após a montagem, medir a tensão e a 
corrente na lâmpada.  
b) TAREFA 02: MONTAGEM DE TOMADAS: Realizar a montagem de tomada de 
220V e uma de 127V, seguindo o padrão de cores dos fios segundo as normas 
técnicas. Após a montagem, medir a tensão nas tomadas.  
 
4.54.1 O candidato deverá apresentar-se vestido de calça, camiseta com manga (curta 
ou longa) e calçado fechado para a execução das tarefas propostas na Prova Prática, 
sob pena de eliminação. 
 
Da prova prática de Gari 
4.55 A Prova Prática de Gari será composta pelas 3 (três) tarefas abaixo, sendo os 
candidatos orientados antes da execução sobre a especificação dos critérios de 
pontuação que obedecerão à escala gradativa, totalizando, no máximo, 90 (noventa) 
pontos: 
 
a) Tarefa 1: Teste de flexão e extensão de cotovelos (apoio de frente para o solo). A 
avaliação será realizada pela quantidade de repetições realizadas pelo candidato no 
espaço de 01 minuto. 
 
b) Tarefa 2: Teste de flexão abdominal reto (deitado, joelhos flexionados a 90º, mãos 
nos ombros com os braços em X frente ao tórax). A avaliação será realizada pela 
quantidade de repetições realizadas pelo candidato no espaço de 01 minuto. 
 
c) Tarefa 3: Teste de Corrida 50 metros. A avaliação será realizada pelo tempo gasto 
pelocandidato para percorrer a distância demarcada. 
 
4.55.1 Abaixo a tabela de referência para pontuação: 
 
Tarefa 01 (flexão de braço em 1 minuto) - Homens 

Pontuação 
Não 

Realizada 
(0 ponto) 

Insuficiente 
(6 pontos) 

Ruim 
(12 

pontos) 

Regular 
(18 pontos) 

Bom 
(24 

pontos) 

Ótimo 
(30 

pontos) 

Repetições 0 1 a 3 3 a 5 6 a 8 9 a 14 
Acima 
de 14 

 
Tarefa 01 (flexão de braço em 1 minuto) - Mulheres 

Pontuação 
Não 

Realizada 
(0 ponto) 

Insuficiente 
(6 pontos) 

Ruim 
(12 

pontos) 

Regular 
(18 pontos) 

Bom 
(24 

pontos) 

Ótimo 
(30 

pontos) 

Repetições 0 1 2 a 3 4 a 6 7 a 10 
Acima 
de 10 

 
Tarefa 02 (flexão abdominal em 1 minuto) - Homens 
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Pontuação 
Não 

Realizada 
(0 ponto) 

Insuficiente 
(6 pontos) 

Ruim 
(12 

pontos) 

Regular 
(18 pontos) 

Bom 
(24 

pontos) 

Ótimo 
(30 

pontos) 

Repetições 0 1 a 10 11 a 15 16 a 20 21 a 25 
Acima 
de 25 

 
Tarefa 02 (flexão abdominal em 1 minuto) - Mulheres 

Pontuação 
Não 

Realizada 
(0 ponto) 

Insuficiente 
(6 pontos) 

Ruim 
(12 

pontos) 

Regular 
(18 pontos) 

Bom 
(24 

pontos) 

Ótimo 
(30 

pontos) 

Repetições 0 1 a 5 6 a 8 9 a 15 16 a 20 
Acima 
de 20 

 
Tarefa 03 (corrida de 50m) - Homens 

Pontuação 
Não 

Realizada 
(0 ponto) 

Insuficiente 
(6 pontos) 

Ruim 
(12 

pontos) 

Regular 
(18 pontos) 

Bom 
(24 

pontos) 

Ótimo 
(30 

pontos) 

Repetições 0 
Acima de 
13 seg. 

11 a 13 
seg. 

9 a 10,99 
seg. 

7 a 
8,99 

 
Abaixo 

de 7 
seg. 

 
Tarefa 03 (corrida de 50m) - Mulheres 

Pontuação 
Não 

Realizada 
(0 ponto) 

Insuficiente 
(6 pontos) 

Ruim 
(12 

pontos) 

Regular 
(18 pontos) 

Bom 
(24 

pontos) 

Ótimo 
(30 

pontos) 

Repetições 0 
Acima de 
14 seg. 

12  a 14 
seg. 

10 a 11,99 
seg. 

8 a 
9,99 
seg. 

 
Abaixo 

de 8 
seg. 

 
4.55.2 Todos os materiais e equipamentos a serem utilizados na aplicação dos testes 
serão fornecidos pela Prefeitura Municipal. 
 
4.56 O candidato deverá estar vestido e calçado apropriadamente para a execução 
das tarefas propostas na Prova Prática. 
 
4.57 Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (estados menstruais, 
indisposições, cãibras, contusões, ou qualquer outra queixa de estado físico ou 
emocional do candidato, etc.), bem como qualquer outra condição que impossibilite o 
candidato de submeter-se aos testes ou diminua sua capacidade física e/ou orgânica, 
não serão levados em consideração e, portanto, nenhum tratamento diferenciado ou 
realização posterior da prova de esforço físico, será concedido por parte da 
organização. 
 
4.57.1 Os trajes e calçados para a realização dos testes físicos serão de livre escolha 
do candidato e deverão ser adequados para a realização dos testes físicos. A 
realização de qualquer exercício preparatório para os testes será de responsabilidade 
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do candidato. Os imprevistos ocorridos durante os testes físicos serão decididos pelo 
profissional aplicador da prova. 
 
4.58 O candidato deverá apresentar atestado médico original que comprove sua 
saúde para a realização de exercícios físicos para a data da Prova Prática. O 
documento deverá estar carimbado, constar o nome do Médico (por extenso), a sua 
assinatura e o número do seu registro no Conselho Regional de Medicina e descrever 
que o candidato está apto para executar as tarefas descritas nos itens 4.47 e seguintes 
do Edital de Concurso Público nº 001/2023 da Prefeitura Municipal de Monte Belo. 
 
4.58.1 O candidato que deixar de apresentar o atestado médico de acordo com o 
previsto acima, no momento de sua identificação, será impedido de realizar esta 
etapa, sendo desclassificado da Prova Prática, consequentemente, desclassificado do 
Concurso Público. 
 
4.59.2 O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação do 
candidato para o início da prova. Não será aceito de atestado médico em outro 
momento.  
 
Da prova prática de Mecânico de Máquinas e Veículos 
4.60 A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os 
conhecimentos e as habilidades do candidato no desempenho das atividades 
inerentes a função de acordo com a atribuição do cargo – Anexo I e Conteúdo 
Programático – Anexo II do Edital.  
 
4.61 Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato.  
 
4.62 Na Prova Prática será proposta as 4 (quatro) tarefas abaixo, sendo os candidatos 
orientados antes da execução sobre a especificação dos critérios de pontuação que 
obedecerão escala gradativa de 0 (zero) a 25 (vinte e cinco ) pontos, totalizando, no 
máximo, 100 (cem) pontos:  
 
TAREFA 01: Identificação dos cabos e itens do motor. A avaliação será dentro de uma 
escala gradativa de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, observando aspectos como agilidade, 
conhecimento do procedimento, cuidados e utilização de EPI's, utilização correta de 
materiais e equipamentos, entre outros.  
 
TAREFA 02: Verificação do sistema de freios: A avaliação será dentro de uma escala 
gradativa de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, observando se as medidas dos componentes 
(disco, pastilha, lona, tambor) estão dentro dos limites aceitáveis pelo fabricante, 
agilidade, conhecimento utilização de EPI's, utilização correta de materiais e 
equipamentos, entre outros.  
 
TAREFA 03: Aferir as tensões nas Correias do Motor. A avaliação será dentro de uma 
escala gradativa 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, observando aspectos como desgaste, 
limpeza do local, utilização de EPI's, utilização correta de materiais e equipamentos, 
entre outros.  
 
TAREFA 04: Identificar peças e ferramentas, quanto a medidas, correta utilização e 
nome das mesmas. A avaliação será dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 20 
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(vinte) pontos, sendo que cada item apontado corretamente pelo candidato, ocorrerá 
na atribuição de um grau na escala de pontuação. 
 
Da prova prática de Motorista 
4.63 A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os 
conhecimentos e as habilidades do candidato no desempenho das atividades 
inerentes a função de acordo com a atribuição do cargo – Anexo I e Conteúdo 
Programático – Anexo II do Edital. 
 
4.64 Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato. 
 
4.64.1 A aplicação da prova prática de Motorista será aplicada através de faltas 
cometidas conforme descrição abaixo: 
 
I - FALTAS ELIMINATORIAS (-55 PONTOS) 
- Desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória; 
- Avançar sobre o meio-fio; 
- Não colocar o veículo na área balizada em, no máximo, três tentativas, no tempo 
estabelecido; 
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na 
vaga; 
- Transitar em contramão de direção; 
- Não completar a realização de todas as etapas do exame; 
- Avançar a via preferencial; 
- Provocar acidente durante a realização do exame; 
- Exceder velocidade regulamentada para a via; 
- Cometer qualquer outra infração de transito de natureza gravíssima. 
 
II – FALTAS GRAVES (-30 PONTOS) 
- Desobedecer a sinalização da via ou ao agente de autoridade de trânsito; 
- Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 
- Não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via 
transversal mesmo que ocorra sinal verde para o veículo; 
- Manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o processo do exame ou 
parte dele; 
- Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; 
- Não usar devidamente o cinto de segurança; 
- Perder o controle da direção do veículo em movimento; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave. 
 
III – FALTAS MÉDIAS (-20 PONTOS) 
- Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar com freio de mão 
inteiramente livre; 
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da 
circulação, do veículo ou do clima; 
- Interromper o funcionamento do veículo, sem justa razão, após o início do exame; 
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 
- Fazer conversão incorretamente; 
- Desengrenar o veículo nos declives; 
- Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 
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- Usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; 
- Entrar nas curvas com engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; 
- Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta durante o percurso; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média. 
 
IV – FALTAS LEVES (-10 PONTOS) 
- Provocar movimentos irregulares no veículo sem motivo justificado; 
- Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; 
- Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado ou em movimento; 
- Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 
- Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; 
- Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza leve. 
 
4.65 Para realização da Prova Prática para o cargo de Motorista será utilizado um 
VW/Gol 1.0 2022. Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo 
candidato. 
 
Da prova prática de Motorista de ambulância 
4.66 A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os 
conhecimentos e as habilidades do candidato no desempenho das atividades 
inerentes a função de acordo com a atribuição do cargo – Anexo I e Conteúdo 
Programático – Anexo II do Edital. 
 
4.67 Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato. 
 
4.67.1 A aplicação da prova prática de Motorista será aplicada através de faltas 
cometidas conforme descrição abaixo: 
 
I - FALTAS ELIMINATORIAS (-55 PONTOS) 
- Desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória; 
- Avançar sobre o meio-fio; 
- Não colocar o veículo na área balizada em, no máximo, três tentativas, no tempo 
estabelecido; 
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na 
vaga; 
- Transitar em contramão de direção; 
- Não completar a realização de todas as etapas do exame; 
- Avançar a via preferencial; 
- Provocar acidente durante a realização do exame; 
- Exceder velocidade regulamentada para a via; 
- Cometer qualquer outra infração de transito de natureza gravíssima. 
 
II – FALTAS GRAVES (-30 PONTOS) 
- Desobedecer a sinalização da via ou ao agente de autoridade de trânsito; 
- Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 
- Não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via 
transversal mesmo que ocorra sinal verde para o veículo; 
- Manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o processo do exame ou 
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parte dele; 
- Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; 
- Não usar devidamente o cinto de segurança; 
- Perder o controle da direção do veículo em movimento; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave. 
 
III – FALTAS MÉDIAS (-20 PONTOS) 
- Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar com freio de mão 
inteiramente livre; 
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da 
circulação, do veículo ou do clima; 
- Interromper o funcionamento do veículo, sem justa razão, após o início do exame; 
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 
- Fazer conversão incorretamente; 
- Desengrenar o veículo nos declives; 
- Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 
- Usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; 
- Entrar nas curvas com engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; 
- Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta durante o percurso; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média. 
 
IV – FALTAS LEVES (-10 PONTOS) 
- Provocar movimentos irregulares no veículo sem motivo justificado; 
- Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; 
- Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado ou em movimento; 
- Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 
- Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; 
- Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza leve. 
 
4.68 Para realização da Prova Prática para o cargo de Motorista de âmbulância será 
utilizado um Citroen Jumper ambulância, 2015. Os critérios de avaliação serão feitos 
através do manuseio feito pelo candidato. 
 
Da prova prática de Operador de Máquinas e Veículos Leves 
4.68 A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os 
conhecimentos e as habilidades do candidato no desempenho das atividades 
inerentes a função de acordo com a atribuição do cargo – Anexo I e Conteúdo 
Programático – Anexo II do Edital. 
 
4.69 Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato. 
 
4.69.1 A aplicação da prova prática de Tratorista será aplicada através de faltas 
cometidas conforme descrição abaixo: 
 
I - FALTAS ELIMINATORIAS (-55 PONTOS) 
- Colidir o equipamento ou a carga no cone ou fita demarcatória; 
- Causar acidente durante a prova; 
- Avançar parada obrigatória. 
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II – FALTAS GRAVES (-20 PONTOS) 
- Não ter conhecimento dos comandos do equipamento; 
- Dar partida no equipamento com a engrenagem de tração ligada; 
- Não liberar o freio de estacionamento ao sair com o trator; 
- Deixar de olhar para trás durante o deslocamento em ré; 
- Perder o controle da direção do equipamento. 
 
III – FALTAS MÉDIAS (-10 PONTOS) 
- Tentar sair com o equipamento com a engrenagem de tração em ponto neutro; 
- Engrenar ou utilizar marchas inadequadas durante o percurso; 
- Não acionar o freio de estacionamento antes de descer do equipamento. 
 
IV – FALTAS LEVES (-05 PONTOS) 
- Segurar no volante para subir no equipamento; 
- Deixar de conferir os espelhos retrovisores; 
- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão após o início da prova; 
- Conduzir o trator provocando movimento irregular no mesmo sem motivo justificado; 
- Segurar no volante para descer do equipamento; 
- Deixar o equipamento desengatado ao desembarcar. 
 
4.70 Para realização da Prova Prática para o cargo de Operador de Máquinas de 
Veículos Leves será utilizado um Trator valtra modelo BM 120 2008. Os critérios de 
avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato. 
 
Da prova prática de Operador de Máquinas Pesadas 
4.71 A Prova Prática, com validade de até 100 (cem) pontos, visará avaliar por meio 
de demonstração prática os conhecimentos e as habilidades do candidato no 
desempenho das atividades inerentes a função de acordo com a atribuição do cargo 
– Anexo I e Conteúdo Programático – Anexo II do Edital. 
 
4.72 Para realização da Prova Prática para o cargo de Operador de Máquinas será 
utilizado uma Moto niveladora Caterpillar 120K ano 2014. 
 
4.72.1 Os critérios de avaliação serão feitos através de avaliação do manuseio e 
operação da máquina realizado pelo candidato mediante a avaliação dos seguintes 
itens: 
- Dar ignição; 
- Andar em marcha ré; 
- Mover terra; 
- Cavar; 
- Estacionar no local indicado. 
 
Da prova prática de Soldador 
4.73 A Prova Prática para Soldador terá a validade máxima de 100 (cem) pontos, 
visará avaliar, por meio de demonstração prática, os conhecimentos e as habilidades 
do candidato no desemprenho das atividades inerentes a função de acordo com a 
atribuição do cargo.  
 
4.74 Para realizar a prova o candidato realizará 03 tarefas, sendo:  
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TAREFA 01 (40 pontos): O candidato deverá identificar/detalhar o tipo de solda a ser 
realizado.  
 
TAREFA 02 (30 pontos): O candidato deverá  ajustar o equipamento de solda ao 
material a ser soldado. 
 
TAREFA 03 (30 pontos): Aplicar a solda no material disponibilizado.  
 

DA PROVA DE TÍTULOS 

4.75 Os candidatos para todos os cargos de nível superior (Administrador, Assistente 
Social, Cirurgião Dentista, Contador, Educador Físico, Enfermeiro, Farmacêutico, 
Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico de ESF, Médico Clínico Geral, Médico 
Ginecologista, Médico Ortopedista, Médico Pediatra, Médico Psiquiatra, Médico 
Veterinário, Nutricionista, Procurador Municipal, Psicólogo e Terapeuta Ocupacional) 
que forem aprovados na prova objetiva, serão convocados através de edital para 
realizar a entrega dos títulos na data estabelecida no cronograma do anexo V do Edital 
de Abertura de Inscrições. 
 
4.76.1 Os documentos não serão recebidos fora do período definido no cronograma 
do anexo V do Edital de Abertura de Inscrições. 
 
4.77 Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 
 

 TÍTULOS ACADÊMICOS 

Título Pontuação 

Diploma, devidamente registrado de conclusão de curso de 
pós-graduação (stricto sensu) na área específica do cargo 

pretendido, em nível de doutorado  

 
1,5 

Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 
pós-graduação (stricto sensu) na área específica do cargo 

pretendido, em nível de mestrado 

 

1,0 

Certificado devidamente registrado de conclusão de curso 
de pós-graduação (lato sensu), na área específica do cargo 
pretendido, em nível de especialização, com carga horária 

mínima de 360 horas 

 

0,50 

 
4.78 A pontuação máxima da prova de títulos será de 03 (três) pontos, podendo o 
candidato apresentar apenas um título de cada grau de formação (Doutorado (stricto 
sensu), Mestrado Acadêmico ou Profissional reconhecido pela CAPS (stricto sensu) e 
Pós-Graduação (lato sensu). 
 
4.79 Serão analisados apenas os títulos acadêmicos apresentados conforme previsto 
neste item. 
 
4.80 Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de 
cursos, estes deverão ser apresentados mediante cópia frente e verso, devidamente 
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autenticadas em cartório. 
 
4.81 Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou 
doutorado, deverá apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de defesa de 
tese. 
 
4.82 O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o 
documento estiver traduzido para o Português por tradutor juramentado e em 
conformidade com as normas estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da 
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 
 
4.83 No ato de entrega de títulos o candidato deverá entregar, completamente 
preenchido (inclusive o número de inscrição) e assinado, o formulário constante do 
Anexo IV deste Edital. Juntamente com o formulário preenchido, deverá ser 
apresentada cópia autenticada ou assinada eletronicamente de cada título declarado 
conforme descrito neste item, sob pena de não ter o documento recebido pela banca 
examinadora. 
 
4.83.1 O preenchimento incorreto do formulário constante no Anexo IV deste Edital 
causará a anulação da Nota de Títulos. 
 
4.84 Caso o candidato apresente outra via do formulário constante no Anexo IV (para 
fins de recibo), este deverá estar preenchido da mesma forma que a via de protocolo, 
sob pena de não ser recebido pela banca. 
 
4.85 Somente serão recebidos documentos que sejam cópias autenticadas ou 
assinados eletronicamente. 
 
4.85.1 Não serão recebidos / analisados os documentos originais e as cópias simples. 
 
4.86 É vedada a pontuação de qualquer curso / documento que não preencher todas 
as condições previstas neste capítulo. 
 
4.87 O protocolo da relação de títulos, somente terá recibo se o candidato levar uma 
segunda via do formulário de entrega de títulos impresso. Levando a segunda via do 
formulário impresso, o mesmo irá constar assinatura e/ou carimbo do responsável pelo 
recebimento dos documentos, que será entregue ao candidato após o recebimento.  
 
4.88 Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de 
documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. 
 
4.89 Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e 
horário estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 
 
4.90 Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção 
dos títulos constantes da tabela apresentada no Anexo IV, o candidato terá anulada a 
respectiva pontuação e, comprovada a culpa deste, será excluído do concurso 
público. 
 
4.91 A análise dos títulos será feita pela CONSCAM. 
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V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = NA x 100 
              TQ 
Onde: 
 
NP = Nota da prova 
 
NA = Número de acertos 
 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos. 
 
5.4 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na 
prova objetiva será eliminado do Concurso Público. 
 
5.5 A prova de título será considerada somente dos candidatos aprovados na prova 
objetiva. 
 
VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 
6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a nota obtida na prova objetiva. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da 
pontuação final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os 
seguintes critérios de desempate ao candidato: 
 
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste concurso, 
conforme art. 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e suas 
alterações (Estatuto do Idoso); 
 
b) obtiver maior pontuação nas questões específicas; 
 
c) obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 
 
d) obtiver maior pontuação nas questões de matemática; 
 
e) tiver maior idade; 
 
f) tiver exercido função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo Penal); 
 
g) sorteio na presença dos envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, sendo 

mailto:contato@conscamweb.com.br
http://www.conscamweb.com.br/


 
 
 

Florianópolis - Rua Esteves Junior, 50 - Edifício Top Tower, sala 404, Centro. 
Lençóis Paulista - Rua Carlos Trecenti, 340, Sala 01, Vila Santa Cecília. 

São Paulo - Avenida Paulista, 37, 4º andar, Paraíso.  
Fone/Fax: (14) 3264-1113 | E-mail: contato@conscamweb.com.br | site: www.conscamweb.com.br 

 

 

uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes 
aprovados), se for o caso. 
 
VIII – DOS RECURSOS 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo V deste 
Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br→ fale conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da divulgação dos gabaritos e caderno de prova; 
 
d) Da divulgação da Classificação / Notas. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo 
eletrônico. 
 
8.2.2.1 Os demais atos não previstos no item 8.2.1, poderão ser questionados através 
de recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de 
divulgação/publicação.” 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão 
analisados somente os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-
símile, e-mail, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o 
previsto neste Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado 
de forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será 
tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse 
poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para 
uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação 
do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra 
o resultado das diversas etapas do Concurso Público será publicada no Mural da 
Prefeitura Municipal de Monte Belo - MG e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.montebelo.mg.gov.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 
interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas 
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de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à (s) questão (ões) anulada (s) será atribuída a todos os 
candidatos presentes na respectiva prova. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas 
do Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa 
seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será 
conhecido, bem como não será conhecido àquele que não apresentar fundamentação 
e embasamento, ou aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido 
de reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem 
e no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo 
destinado a evento diverso daquele em andamento. O candidato que não interpuser 
recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua 
omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases 
deste Concurso Público. 
 
IX – DA NOMEAÇÃO 
9.1 Após a homologação do resultado final do Concurso Público a Prefeitura Municipal 
de Monte Belo responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a legislação 
municipal vigente. 
 
X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser 
respeito, circunstância que será comunicada no Mural da Prefeitura de Prefeitura 
Municipal de Monte Belo - MG, nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.montebelo.mg.gov.br, bem como no diário oficial e em jornal de grande 
circulação. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e 
documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste 
Concurso Público e embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sendo 
considerados nulos os atos decorrentes da sua inscrição, observado o direito ao 
contraditório e a ampla defesa. 
 
10.3 A CONSCAM e a Prefeitura Municipal de Monte Belo não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 
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10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e/ou endereço 
residencial, poderá fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação 
da homologação dos resultados. Após esta data, junto a Prefeitura Municipal de Monte 
Belo, localizada na Avenida Francisco Wenceslau dos Anjos nº 453, Centro, Monte 
Belo - MG, ou enviar a documentação via postal, com AR, para o mesmo endereço, 
aos cuidados da Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e 
horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar 
rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais 
publicações serão comunicadas no Mural da Prefeitura Municipal de Monte Belo e nos 
sites www.conscamweb.com.br e www.montebelo.mg.gov.br. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso 
Público, ouvida a CONSCAM. 
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação acarretarão a nulidade da 
inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal, respeitando o contraditório e a ampla defesa. 
 
10.8 Caberá a Prefeitura Municipal de Monte Belo a homologação deste Concurso 
Público.  
 
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e 
alterações posteriores não serão objetos de avaliação da (s) prova (s) neste Concurso 
Público. 
 
10.10 As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo e-mail 
contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Concurso Público nº 001/2023 da 
Prefeitura Municipal de Monte Belo), sendo que após a homologação as informações 
serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Monte Belo. 
 
10.11 A Prefeitura Municipal de Monte Belo e a CONSCAM se eximem das despesas 
decorrentes de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer 
fase deste Concurso Público e de documentos/objetos esquecido ou danificados no 
local ou sala de prova (s). 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Monte Belo e a CONSCAM não se responsabilizam 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
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10.13 A Prefeitura Municipal de Monte Belo e a CONSCAM não emitirão Declaração 
de Aprovação no Concurso Público, sendo a própria publicação documento hábil para 
fins de comprovação da aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste 
Concurso Público serão divulgados no Mural da Prefeitura Municipal de Monte Belo  - 
MG e nos sites www.conscamweb.com.br e www.montebelo.mg.gov.br sendo de 
inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá 
como referência o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 Após 05 (cinco) anos da homologação do Concurso Público e não 
caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração da (s) prova (s) e demais 
registros do Concurso Público. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura 
Municipal de Monte Belo poderá anular a inscrição, prova (s) ou contratação do 
candidato, verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público 
quando não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua 
desistência por escrito. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de 
qualquer prova e/ou fase deste Concurso Público não será permitida a permanência 
de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou 
fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
 
10.20 A aprovação do candidato neste concurso público não implicará na 
obrigatoriedade de sua convocação, cabendo a Prefeitura Municipal o direito de 
preencher somente o número de vagas, de acordo com as necessidades da 
Administração, disponibilidade financeira e obediência a Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 
 
10.21 Em razão da pandemia de Covid-19 e das medidas preventivas necessárias à 
contenção da disseminação do Coronavírus, todos os candidatos deverão seguir as 
recomendações vigentes a serem publicadas no edital de convocação para realização 
da prova. 
 
10.22 Após o ato de homologação do Concurso Público, os documentos relativos ao 
concurso serão encaminhados à Prefeitura Municipal devendo ser arquivadas 
conforme determinação do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

Monte Belo, 03 de março de 2023 
 

Kleber Antônio Ferreira Boneli 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
 
 

ADMINISTRADOR 
- participar tecnicamente de projetos desenvolvidos em quaisquer unidades 
organizacionais, planejando, programando, coordenando, controlando, avaliando 
resultados e informando decisões, para aperfeiçoar a qualidade do processo gerencial 
da Prefeitura; 
− participar da elaboração e análise do Plano Plurianual da Prefeitura, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e do orçamento, e do acompanhamento de sua execução 
físico-financeira, orientando as unidades administrativas da Prefeitura, efetuando 
comparações entre as cotas orçamentárias e metas programadas e os resultados 
atingidos, desenvolvendo e aplicando critérios, normas e instrumentos de avaliação; 
− participar do planejamento organizacional, analisando a organização no contexto 
interno e externo, identificando oportunidades e problemas, definindo estratégias bem 
como apresentando propostas de programas e projetos; 
− auxiliar a implementação de programas e projetos nas diversas áreas de atuação 
da Prefeitura, identificando fontes de recursos, dimensionando sua amplitude e 
traçando estratégias de implementação; 
− coordenar, assessorar a coordenação ou monitorar a execução de programas, 
planos e projetos; 
− promover estudos de racionalização administrativa; 
− interpretar leis, regulamentos e instruções relativas a assuntos de administração 
geral, para fins de aplicação, orientação e assessoramento; 
− elaborar ou colaborar na elaboração de relatórios parciais e anuais, atendendo às 
exigências ou normas da Prefeitura; 
− propor, executar e supervisionar análises, pesquisas e estudos técnicos, para 
implantação ou aperfeiçoamento de sistemas, métodos, instrumentos, rotinas e 
procedimentos administrativos; 
− elaborar, rever, implantar e avaliar, regularmente, instruções, formulários e manuais 
de procedimentos, coletando e analisando informações, para racionalização e 
atualização de normas e procedimentos; 
− elaborar critérios e normas de padronização, especificação, compra, guarda, 
estocagem, controle e alienação, baseando-se em levantamentos e estudos, para a 
correta administração do sistema de materiais; 
− elaborar e aplicar critérios, planos, normas e instrumentos para recrutamento, 
seleção, desenvolvimento e demais aspectos da administração de pessoal, dando 
orientação técnica, acompanhando, coletando e analisando dados, redefinindo 
metodologias, elaborando formulários, instruções e manuais de procedimentos, 
participando de comissões, ministrando cursos e palestras a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos da Prefeitura; 
− garantir suporte na gestão de pessoas, na administração de material, patrimônio, 
informática e serviços para as áreas meios e finalísticas da administração pública 
municipal; 
− planejar e desenvolver ações, monitorando resultados e fomentando políticas de 
mudança; 
− desenvolver programas de capacitação em sua área de atuação, dando orientação 
técnica, acompanhando, coletando e analisando dados, redefinindo metodologias, 
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ministrando cursos e palestras a fim de contribuir para o desenvolvimento dos 
servidores; 
− executar atividades de formulação, implementação e avaliação de políticas públicas; 
− elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implementação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
− participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área 
de atuação; 
− participar das atividades de desenvolvimento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 
e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; 
− participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
− buscar constante especialização, através de cursos e eventos específicos da área, 
com intuito de manter-se sempre atualizado quanto a sua área de atuação e aplicar 
nas questões pertinentes a Administração Pública; 
− realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
− digitar textos, documentos, tabelas e outros; 
− operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, 
alterar e obter dados e informações, bem como consultar registros; 
− arquivar processos, leis, decretos, portarias, publicações, atos normativos e 
documentos diversos de interesse da unidade administrativa, segundo normas 
preestabelecidas; 
− efetuar levantamentos estatísticos diversos e preparar relatórios, quadros, tabelas, 
fluxogramas, organogramas e gráficos em geral de teor variado, de acordo com sua 
área de atuação na Prefeitura; 
− colaborar nos estudos para modernização e racionalização da organização e dos 
serviços prestados em suas unidades administrativas; 
− participar de equipe multidisciplinar na realização de estudos de simplificação de 
tarefas administrativas, executando levantamento de dados, tabulando e 
desenvolvendo estudos organizacionais; 
− organizar documentos administrativos e legais, recuperando processos sempre que 
necessário; 
− interpretar leis, regulamentos e instruções relativas a assuntos de administração 
geral, para fins de aplicação, orientação e assessoramento; 
− analisar e corrigir minutas de documentos legais, relatórios, pareceres que exijam 
pesquisas especificas sobre questões do âmbito da administração pública; 
− proceder ao controle, guarda e arquivamento de documentos; 
− receber, conferir, enviar e registrar a tramitação de processos e documentos, 
observando o cumprimento das normas referentes a protocolo; 
− atualizar documentos e preencher fichas de registro para formalizar processos, 
encaminhando-os às unidades ou aos superiores competentes; 
− realizar pesquisas sobre os assuntos pertinentes aos diversos setores da Prefeitura; 
− zelar pelos equipamentos ou máquinas que estejam sob sua responsabilidade; 
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− preencher fichas, formulários e mapas, conferindo as informações e os documentos 
originais; 
− preparar, postar, enviar e controlar a correspondência; 
− elaborar, sob orientação, demonstrativos e relações, realizando os levantamentos 
necessários; 
− preparar estatísticas diversas para acompanhamento técnico e administrativo do 
funcionamento das diversas unidades da Prefeitura; 
− guardar e estocar material nas diversas unidades da Prefeitura; 
− participar da elaboração ou desenvolvimento de estudos, levantamentos, 
planejamento e implantação de serviços e rotinas de trabalho; 
− examinar a exatidão de documentos, conferindo, efetuando registros, observando 
prazos, datas, posições financeiras, informando sobre o andamento do assunto 
pendente e, quando autorizado pela chefia, adotar providências de interesse da 
Prefeitura; 
− redigir e rever a redação de minutas de documentos oficiais e relatórios que exijam 
pesquisas específicas e correspondências que tratam de assuntos de maior 
complexidade; 
− elaborar, sob orientação, quadros e tabelas estatísticos, fluxogramas, 
organogramas e gráficos em geral; 
− colaborar com o técnico da área na elaboração de manuais de serviço e outros 
projetos afins, coordenando as tarefas de apoio administrativo; 
− estudar processos referentes a assuntos de caráter geral ou específico da unidade 
administrativa e propor soluções; 
− efetuar a classificação, o registro e a conservação de processos, livros e outros 
documentos em arquivos específicos, de acordo com normas e orientações 
estabelecidas; 
− controlar o trâmite de processos que circulam na Prefeitura, em especial nos 
Gabinetes, para exame e despacho pelo Prefeito, Secretários e demais autoridades 
competentes; 
− elaborar e/ou colaborar na elaboração de relatórios parciais e anuais, atendendo às 
exigências ou normas da unidade administrativa; 
− orientar e preparar tabelas, quadros, mapas e outros documentos de demonstração 
do desempenho da unidade ou da administração; 
− executar atividades relativas ao planejamento das contratações de bens e serviços 
da Prefeitura; 
− auxiliar as unidades da Prefeitura na preparação dos projetos básicos e termos de 
referência dos serviços; 
− propor mecanismos de controle a serem incorporados nos editais para garantia de 
uma boa execução dos contratos; 
− orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas da classe; 
− executar outras atribuições afins. 
 
AGENTE DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
− auxiliar o professor da educação infantil nas atividades diárias; 
− auxiliar o estudante no desenvolvimento da sua autonomia nas atividades básicas 
da vida diária; 
− acompanhar e auxiliar o estudante nas atividades de sala de aula, educação física, 
sala de informática, sala de leitura, sala de recursos multifuncional e no recreio e 
demais espaços educacionais, incentivando a interação com os demais estudantes; 
− auxiliar o estudante em sua alimentação, banho, troca de fralda, limpeza dos dentes 
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e outros de cuidados higiene pessoal, e locomoção de acordo com as particularidades 
de cada estudante, seguindo as orientações do serviço especializado; 
− administrar, acompanhar e orientar as crianças durante as refeições, estimulando a 
aquisição de bons hábitos alimentares; 
− auxiliar bebês e crianças menores na ingestão de alimentos na quantidade e forma 
adequada; 
− auxiliar os estudantes quanto ao uso dos materiais e recursos de Comunicação 
Aumentativa Alternativa e Tecnologia Assistiva fornecida pelos profissionais do ensino 
especializado; 
− apoiar na realização das atividades recreativas e trabalhos e trabalhos educacionais 
com os estudantes através de jogos, brincadeiras, desenhos e colagens, estimulando 
o desenvolvimento do estudante; 
− auxiliar, de acordo com as orientações do serviço especializado, na produção e 
adaptação de materiais didáticos e pedagógicos acessíveis; 
− permanecer nos horários de repouso e sono das crianças, fazendo todo 
acompanhamento e a preparação desse período para assegurar o bem estar e saúde 
das mesmas; 
− prestar os primeiros socorros e quando necessário relatar ocorrências não rotineiras 
ao professor e/ou Diretor da unidade escolar; 
− relatar ao professor regente, da classe comum ou do ensino especializado, qualquer 
informação em relação ao estudante, recebida pela família ou por outros profissionais; 
− cuidar das crianças na ausência do professor zelando pela integridade física, afetiva 
e social; 
− auxiliar no cuidado do ambiente e dos materiais utilizados no desenvolvimento das 
atividades, organizando os objetos de uso pessoal dos estudantes; 
− participar no planejamento de atividades de estimulação psicomotoras; 
− auxiliar na orientação individual dos estudantes, a fim de reforças nas atividades 
desenvolvidas nos espaços educacionais com material didático previamente 
preparados; 
− participar de reuniões periódicas para obter orientações sobre as atividades a serem 
desenvolvidas e discutir problemas surgidos, procurando soluções; 
− receber diariamente as crianças na entrada e acompanhá-las na saída da instituição 
proporcionando um ambiente acolhedor e afetivo durante sua permanência; 
− responsabilizar-se pelas crianças que aguardam aos pais ou responsáveis, após o 
horário regular de saída, zelando pela segurança e bem estar das mesmas; 
− manter, juntamente com o professor, o local das atividades escolares, limpo e 
organizado; 
− elaborar relatórios periódicos das atividades desenvolvidas; 
− executar outras atribuições afins. 
 
AJUDANTE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
− varrer ruas, praças, parques e jardins do Município, utilizando vassouras, ancinhos 
e outros instrumentos similares, para manter os referidos locais em condições de 
higiene e trânsito; 
− percorrer os logradouros, seguindo roteiros preestabelecidos, para recolher lixo, 
aparar o gramado de ruas, vias expressas, praças e demais logradouros públicos 
municipais, recolhendo e acondicionando a grama em latões, sacos plásticos, cestos, 
carrinhos de tração manual e outros depósitos adequados; 
− realizar tarefas de separação de lixo, por tipo de classificação do material, para 
beneficiamento futuro do mesmo; 
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− limpar ralos, caixas de passagem e bocas-de-lobo e raspar meios-fios; 
− fazer abertura e limpeza de valas, limpeza de galerias, fossas sépticas, esgotos, 
caixas de areias, poços e tanques bem como capinar e roçar terrenos, quebrar pedras 
e pavimentos; 
− auxiliar no preparo de argamassa, concreto, redes de esgoto pluvial e cloacal, caixas 
de redes de inspeção, bocas-de-lobo e executar outras tarefas auxiliares de obras; 
− colocar e retirar correntes e lonas nas caixas estacionárias bem como descarregá-
las em aterro sanitário; 
− auxiliar na construção de palanques e andaimes e outras obras; 
− transportar materiais de construção, móveis, equipamentos e ferramentas, de 
acordo com instruções recebidas e carregar e descarregar veículos, empilhando os 
materiais nos locais indicados; 
− utilizar botas, luvas e demais vestimentas de proteção apropriadas, durante a 
execução dos trabalhos; 
− limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais de trabalho que 
não exijam conhecimentos especiais; 
− observar as medidas de segurança na execução das tarefas, usando equipamentos 
de proteção e tomando precauções para não causar danos a terceiros; 
− executar outras atribuições afins. 
atribuições comuns a todas as áreas: 
− manter-se em dia quanto às medidas de segurança para a execução dos trabalhos, 
utilizar adequadamente o equipamento protetor e usar as roupas que lhe forem 
determinadas pelos supervisores e chefes imediatos, a fim de garantir a própria 
proteção e a daqueles com quem trabalha; 
− zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos 
utilizados nos serviços típicos da classe, comunicando ao chefe imediato qualquer 
irregularidade ou avaria que não possa ser reparada na própria oficina, a fim de que 
seja providenciado o conserto em tempo hábil para não prejudicar os trabalhos; 
− manter limpo e arrumado o local de trabalho; 
− requisitar o material necessário à execução das atribuições típicas da classe; 
 
ARTÍFICE DE OBRAS 
− manter-se em dia quanto às medidas de segurança para a execução dos trabalhos, 
utilizar adequadamente o equipamento protetor e usar as roupas que lhe forem 
determinadas pelos supervisores e chefes imediatos, a fim de garantir a própria 
proteção e a daqueles com quem trabalha; 
− zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos 
utilizados nos serviços típicos da classe, comunicando ao chefe imediato qualquer 
irregularidade ou avaria que não possa ser reparada na própria oficina, a fim de que 
seja providenciado o conserto em tempo hábil para não prejudicar os trabalhos; 
− manter limpo e arrumado o local de trabalho; 
− requisitar o material necessário à execução das atribuições típicas da classe; 
− orientar e capacitar os servidores que auxiliam na execução dos trabalhos típicos 
da classe, inclusive quanto a precauções e medidas de segurança; 
− auxiliar, eventualmente, na execução de tarefas pertinentes às outras 
especialidades desta classe, que não seja a sua, sob supervisão; 
− executar outras atribuições afins. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
− organizar, organizar e administrar a execução de benefícios e serviços sociais nas 
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áreas urbanas e rurais do Município; 
− participar do planejamento e gestão das políticas sociais; 
− atuar na execução de programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela 
Municipalidade; 
− elaborar campanhas de prevenção na área da assistência social, em articulação 
com as áreas de saúde, educação, habitação, saneamento básico, meio ambiente, 
trabalho e renda; 
− desenvolver ações específicas para a população de rua ou alocada em abrigos 
municipais; 
− participar do planejamento da Estratégica de Saúde da Família; 
− elaborar e executar projetos comunitários para atendimento de demandas 
específicas de idosos, mulheres e associações comunitárias entre outros segmentos; 
− compor e participar de equipes multidisciplinares para a elaboração, coordenação e 
execução de programas, projetos e serviços nas áreas da saúde, educação, 
assistência social, habitação, saneamento básico, meio ambiente, trabalho e renda 
entre outros; 
− participar, junto com profissionais das outras áreas, da elaboração e execução de 
programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; 
− participar da elaboração, coordenação e execução de campanhas educativas no 
campo da saúde pública, higiene, saneamento, educação e assistência social; 
− realizar levantamento de dados para identificar e conhecer os indicadores sociais, 
promovendo o diagnóstico social do Município; 
− desenvolver ações educativas e sócio-educativas nas unidades de saúde, unidades 
de educação e unidades de assistência social, visando a busca de solução de 
problemas identificados pelo diagnóstico social; 
− realizar entrevistas, avaliação social e laudos técnicos para fins de concessão de 
auxílios e benefícios, que identifiquem a elegibilidade frente às necessidades sociais; 
− organizar e manter atualizadas as referências sobre as características 
socioeconômicas dos usuários nas unidades de assistência social da Prefeitura; 
− promover o atendimento ao usuário da assistência social em Rede de Proteção e 
Inclusão Social, com vistas ao atendimento integral; 
− realizar visita domiciliar sempre que se faça necessária; 
− incentivar a comunidade a participar das atividades, dos programas e projetos 
desenvolvidos pela Prefeitura; 
− executar e supervisionar a realização de programas e serviços sócio-assistenciais, 
desenvolvendo atividades de caráter educativo ou recreativo para proporcionar a 
melhoria da qualidade de vida pessoal e familiar dos usuários das políticas públicas; 
− colaborar no tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas, identificando e 
atuando na remoção dos fatores psicossociais e econômicos que interferem na 
qualidade de vida e no exercício da cidadania do indivíduo; 
− orientar os usuários da rede municipal de saúde, inclusive aqueles com problemas 
referentes à readaptação ou reabilitação profissional e social por diminuição da 
capacidade de trabalho, sobre suas relações empregatícias; 
− estudar e propor soluções para a melhoria de condições materiais, ambientais e 
sociais do trabalho; 
− elaborar relatórios e pareceres sociais para subsidiar a Defesa Civil do Município no 
planejamento das ações em situações de calamidade e emergência; 
− prestar orientação social, realizar visitas, identificar recursos e meios de acesso para 
atendimento ou defesa de direitos junto a indivíduos, grupos e segmentos 
populacionais; 
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− realizar visitas domiciliares para constatar a situação do servidor afastado por 
invalidez ou afastado por motivo de doença; 
− elaborar e executar programas e projetos de reabilitação comunitária para pessoas 
com deficiência; 
− divulgar as políticas sociais utilizando os meios de comunicação, participando de 
eventos e elaborando material educativo; 
− atuar em ações que integrem a população aos fins do Orçamento Participativo, 
mobilizando-a em reuniões e eventos; 
− articular-se com outras unidades da Prefeitura, com entidades governamentais e 
não governamentais, com universidades e outras instituições, a fim de desenvolver 
formação de parcerias para o desenvolvimento de ações voltadas para a comunidade; 
− representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em 
Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais e em 
situações de interesse de grupos específicos da população; 
− participar de reuniões com equipes multisetoriais e comunidade; 
− acompanhar a execução dos projetos do Poder Executivo em parceria com outras 
instituições; 
− monitorar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para 
subsidiar ações profissionais; 
− mobilizar a comunidade para participação no processo de elaboração de orçamento 
municipal; 
− acompanhar processos de execução das obras públicas definidas pelas 
comunidades; 
executar outras atribuições afins. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
− verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens 
relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de 
reposição, quando for o caso; 
− manter limpo e arrumado o local de trabalho e zelar pelo material sob sua guarda; 
− comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a 
necessidade de consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe 
cabe manter limpos e com boa aparência; 
− carregar e descarregar veículos, empilhando o material nos locais indicados; 
− auxiliar no transporte de material de construção, móveis, equipamentos e 
ferramentas, de acordo com instruções recebidas; 
− zelar por sua aparência pessoal, mantendo as vestimentas ou o uniforme em 
perfeitas condições de uso, bem como pela guarda e conservação dos objetos 
necessários ao exercício de suas atividades; 
− auxiliar as equipes de saúde e vigilância sanitária no combate a vetores e zoonoses 
aplicando substâncias químicas, conforme orientação, removendo entulhos, 
realizando a limpeza de locais; 
− auxiliar em campanhas de vacinação; 
− respeitar as normas de segurança e higiene no trabalho; 
− entregar e buscar correspondências, documentos e materiais diversos, interna ou 
externamente, de acordo com orientações superiores; 
− participar de encontros de formação continuada quando convocado; 
− executar outras atribuições afins. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA 
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− participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, 
avaliação e regulação dos serviços de saúde; 
− cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município; 
− realizar tratamento curativo (restaurações, extrações, raspagens, curetagem 
subgengival e outros) e preventivo (aplicação de flúor, selantes, profilaxia e orientação 
sobre escovação diária); 
− realizar atendimentos de urgência; 
− encaminhar usuários para tratamentos de referência odontológica, oferecidos pelo 
Sistema Único de Saúde; 
− examinar os tecidos duros e moles da boca e a face no que couber ao cirurgião 
dentista, utilizando instrumentais ou equipamentos odontológicos por via direta, para 
verificar patologias da boca; 
− identificar as afecções quanto à extensão e à profundidade, utilizando instrumentos 
especiais, radiologia ou exames complementares para estabelecer diagnósticos, 
prognóstico e plano de tratamento; 
− aplicar anestesias tronco-regionais, infiltrativas terminais e tópicas ou qualquer outro 
tipo regulamentada pelo Conselho Federal de Odontologia, para promover conforto e 
facilitar a execução do tratamento; 
− efetuar remoção de tecido cariado e restauração dentária, utilizando instrumentos, 
aparelhos e materiais odontológicos adequados para restabelecer a forma e a função 
do elemento dentário; 
− executar a remoção mecânica da placa dental e do cálculo e tártaro supra e 
subgengival, utilizando-se meios manuais e ultra-sônicos; 
− realizar RX odontológico para diagnóstico de enfermidades; 
− proceder a perícias odonto-administrativas, examinando a cavidade bucal e os 
dentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; 
− realizar exames nas escolas e na comunidade por meio tátil-visual para controle 
epidemiológico e tratamento de doenças bucais; 
− elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento 
odontológico preventivo para a comunidade; 
− realizar ações de educação em saúde bucal individual e coletiva, visando motivar e 
ampliar os conhecimentos sobre o assunto, bem como despertar a responsabilidade 
do indivíduo no sucesso do tratamento; 
− orientar, coordenar e supervisionar os trabalhos desenvolvidos pelos Técnicos de 
Higiene Dental e pelos Auxiliares de Consultório Dentário; 
− levantar e avaliar dados sobre a saúde bucal da comunidade; 
− participar do planejamento das ações que visem à saúde bucal da população; 
− integrar equipe multidisciplinar da Estratégia Saúde da Família; 
− orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e 
instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; 
− utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; 
− orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; 
− realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
CONTADOR 
− planejar o sistema de registro e operações, atendendo às necessidades 
administrativas e legais, para possibilitar controle contábil e orçamentário; 
− supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e 
orientando o seu processamento, adequando-os ao plano de contas, para assegurar 
a correta apropriação contábil; 
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− analisar, conferir, elaborar e assinar balanços e demonstrativos de contas e 
empenhos, observando sua correta classificação e lançamento, verificando a 
documentação pertinente, para atender a exigências legais e formais de controle; 
− participar da elaboração do Orçamento Público, através do levantamento e análise 
de documentos e dados técnicos contábeis, contendo a previsão de receitas e a 
estimativa de despesas a serem realizadas anualmente. 
− controlar a execução orçamentária, analisando documentos, elaborando relatórios 
e demonstrativos contábeis relativos a execução orçamentária e financeira, em 
consonância com as leis, regulamentos e normas vigentes, para apresentar resultados 
da situação patrimonial, econômica e financeira da Prefeitura ; 
− controlar a movimentação de recursos, fiscalizando o ingresso de receitas, 
cumprimento de obrigações de pagamentos a terceiros, saldos em caixa e contas 
bancárias, para apoiar a administração dos recursos financeiros da Prefeitura; 
− analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de contratos, 
convênios, acordos e atos que geram direitos e obrigações, verificando a propriedade 
na aplicação de recursos repassados, analisando cláusulas contratuais, dando 
orientação aos executores, a fim de assegurar o cumprimento da legislação aplicável; 
− analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de fundos 
municipais, verificando a correta aplicação dos recursos repassados, dando 
orientação aos executores, a fim de assegurar o cumprimento da legislação aplicável; 
− analisar os atos de natureza orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, 
verificando sua correção, para determinar ou realizar auditorias e medidas de 
aperfeiçoamento de controle interno; 
− promover a prestação, acertos e conciliação de contas em geral, conferindo saldos, 
localizando e retificando erros, para assegurar a correção das operações contábeis; 
− examinar empenhos de despesas, verificando a classificação e a existência de 
recursos nas dotações orçamentárias, para pagamento dos compromissos 
assumidos; 
− planejar, programar, coordenar e realizar exames, perícias e auditagens, de rotina 
ou especiais, bem como orientar a organização de processos de tomadas de contas, 
emitindo certificado de auditoria, com a finalidade de atender a exigências legais; 
− analisar e emitir parecer sobre a prestação de contas relativas a convênios de 
recursos repassados a organizações atuantes nas áreas de assistência social, 
educação e saúde; 
− auxiliar na sistematização e/ou realização das prestações de contas relativas aos 
recursos recebidos/captados; 
− orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; 
− elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implementação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
− participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área 
de atuação; 
− participar das atividades de desenvolvimento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 
e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; 
− participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
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formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
− buscar constante especialização, através de cursos e eventos específicos da área, 
com intuito de manter-se sempre atualizado quanto a sua área de atuação e aplicar 
nas questões pertinentes a Administração Pública; 
− realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
COVEIRO 
− fazer cumprir, segundo normas estabelecidas, as exigências para sepultamento, 
exumação e localização de sepulturas; 
− preparar sepulturas, abrindo covas e moldando lajes para tampá-las, bem como 
auxiliar na confecção de carneiros e gavetas, entre outros; 
− abrir sepulturas, com instrumentos e técnicas adequados, a fim de evitar danos aos 
mesmos; 
− sepultar e exumar cadáveres, auxiliar no transporte de caixões, desenterrar restos 
humanos e guardar ossadas, sob supervisão da autoridade competente; 
− trasladar corpos e despojos; 
− abrir e fechar os portões do cemitério, bem como controlar o horário de visitas; 
− limpar, capinar e pintar o cemitério; 
− participar dos trabalhos de caiação de muros, paredes e similares; 
− comunicar-se com o superior imediato e solicitar sua presença no caso de situações 
problemáticas; 
− manter-se em dia quanto às medidas de segurança para a execução dos trabalhos, 
utilizar adequadamente o equipamento protetor e usar as roupas que lhe forem 
determinadas pelos supervisores e chefes imediatos, a fim de garantir a própria 
proteção e a daqueles com quem trabalha; 
− propor medidas que visem melhorar a qualidade de seus trabalhos e agilizar as 
operações que executa; 
− controlar o material de consumo no cemitério, verificando o nível de estoque para, 
oportunamente, solicitar reposição; 
− orientar e capacitar os servidores que o auxiliam na execução dos trabalhos típicos 
da classe, inclusive quanto a precauções e medidas de segurança; 
− cumprir normas de segurança, meio ambiente e saúde; 
− utilizar equipamentos de proteção definidos pela Prefeitura, de acordo com as 
normas de segurança do trabalho; 
− zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos 
utilizados nos serviços típicos da classe, comunicando ao chefe imediato qualquer 
irregularidade ou avaria que não possa ser reparada na própria oficina, a fim de que 
seja providenciado o conserto em tempo hábil para não prejudicar os trabalhos; 
− manter limpo e arrumado o local de trabalho; 
− requisitar o material necessário à execução das atribuições típicas da classe; 
− zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e 
efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; 
− executar outras atribuições afins. 
 
EDUCADOR FÍSICO 
− elaborar e executar projetos que contemplem os conteúdos da Educação Física, 
para crianças, adolescentes, idosos e famílias, além de encontros de lazer; 
− veicular informações que visam a prevenção, a minimização dos riscos e a proteção 
a vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado; 
− incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o 
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sentimento de pertinência social nas comunidades, por meio da atividade física 
regular, do esporte e lazer, e das práticas corporais; 
− proporcionar a educação permanente em atividade física / praticas corporais, 
nutrição e saúde juntamente com a Estratégia de Saúde da Família, sob a forma de 
coparticipação, acompanhamento supervisionado, discussão de casos e demais 
metodologia da aprendizagem em serviço, dentro de um processo de educação 
permanente; 
− articular ações de forma integrada as equipes de saúde da família, sobre o conjuntos 
de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da Administração 
Pública; 
− articular parcerias com outros setores da área adstritas, juntos com a estratégia da 
saúde as famílias e a população, visando ao melhor uso dos espaços públicos 
existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as praticas corporais; 
− realizar atividades lúdicas diversas, estimulando a criatividade, a socialização, o 
trabalho em grupo, em comunidade e familiar; 
− capacitar técnicos, líderes e coordenadores de grupos, para desenvolverem 
atividades lúdicas e educativas com a comunidade; 
− resgatar a memória lúdica através de brincadeiras infantis, trabalhando a 
intergeracionalidade; 
− atuar nos núcleos, orientando tecnicamente a área científica do projeto; 
− desenvolver, com estudantes e outras pessoas interessadas, as práticas de 
educação física e desportos, bem como ensinar-lhes as técnicas; 
− cuidar do preparo físico-técnico dos atletas, treinando-os de acordo com as 
modalidades esportivas; 
− instruir os participantes de atividades esportivas sobre os princípios e regras 
inerentes a cada modalidade esportiva praticada; 
− acompanhar e supervisionar as práticas desportivas; 
− promover e coordenar a organização de campeonatos, torneios e qualquer outra 
atividade esportiva no Município, elaborando regulamentos e tabelas, bem como 
determinando os melhores locais para a realização dos eventos, a fim de incentivar a 
prática de esportes na comunidade; 
− orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; 
− executar outras atribuições afins. 
 
ELETRICISTA 
− instalar fiação elétrica, quadros de distribuição, caixas de fusível, tomadas e 
interruptores, de acordo com plantas, esquemas, especificações técnicas e instruções 
recebidas, utilizando ferramentas manuais e elementos de fixação; 
− testar a instalação elétrica, fazendo-a funcionar repetidas vezes para comprovar a 
exatidão do 
trabalho executado; 
− testar circuitos da instalação elétrica, utilizando aparelhos de precisão, elétricos ou 
eletrônicos, para detectar as partes defeituosas; 
− reparar ou substituir unidades danificadas, utilizando ferramentas manuais, soldas 
e materiais 
isolantes para manter as instalações elétricas em condições de funcionamento; 
− orientar e capacitar os servidores que auxiliam na execução dos trabalhos de 
eletricidade, inclusive quanto ás precauções e medidas de segurança necessárias ao 
desempenho das tarefas; 
− executar outras atribuições afins. 

mailto:contato@conscamweb.com.br
http://www.conscamweb.com.br/


 
 
 

Florianópolis - Rua Esteves Junior, 50 - Edifício Top Tower, sala 404, Centro. 
Lençóis Paulista - Rua Carlos Trecenti, 340, Sala 01, Vila Santa Cecília. 

São Paulo - Avenida Paulista, 37, 4º andar, Paraíso.  
Fone/Fax: (14) 3264-1113 | E-mail: contato@conscamweb.com.br | site: www.conscamweb.com.br 

 

 

 
ENFERMEIRO 
− participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, 
avaliação e regulação dos serviços de saúde; 
− cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município; 
− atuar junto aos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares 
nas unidades prestadoras desses serviços; 
− participar, articulado, com equipe multiprofissional, de programas e atividades de 
educação em saúde e humanização do atendimento visando à melhoria de saúde do 
indivíduo, da família e da população em geral; 
− participar de programa de planejamento familiar, coordenando atividades e 
orientando quanto ao uso de métodos contraceptivos; 
− realizar consultas de enfermagem aos indivíduos nos diversos ciclos de vida, 
atendendo as especificidades de condições de saúde, de acordo com o disposto pela 
lei que rege a categoria; 
− realizar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica, que exijam 
conhecimentos científicos adequados e que demandem capacidade de tomar 
decisões imediatas; 
− prescrever medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde 
pública e em protocolos aprovadas pela instituição de saúde; 
− atuar nas ações de imunização no Município tais como bloqueios e campanhas; 
− participar da prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos 
programas de vigilância epidemiológica; 
− investigar os casos de eventos inusitados e de doenças de notificação em situações 
especiais; 
− prevenir e realizar o controle sistemático da infecção hospitalar, inclusive como 
membro das respectivas comissões; 
− participar da elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos 
que possam ser causados aos pacientes durante a assistência de Enfermagem; 
− participar na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e contra 
referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; 
− participar dos programas de desenvolvimento e aprimoramento de pessoal de 
saúde, particularmente nos programas de educação continuada; 
− participar nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de 
acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; 
− atuar junto a Comissão Interna de Prevenção e Acidente do Trabalho; 
− participar dos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual 
e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; 
− prestar assistência de Enfermagem à gestante, parturiente, puérpura e ao recém-
nascido; 
− acompanhar a evolução do trabalho de parto; 
− identificar as distócias obstétricas e tomar as providências até a chegada do médico; 
− orientar o paciente em alta hospitalar, recomendando cuidados a serem tomados a 
fim de evitar nova internação; 
− executar a assistência obstétrica e execução do parto sem distócia na ausência do 
médico; 
− participar da elaboração e coordenação de programas de combate e controle de 
vetores, roedores e raiva animal; 
− recomendar medidas preventivas para o controle de agravos de notificação 
compulsória; 
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− atuar junto aos programas desenvolvidos na vigilância epidemiológica, dando 
suporte ao controle das doenças mais presentes na população, de acordo com perfil 
epidemiológico local; 
− planejar, com os demais membros da equipe, ações de educação e promoção em 
saúde a serem realizadas nos diversos equipamentos sociais do município como 
escolas, associações, igrejas, entre outros 
− analisar o sistema de informações de Atenção Básica de Saúde; 
− realizar vacinação de bloqueio, quando necessário; 
− realizar quimioprofilaxia de comunicantes, quando necessário; 
− participar de auditorias e sindicâncias quando solicitado; 
− integrar equipe da Estratégia Saúde da Família; 
− orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e 
instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; 
− participar na montagem de unidades e serviços, de acordo com as normas técnicas; 
− utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 
− orientar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas do cargo; 
− realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
− elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implementação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
− participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área 
de atuação; 
− participar das atividades de desenvolvimento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 
e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; 
− participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
− buscar constante especialização, através de cursos e eventos específicos da área, 
com intuito de manter-se sempre atualizado quanto a sua área de atuação e aplicar 
nas questões pertinentes a Administração Pública; 
− realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
FARMACÊUTICO 
- participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, 
avaliação e regulação dos serviços de saúde. 
− cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município; 
− fazer a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e 
mistura, utilizando instrumentos especiais e formulas químicas, para atender a 
produção de remédios; 
− controlar entorpecentes e produtos equiparados, anotando entrada e saída em 
mapas, livros e receituários para atender os requisitos legais; 
− planejar, organizar, acompanhar e avaliar todo o trabalho desenvolvido na 
Assistência Farmacêutica, interagindo com equipes médicas, desenvolvendo projetos 
de uso racional de medicamentos, junto à população em geral; 
− planejar, organizar e acompanhar a programação, a aquisição, o armazenamento e 
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a dispensação de medicamentos e material médico hospitalar; 
− analisar balanços e requisições e liberar medicamentos e material para as Unidades 
de Saúde; 
− efetuar análise bromatologica de alimentos, valendo-se de métodos para garantir o 
controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade com vistas ao 
resguardo da saúde pública; 
− realizar experiências e estudos de bioquímica aperfeiçoando ou criando novos 
processos de conservação de alimentos ou bebidas, produção de soros, vacinas, 
hormônios, purificação e tratamento de águas residuais para permitir sua aplicação na 
indústria, medicina, saúde publica e outros campos; 
- preparar e examinar lâminas de material obtido por meio de biópsia autópsia e 
curetagens para identificação de germes; 
− realizar dosagens bioquímicas, reações sorológicas e exames hematológicos de 
rotina; 
− fazer cultura de germes, antibiogramas e preparação de vacinas; 
− proceder e análises físicas e químicas para determinação qualitativas e quantitativas 
de materiais de procedência mineral e vegetal; 
− separar e identificar minerais de granulação fina; auxiliar em estudos para 
identificação de agentes micológicos e bacteriológicos que contaminam a madeira; 
− realizar ensaios ou amostras de madeiras, de fibras e tecidos de algodão, de 
preparação petrográficas de dosagem do carbono e do poder calorífico de 
combustível; 
− preparar reagentes, corantes, antígenos e outras soluções necessárias a realização 
de vários tipos de analises, reações e exames. 
− preparar, modelar, fundir e polir peças ou aparelhos protéticos; 
− realizar pesquisas sobre a composição funções processos químicos dos organismos 
vivos visando a incrementar os conhecimentos científicos e a determinar as aplicações 
práticas na indústria, medicina e outros campos; 
− realizar experiências, testes e analises em organismos vivos observando os 
mecanismos químicos e suas reações vitais; 
− estudar a ação química de alimentos, medicamentos, soros, hormônios e outras 
substâncias; 
− analisar os aspectos químicos de formação de anticorpos no sangue e outros 
fenômenos bioquímicos, para verificar os efeitos produzidos no organismo; 
− manter atualizados os valores de consumo médio mensal de cada medicamento e 
material nas Unidades de Saúde; 
− fazer a programação de ressuprimento de medicamentos e material médico 
hospitalar;  
− acompanhar e estar atento para as possíveis causas de ineficácia do tratamento 
como: baixa adesão, sub-dose, ineficácia do medicamento, reações adversas, etc e 
intervir quando necessário; 
− monitorar e avaliar o desempenho de sua equipe realizando a capacitação e 
esclarecimento dos funcionários; 
− controlar a distribuição dos medicamentos e/ou materiais médico-hospitalares aos 
diferentes setores das Unidades de Serviço; 
− promover o uso racional de medicamentos junto aos prescritores e mantê-los 
informados sobre a disponibilidade de medicamentos na farmácia; 
− integrar-se à equipe de saúde nas ações referentes aos Programas implantados no 
Município através da Secretaria Municipal de Saúde; 
− desenvolver ações de educação em saúde junto aos usuários principalmente quanto 
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ao uso racional de medicamentos; 
− realizar e supervisionar o controle físico e contábil dos medicamentos;  
− realizar e supervisionar a dispensação de medicamentos especialmente os 
psicotrópicos e entorpecentes registrando em livro próprio, de acordo com a 
legislação; 
− realizar o descarte de medicamentos, avaliando e registrando em sistema todos os 
motivos e características do produto a ser descartado, dando a destinação adequada 
dos resíduos, a fim de evitar possíveis contaminações; 
− estabelecer rotinas de limpeza e manutenção dos níveis adequados de temperatura 
nas unidades farmacêuticas, evitando assim a perda de propriedades dos 
medicamentos nos processos de manipulação e transporte; 
− realizar atendimento farmacêutico individual para esclarecimento e orientação sobre 
uso correto de medicamentos; 
− realizar a solicitação de medicamentos estratégicos, de diabetes, toxoplasmose, 
dentre outros, cadastrando e atualizando as informações dos beneficiários, garantindo 
que esses medicamentos sejam dispensados de maneira correta; 
− desenvolver programas de capacitação em Boas Práticas de Armazenamento de 
Medicamentos; 
− elaborar os dados estatísticos necessários à construção dos indicadores já definidos 
enviando-os à Coordenação de Farmácia; 
− prestar esclarecimentos e informar à sua equipe e aos pacientes sobre a 
disponibilidade e o local onde são oferecidos, pelo Município, os serviços ligados à 
saúde; 
− realizar visitas técnicas periodicamente em farmácias, drogarias, indústrias químico-
farmacêuticas, a fim de orientar seus responsáveis no cumprimento da legislação 
vigente; 
− avaliar periodicamente os aspectos físicos e validade dos medicamentos, 
remanejando-os ou recolhendo-os quando necessário; 
− participar dos processos de aquisição de produtos farmacêuticos; 
− avaliar a disponibilidade de atendimento e aquisição de especialidades 
farmacêuticas referente a processos judiciais; 
− participar de auditorias e sindicâncias quando solicitado; 
− fornecer suporte à administração e demais órgãos da Prefeitura; a fim de fornecer 
subsídios na elaboração de projetos de lei, ordens de serviços, portarias, pareceres e 
manifestos; 
− estabelecer normas e procedimentos padrão em todas as unidades farmacêuticas, 
através do desenvolvimento dos POP´s (Procedimentos Operacionais Padrão); 
− inspecionar estabelecimentos indústrias e comercias de drogas e produtos 
farmacêuticos e proceder à fiscalização de exercício profissional; 
− responder tecnicamente pela farmácia municipal; 
− utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela Agencia 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 
− orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; 
− realizar visitas domiciliares; 
− elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implementação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
− participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área 
de atuação; 
− participar das atividades de desenvolvimento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 

mailto:contato@conscamweb.com.br
http://www.conscamweb.com.br/


 
 
 

Florianópolis - Rua Esteves Junior, 50 - Edifício Top Tower, sala 404, Centro. 
Lençóis Paulista - Rua Carlos Trecenti, 340, Sala 01, Vila Santa Cecília. 

São Paulo - Avenida Paulista, 37, 4º andar, Paraíso.  
Fone/Fax: (14) 3264-1113 | E-mail: contato@conscamweb.com.br | site: www.conscamweb.com.br 

 

 

e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação;  
- participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades 
públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho 
afetos ao Município; 
− buscar constante especialização, através de cursos e eventos específicos da área, 
com intuito de manter-se sempre atualizado quanto a sua área de atuação e aplicar 
nas questões pertinentes a Administração Pública; 
− realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional 
 
FISCAL DE OBRAS 
− fiscalizar imóveis recém-construídos ou reformados, inspecionando o 
funcionamento das instalações sanitárias e o estado de conservação das paredes, 
telhados, portas e janelas, a fim de informar processos de concessão de habite-se; 
– verificar e orientar o cumprimento da regulamentação urbanística concernente à 
obras particulares; 
– verificar o licenciamento de construção ou reconstrução, embargando as que não 
estiverem providas de competente autorização ou que estejam em desacordo com o 
autorizado; 
– embargar construções clandestinas, irregulares ou ilícitas; 
– verificar a colocação de andaimes e tapumes nas obras em execução, bem como a 
carga e descarga de material na via pública; 
– analisar e emitir parecer nos pedidos de demolição e habite-se; 
– verificar a existência de habite-se nos imóveis construídos, reconstruídos ou que 
tenham sofrido alterações de ampliação, transformação e redução; 
– acompanhar os Arquitetos e Engenheiros da Prefeitura nas inspeções e vistorias 
realizadas em sua jurisdição; 
– inspecionar a execução de reformas de próprios municipais; 
− verificar alinhamentos e cotas indicados nos projetos, bem como verificar se todas 
as especificações do mesmo estão cumpridas; 
– fiscalizar as obras e serviços realizados em logradouros públicos no que se refere a 
licença exigida pela legislação específica, se particulares; 
– realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de 
denúncias e reclamações; 
− preparar certidões de existência e de demolição de imóveis, procedendo ao 
levantamento cadastral da unidade imobiliária na Prefeitura, bem como ir ao local onde 
o mesmo está localizado para certificar-se, pessoalmente, de sua existência ou 
demolição; 
– realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de 
denúncias e reclamações; 
– emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia 
permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas; 
− fiscalizar as áreas pertencentes à Municipalidade impedindo sua ocupação; 
− fiscalizar a abertura de loteamentos e inspecionar áreas a serem remembradas 
verificando se as mesmas estão de acordo com a legislação urbanística do Município 
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e com os projetos apresentados; 
– intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar outras providências relativas aos 
violadores das posturas municipais e da legislação urbanística; 
− auxiliar na realização de pesquisas de campo, bem como coletar e fornecer dados 
para a atualização dos cadastros urbanístico e fiscal do Município; 
− participar, juntamente com técnicos da área, das revisões e atualizações do cadastro 
técnico imobiliário e fiscal para efeito de avaliação e revisão de valores venais para 
cálculo do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano); 
− orientar o contribuinte quanto ao cumprimento da regulamentação urbanística no 
âmbito municipal; 
− realizar plantões fiscais e emitir relatórios sobre os resultados das fiscalizações 
efetuadas; 
− contatar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando a emergência e 
solicitando socorro; 
− articular-se com fiscais de outras áreas, bem como com as forças de policiamento, 
sempre que necessário; 
− redigir memorandos, ofícios, relatórios e demais documentos relativos aos serviços 
de fiscalização executados; 
− formular críticas e propor sugestões que visem aprimorar e agilizar os trabalhos de 
fiscalização, tornando-os mais eficazes; 
− articular-se com fiscais de outras áreas, objetivando a fiscalização integrada e o 
cumprimento da legislação no que for área de sua responsabilidade; 
– participar das atividades administrativas e de apoio referentes à sua área de 
atuação; 
− participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando a estudos ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
− executar outras atribuições afins. 
 
FISCAL DE POSTURAS 
– verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício desse tipo de comércio por 
pessoas que não possuam a documentação exigida; 
– verificar a instalação e localização de móveis, equipamentos, veículos, utensílios e 
objetos, de bancas e barracas em logradouros públicos quanto à permissão para cada 
tipo de comércio, bem como quanto à observância de aspectos estéticos; 
– inspecionar o funcionamento de feiras livres, verificando o cumprimento das normas 
relativas à localização, à instalação, ao horário e à organização; 
– verificar a regularidade da exibição e utilização de anúncios, alto-falantes e outros 
meios de publicidade em via pública, bem como a propaganda comercial afixada em 
muros, tapumes e vitrines; 
– verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e de outros 
estabelecimentos, bem como a observância das escalas de plantão das farmácias; 
– verificar, além das indicações de segurança, o cumprimento de posturas relativas a 
fabrico, manipulação, depósito, embarque, desembarque, transporte, comércio e uso 
de inflamáveis, explosivos e corrosivos; 
– apreender, por infração, veículos, mercadorias, animais e objetos expostos, 
negociados ou abandonados em ruas e logradouros públicos; 
– autuar e apreender mercadorias irregulares e guardá-las em depósitos públicos, 
devolvendo-as mediante o cumprimento das formalidades legais, inclusive o 
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pagamento de multas; 
– verificar o licenciamento de placas e letreiros nas fachadas dos estabelecimentos 
comerciais ou em outros locais; 
– verificar o licenciamento para realização de festas populares em vias e logradouros 
públicos; 
– verificar o licenciamento para instalação de circos e outros tipos de espetáculos 
públicos promovidos por particulares, inclusive exigindo a apresentação de 
documento de responsabilidade de engenheiro devidamente habilitado; 
– verificar a violação das normas referentes à poluição sonora através do uso indevido 
de buzinas, do som produzido pelas casas comercializadoras de CDs e de clubes, 
boates, discotecas, alto-falantes, bandas de música, entre outros; 
– intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar outras providências relativas aos 
violadores das posturas municipais e da legislação urbanística; 
– realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de 
denúncias e reclamações; 
– emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia 
permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas; 
− fiscalizar as áreas pertencentes à Municipalidade impedindo sua ocupação; 
− orientar o contribuinte quanto ao cumprimento da regulamentação urbanística no 
âmbito municipal; 
− realizar plantões fiscais e emitir relatórios sobre os resultados das fiscalizações 
efetuadas; 
− contatar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando a emergência e 
solicitando socorro; 
− articular-se com fiscais de outras áreas, bem como com as forças de policiamento, 
sempre que necessário; 
− redigir memorandos, ofícios, relatórios e demais documentos relativos aos serviços 
de fiscalização executados; 
− formular críticas e propor sugestões que visem aprimorar e agilizar os trabalhos de 
fiscalização, tornando-os mais eficazes; 
− articular-se com as outras áreas de fiscalização, objetivando otimizar a ação 
fiscalizatória, para garantir o cumprimento da legislação em vigor; 
− participar das atividades administrativas e de apoio referentes à sua área de 
atuação; 
− participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando a estudos ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
– executar outras atribuições afins. 
 
FISCAL DE TRIBUTOS 
− planejar, coordenar e realizar a fiscalização externa, coligindo, examinando, 
selecionando e preparando os elementos necessários à ação fiscalizadora; 
− instruir o contribuinte sobre o cumprimento da legislação tributária; 
− coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da 
fiscalização externa; 
− fazer o cadastramento de contribuintes, bem como o lançamento, a cobrança e o 
controle do recebimento dos tributos; 
− manter-se sempre atualizado com o cadastro imobiliário e mobiliário do Município 
de forma a verificar a correção do pagamento dos impostos incidentes sobre a 
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propriedade urbana; 
− participar da elaboração de estimativas de impostos a serem cobrados, com base 
no cadastro imobiliário; 
− manter articulação com os cartórios de forma a atualizar-se quanto as transações 
imobiliária realizadas no Município; 
− auxiliar na cobrança da dívida ativa do Município; 
− verificar, em estabelecimentos comerciais, a existência e a autenticidade de livros e 
registros fiscais instituídos pela legislação específica; 
− verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e de 
prestação de serviços, em face dos artigos que expões, vendem ou manipulam e dos 
serviços que prestam; 
− verificar os registros de pagamento dos tributos nos documentos em poder dos 
contribuintes; 
− investigar a evasão ou fraude no pagamento dos tributos; 
− fazer plantões fiscais e relatórios sobre as fiscalizações efetuadas; 
− colaborar na informação de processos referentes à avaliação de imóveis; 
− informar processos referentes à avaliação de imóveis; 
− lavrar autos de infração e apreensão, bem como termos de exame de escrita, fiança, 
responsabilidade, intimação e documentos correlatos; 
− propor a realização de inquéritos e sindicâncias que visem salvaguardar os 
interesses da Fazenda Municipal; 
− promover o lançamento e a cobrança de contribuições de melhoria, conforme 
diretrizes previamente estabelecidas; 
− auxiliar, quando necessário, a fiscalização estadual e acompanhar a arrecadação 
do ICMS no Município; 
− manter-se atualizado e participar de estudos e propostas, quanto à arrecadação 
estadual e federal no Município e a repartição e transferência de tributos federais e 
estaduais para o Município; 
− participar de estudos econômicos, financeiros, estatísticos, auxiliando na 
interpretação do seu significado e da realização de séries históricas e projeções sobre 
a arrecadação de tributos municipais; 
− manter-se atualizado sobre as legislações tributária, econômica e financeira da 
União, do Estado e do Município; 
− propor medidas relativas a legislação tributária, fiscalização fazendária e 
administração fiscal, bem como ao aprimoramento das práticas do sistema 
arrecadador do Município; 
− atender ao contribuinte, informando sobre impostos, processos e outros assuntos 
relacionados com seu trabalho; 
− orientar o contribuinte quanto ao cumprimento da regulamentação tributária no 
âmbito municipal; 
− coletar e fornecer dados para a atualização de banco de dados em sua área de 
atuação; 
− auxiliar na realização de pesquisas de campo, para possibilitar a atualização das 
informações relativas à sua área de atuação; 
− orientar e capacitar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas 
da classe; 
− instaurar processos por infração verificada pessoalmente; 
− participar de sindicâncias especiais para instauração de processos ou apuração de 
denúncias e reclamações; 
− realizar plantões fiscais e emitir relatórios sobre os resultados das fiscalizações 
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efetuadas; 
− articular-se com fiscais de outras áreas, sempre que necessário objetivando a 
fiscalização integrada e o cumprimento da legislação no que for área de sua 
responsabilidade; 
− redigir memorandos, ofícios, relatórios e demais documentos relativos aos serviços 
de fiscalização executados; 
− formular críticas e propor sugestões que visem aprimorar e agilizar os trabalhos de 
fiscalização, tornando-os mais eficazes; 
− participar das atividades administrativas e de apoio referentes à sua área de 
atuação; 
− participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando a estudos ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
− executar outras atribuições afins. 
 
FISIOTERAPEUTA 
− realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação cinética 
e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço e de atividades, para 
identificar o nível de capacidade funcional dos membros afetados; 
− realizar tratamento fisioterápico nas afecções pneumológicas, uroginicológicas, 
cardiológicas, ortopédicas, traumatológicas, neurológicas e qualquer outra patologia 
que requeira o tratamento fisioterápico; 
− atender a amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para 
possibilitar a movimentação ativa e independente do paciente; 
− ensinar aos pacientes exercícios corretivos para coluna, defeitos dos pés, afecções 
dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando-os e treinando-os em 
exercícios ginásticos especiais a fim de promover correções de desvios posturais e 
estimular a expansão respiratória e a circulação sanguínea; 
− realizar exercícios para promover o bem-estar ou a reabilitação dos pacientes 
psíquicos; 
− efetuar aplicação de ondas curtas, ultrassom, infravermelho, laser, micro-ondas, 
forno de Bier, eletroterapia, estimulação e contração muscular, crio e outros similares 
nos pacientes, conforme a enfermidade, para aliviar ou eliminar a dor; 
− aplicar massagens terapêuticas; 
− promover ações terapêuticas visando a melhoria da mecânica respiratória, a 
desobstrução brônquica e reexpansão pulmonar; 
− utilizar ventilação mecânica invasiva e não invasiva bem como realizar extubação 
do paciente; 
− promover ações terapêuticas preventivas à instalação de processos que levem à 
incapacidade funcional; 
− realizar atividades na área de saúde do trabalhador, participando da elaboração e 
execução de atividades relacionadas a esta área; 
− integrar a equipe da Estratégia da Saúde da Família, atuando com profissional da 
área; 
− avaliar sistematicamente o funcionamento adequado dos equipamentos utilizados; 
− realizar visitas domiciliares quando necessário; 
− orientar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas do cargo; 
− executar outras atribuições afins. 
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FONOAUDIÓLOGO 
− planejar, organizar, orientar, supervisionar e avaliar a assistência prestada em 
fonoaudiologia; 
− realizar triagem, avaliação, orientação acompanhamento fonoaudiológico, no que se 
refere à linguagem oral, escrita, fala, voz, articulação e audição motricidade oral; 
− diagnosticar e prescrever tratamento de deglutição, problemas respiratórios, fatores 
etiológicos, descaia, paralisia cerebral, disfonias do comportamento vocal e sintomas 
de distúrbios vocais; 
− realizar avaliação audiológica, triagem auditiva neonatal, audiometria, 
imitanciometria, BERA (Exame do Potencial Evocado Auditivo do Tronco Encefálico) 
e outros; 
− realizar terapia fonoaudiológica individual ou em grupo conforme indicação; 
− desenvolver ou assessorar oficinas terapêuticas com enfoque na área de 
fonoaudiologia; 
− solicitar, durante consulta fonoaudiológica, a realização de exames 
complementares; 
− propiciar a complementação do atendimento, sempre que necessário, por meio de 
encaminhamento a outros profissionais ou modalidades de atendimento disponíveis 
na comunidade; 
− realizar assessoria fonoaudiológica a profissionais de saúde e educação; 
− desenvolver atividades educativas de promoção de saúde individual e coletiva, 
enfocando o desenvolvimento de linguagem oral, escrita, voz, fala, articulação e 
audição; 
− realizar testes periódicos dos servidores, principalmente para os que trabalham e 
locais com alta incidência de ruídos, para avaliar e monitorar a capacidade auditiva 
dos mesmos; 
− realizar atendimentos a pacientes em hospitais, escolas, domicílios, sempre que 
necessário; 
− identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando 
técnicas próprias de avaliação e fazendo o desenvolvimento fonético, auditivo, de 
dicção, impostação da voz e atividades vinculadas a práticas psicomotoras e outros, 
para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala; 
− avaliar as deficiências do paciente realizando exames fonéticos, da linguagem, 
audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de 
desenvolvimento ou terapêutico; 
− promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; 
− realizar atividades de prevenção, orientação e incentivo ao aleitamento materno com 
gestantes e puérperas; 
− acompanhar bebês de baixo peso orientando quanto à sucção e introdução de 
alimento; 
− prestar orientações e desenvolvimento aos pais de crianças em atendimento no 
setor quanto às questões relacionadas à comunicação oral, escrita, voz e motricidade 
oral incluindo funções neurovegetativas e audição; 
− participar de equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos 
preventivos ligados à sua área de atuação; 
− realizar triagem fonoaudiológica dos alunos, elaborando relatórios e identificando 
alterações; 
− orientar os professores a respeito de possíveis dificuldades dos alunos, sugerindo 
atividades; 
− elaborar material didático adequado aos alunos com dificuldades de fala, orientando 
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professores e funcionários sobre sua utilização; 
− selecionar e indicar aparelhos de amplificação sonora individuais – próteses 
auditivas; 
− habilitar e reabilitar indivíduos portadores de deficiência auditiva; 
− emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitação 
fonoaudiológica, elaborando relatórios, para complementar o diagnóstico; 
− trabalhar em parceria com escolas, hospitais, e outras equipes multidisciplinares, 
estudando casos e contribuindo na sua área de atuação, preventiva e corretivamente; 
− elaborar relatórios individuais sobre as intervenções efetuadas, para fins de registro, 
intercâmbio com outros profissionais, avaliação e planejamento de ações coletivas; 
− conhecer e ensinar, entre outras atividades, a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS 
aos portadores de deficiência auditiva; 
− orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; 
− elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implementação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
− participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área 
de atuação; 
− participar das atividades de desenvolvimento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 
e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; 
− participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
− buscar constante especialização, através de cursos e eventos específicos da área, 
com intuito de manter-se sempre atualizado quanto a sua área de atuação e aplicar 
nas questões pertinentes a Administração Pública; 
− realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
GARI 
− percorrer os logradouros, seguindo roteiros preestabelecidos, para recolher o lixo; 
− despejar o lixo, amontoado ou acondicionado em latões ou sacos plásticos, em 
caminhões especiais da Prefeitura, valendo-se de esforço físico e ferramentas 
manuais, para possibilitar seu transporte; 
− realizar tarefas de separação de lixo, por tipo de material, para seu beneficiamento 
futuro; 
− realizar a varrição de logradouros públicos; 
− utilizar botas, luvas e demais vestimentas de proteção apropriadas, durante a 
execução dos trabalhos; 
− zelar pela conservação dos instrumentos de trabalho; 
− executar outras atribuições afins. 
 
MECÂNICO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS 
− acompanhar e avaliar os serviços prestados por oficinas externas, verificando a 
qualidade, o orçamento elaborado e controlando o prazo de realização dos serviços; 
− realizar a manutenção de máquinas e veículos em campo; 
− orientar e capacitar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas 
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do cargo; 
− manter limpo o local de trabalho; 
− zelar pela guarda e conservação de ferramentas, equipamentos e materiais que 
utiliza; 
− observar as normas de higiene e segurança do trabalho; 
− executar outras atribuições afins. 
 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
I - Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade; 
II - Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em 
grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações entre outros); em conformidade com 
protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas 
estabelecidas pelos gestores (federal, estadual, municipal ou Distrito Federal), 
observadas as disposições legais da profissão; 
III - Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que 
possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe; 
IV - Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, 
respeitando fluxos locais, mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do 
plano terapêutico prescrito; 
V - Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 
responsabilização pelo acompanhamento da pessoa; 
VI - Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em 
conjunto com os outros membros da equipe; e  
VII - Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de 
atuação. 
 
MÉDICO DE ESF 
I - Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade; 
II - Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em 
grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações entre outros); em conformidade com 
protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas 
estabelecidas pelos gestores (federal, estadual, municipal ou Distrito Federal), 
observadas as disposições legais da profissão; 
III - Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que 
possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe; 
IV - Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, 
respeitando fluxos locais, mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do 
plano terapêutico prescrito; 
V - Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 
responsabilização pelo acompanhamento da pessoa; 
VI - Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em 
conjunto com os outros membros da equipe; e  
VII - Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de 
atuação. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA  
I - Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade; 
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II - Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em 
grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações entre outros); em conformidade com 
protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas 
estabelecidas pelos gestores (federal, estadual, municipal ou Distrito Federal), 
observadas as disposições legais da profissão; 
III - Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que 
possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe; 
IV - Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, 
respeitando fluxos locais, mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do 
plano terapêutico prescrito; 
V - Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 
responsabilização pelo acompanhamento da pessoa; 
VI - Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em 
conjunto com os outros membros da equipe; e  
VII - Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de 
atuação. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
I - Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade; 
II - Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em 
grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações entre outros); em conformidade com 
protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas 
estabelecidas pelos gestores (federal, estadual, municipal ou Distrito Federal), 
observadas as disposições legais da profissão; 
III - Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que 
possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe; 
IV - Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, 
respeitando fluxos locais, mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do 
plano terapêutico prescrito; 
V - Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 
responsabilização pelo acompanhamento da pessoa; 
VI - Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em 
conjunto com os outros membros da equipe; e  
VII - Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de 
atuação. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
I - Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade; 
II - Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em 
grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações entre outros); em conformidade com 
protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas 
estabelecidas pelos gestores (federal, estadual, municipal ou Distrito Federal), 
observadas as disposições legais da profissão; 
III - Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que 
possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe; 
IV - Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, 
respeitando fluxos locais, mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do 
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plano terapêutico prescrito; 
V - Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 
responsabilização pelo acompanhamento da pessoa; 
VI - Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em 
conjunto com os outros membros da equipe; e  
VII - Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de 
atuação. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
I - Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade; 
II - Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em 
grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações entre outros); em conformidade com 
protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas 
estabelecidas pelos gestores (federal, estadual, municipal ou Distrito Federal), 
observadas as disposições legais da profissão; 
III - Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que 
possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe; 
IV - Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, 
respeitando fluxos locais, mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do 
plano terapêutico prescrito; 
V - Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 
responsabilização pelo acompanhamento da pessoa; 
VI - Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em 
conjunto com os outros membros da equipe; e  
VII - Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de 
atuação. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO  
− planejar e desenvolver campanhas de serviços de fomento e assistência técnica 
relacionadas à pecuária e a Saúde Pública, valendo-se dos levantamentos de 
necessidades e do aproveitamento de recursos orçamentários existentes, para 
favorecer a sanidade e a produtividade do rebanho; 
− prestar orientação técnica e administrativa a criadores quanto à prevenção e ao 
combate de moléstias infecto-contagiosas e parasitaria de animais; 
− instruir pecuaristas sobre processos de execução técnica e controle da inseminação 
artificial e reprodução animal; 
− proceder ao controle das zoonoses, efetuando levantamento de dados, avaliação 
epidemiológica e pesquisas para possibilitar a profilaxia de doenças; 
− efetuar a profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais realizando 
exames clínicos e laboratoriais, para assegurar a sanidade individual e coletiva dos 
mesmos, evitando assim, surtos e proliferação de doenças; 
− realiza exames laboratoriais, a fim de diagnosticar doenças que venham acometer 
os animais e assim propor ações de tratamento e erradicação, evitando possíveis 
contaminações; 
− desenvolve e executa programas de nutrição animal, formulando e balanceando as 
rações, a fim de prevenir doenças, evitar carências nutricionais e consequentemente 
aumentar a produtividade do setor pecuário; 
− participar da elaboração e coordenação de programas de combate e controle de 
vetores, animais sinantrópicos, raiva animal e demais zoonoses; 
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− realizar a inspeção de produtos de origem animal, visualmente e com base em 
resultados de análises laboratoriais; 
− fiscalizar e autuar nos casos de infração, processamento e na industrialização de 
produtos de origem animal; 
− coordenar, orientar e fiscalizar as operações de abate nos matadouros de suínos, 
bovinos, caprinos, ovinos e aves bem como coordenar a equipe responsável pela 
inspeção e fiscalização das operações de abate nos matadouros e indústrias de 
produtos de origem animal; 
− acompanhar o processo de apreensão de animais nas vias urbanas, receber e 
avaliar os animais apreendidos verificando seu estado de saúde e direcionando – os 
ao destino adequado; 
− fazer exame clínico nos lotes a serem abatidos na fase “ante-mortem” e exigir os 
respectivos documentos sanitários; 
− inspecionar todos os produtos para consumo humano dentro do matadouro na fase 
“pós-mortem” (carcaças e vísceras); 
− fazer cumprir fielmente a Legislação Sanitária nos matadouros, entrepostos de 
carnes, pescados, fábrica de lacticínios, embutidos e demais estabelecimentos que 
atuem em produtos de origem animal; 
− vistoriar áreas destinadas a construções de indústrias de produtos alimentícios; 
− solicitar, periodicamente, exames microbiológico e/ou físico-químico da água servida 
e de produtos alimentícios em iguais intervalos de tempo, avaliando os resultados; 
− Fazer controle de qualidade de alimentos, principalmente os de origem animal, com 
aplicação da técnica ARPCC (Análise de risco e pontos críticos de controle); 
− analisar e coordenar os produtos reprovados para consumo humano, dando o 
destino adequado; 
− planejar e executar programa de controle parasitário, definindo procedimentos, bem 
como efetuar o controle de animais sinantrópicos; 
− realizar visitas zoossanitárias para avaliar os procedimentos necessários à 
eliminação de pulgas, carrapatos, roedores, morcegos e outros animais sinantrópicos; 
− coordenar as campanhas de vacinação de animais domésticos, para o controle e 
prevenção de doenças; 
− participar de programas de educação continuada no Município em campanhas, 
palestras e trabalhos educativos a respeito de zoonoses, posse responsável e controle 
de animais sinantrópicos; 
− assessorar empresas, empreendedores e agricultores no processo de adequação 
ás normas sanitárias exigidas em legislação, a fim de garantir a certificação de 
qualidade emitida pelo S.I.M - Serviço de Inspeção Municipal, possibilitando livre 
comercialização de seus produtos no Município e estimulando o desenvolvimento 
econômico do setor. 
− atuar como responsável pelo Serviço de Inspeção Municipal; 
− desenvolver projetos de incentivo à pecuária no Município; 
− utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; 
− orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; 
− elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implementação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
− participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área 
de atuação; 
− participar das atividades de desenvolvimento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 
e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
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contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; 
− realizar cursos, palestras, treinamentos dos agricultores familiar para a produção de 
criações, além de realizar cursos, palestras, seminários técnicos para produtores de 
envolvidos na agroindústria de produção animal; 
− realizar cursos, palestras, treinamentos do pessoal das unidades agroindustriais 
instaladas no município autorizadas pelo SIM/POA do Município; 
− realizar inspeção dos estabelecimentos produtores de produto de origem animal, 
bem como dos estabelecimentos que comercializem, fracionem, embalem, produzam 
ou manipulem produtos de origem animal; 
− emitir licença para estabelecimentos cadastrados no SIM/POA, bem como 
responsável pelos estabelecimentos inspecionados pelo SIM/POA de acordo com 
norma específica e normativas do Ministério da Agricultura; 
− fiscalizar os estabelecimentos que comercializem, fracionem, embalem, produzam 
ou manipulem produtos de origem animal; 
− atuar como responsável técnico pelo programa de inseminação artificial; 
− buscar constante especialização, através de cursos e eventos específicos da área, 
com intuito de manter-se sempre atualizado quanto a sua área de atuação e aplicar 
nas questões pertinentes a Administração Pública; 
− colaborar na educação sanitária da comunidade, tais como: palestras em escolas, 
creches, associações comunitárias, comerciantes e manipuladores; 
− participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
− realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MOTORISTA 
− verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como 
devolvê-la, à chefia imediata, quando do término da tarefa; 
− verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua 
utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, 
embreagem, faróis, abastecimento de combustível, entre outros; 
− dirigir automóveis, caminhões, caminhonetes, ônibus para transporte de alunos da 
rede municipal de ensino e demais veículos de transporte de passageiros e de cargas; 
− conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme 
itinerário estabelecido ou instruções específicas; 
− auxiliar a entrada e retirada do paciente na ambulância; 
− zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção 
ou solução de qualquer anormalidade, para garantir a segurança dos passageiros, 
transeuntes e outros veículos; 
− orientar o carregamento de cargas e o embarque de passageiros, a fim de manter o 
equilíbrio do veículo e evitar danos às pessoas e aos materiais transportados; 
− observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento 
e largura; 
− zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção 
ou solução de qualquer anormalidade, para garantir a segurança dos passageiros, 
transeuntes e outros veículos; 
− fazer pequenos reparos de urgência; 
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− manter o veículo limpo, interna e externamente, e em condições de uso, levando-o 
à manutenção sempre que necessário; 
− observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; 
− anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens 
realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e outras ocorrências; 
− recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; 
− executar outras atribuições afins. 
 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA  
− dirigir ambulância, para transporte de pacientes que necessitam de atendimento 
urgente ou não, dentro ou fora do Município; 
− verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua 
utilização, verificando o estado dos pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, 
sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível entre outros; 
− verificar se a documentação da ambulância a ser utilizada está completa, para 
apresentá-la às autoridades competentes, quando solicitada, bem como devolvê-la à 
chefia imediata quando do término da tarefa; 
− zelar pelo bom andamento da viagem ou do trajeto, adotando as medidas cabíveis 
para o transporte seguro e confortável dos passageiros; 
− zelar pelo bom andamento da viagem ou do trajeto, adotando as medidas cabíveis 
na prevenção ou solução de qualquer anormalidade, para garantir a segurança dos 
passageiros, transeuntes e outros veículos; 
− fazer pequenos reparos de urgência na ambulância a fim de garantir o transporte do 
paciente ao local predeterminado; 
− auxiliar no atendimento de pacientes, colocando-os de forma adequada no interior 
da ambulância ou auxiliando na realização dos primeiros socorros, de acordo com 
instruções técnicas; 
− manter o veículo limpo, interna e externamente, observando as condições de higiene 
e assepsia necessárias; 
− observar os períodos de revisão e manutenção preventivas do veículo, levando-o à 
manutenção sempre que necessário; 
− anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens 
realizadas, pessoas transportadas, itinerários e outras ocorrências; 
− recolher a ambulância após o serviço, deixando-a corretamente estacionada e 
fechada; 
− executar outras atribuições afins. 
 
NUTRICIONISTA 
− elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implementação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
− participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área 
de atuação; 
− participar das atividades de desenvolvimento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 
e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; 
− participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
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sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
− buscar constante especialização, através de cursos e eventos específicos da área, 
com intuito de manter-se sempre atualizado quanto a sua área de atuação e aplicar 
nas questões pertinentes a Administração Pública; 
− realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS E VEÍCULOS LEVES 
− dirigir veículos leves, tais como carros e caminhonetes, para deslocamento e 
transporte de ferramentas e materiais para onde serão desempenhados os trabalhos; 
− operar tratores e reboques, para execução de serviços de carregamento e 
descarregamento de material, roçada de terrenos e limpeza de vias, praças e jardins; 
− conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de 
marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; 
− operar mecanismo de tração e movimentação dos implementos da máquina, 
acionando pedais e alavancas de comando, para carregar ou descarrega terra, areia, 
cascalho, pedras e materiais análogos; 
− operar motosserra e roçadeira costal para roçada de terrenos e limpeza de ruas, 
praças e jardins, conduzindo e manobrando a máquina, acionando o motor e 
manipulando seus comandos para desmatamento, poda e limpeza de grama do solo; 
− regular os mecanismos da motosserra, graduando-os de acordo com a grossura e 
a qualidade da madeira, para prepará-la para a operação de cerrar; 
− acionar a motosserra, manipulando seus comandos de acordo com a técnica 
requerida, para cortar ou derrubar árvores e arbustos; 
− zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e 
efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; 
− pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e 
estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; 
− limpar e lubrificar a máquina e seus implementos, seguindo as instruções de 
manutenção do fabricante, bem como providenciar a troca de pneus, quando 
necessária; 
− efetuar pequenos reparos, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o 
bom funcionamento do equipamento; 
− acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus 
implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; 
− anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos 
realizados, consumo de combustível, conservação e outras ocorrências, para controle 
da chefia; 
− executar outras atribuições afins. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
− operar motoniveladoras, carregadeiras, rolo compactador, pá mecânica, patrol e 
outros, para execução de serviços de escavação, terraplanagem, nivelamento de solo, 
pavimentação, conservação de vias, carregamento e descarregamento de material, 
entre outros; 
− conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de 
marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; 
− operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, 
acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar 
ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos; 
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− zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e 
efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; 
− pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e 
estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; 
− efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para 
assegurar o bom funcionamento do equipamento; 
− acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus 
implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; 
− anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos 
realizados, consumo de combustível, conservação e outras ocorrências, para controle 
da chefia; 
− executar outras atribuições afins. 
 
PROCURADOR MUNICIPAL  
− atuar em qualquer foro ou instância em nome do Município, nos feitos em que seja 
autor, réu, assistente ou oponente, no sentido de resguardar seus interesses; 
− acompanhar todos os processos administrativos e judiciais de interesse da 
municipalidade, tomando as providências necessárias para bem curar os interesses 
da Administração Pública Municipal: 
− postular em juízo em nome da Administração, com a propositura de ações e 
apresentação de contestação; 
− avaliar provas documentais e orais, realizar audiências; 
− acompanhar processos administrativos externos em tramitação no Tribunais e 
demais órgãos públicos quando haja interesse da Administração municipal; 
− prestar assessoria jurídica às unidades administrativas da Prefeitura, emitindo 
pareceres sobre assuntos fiscais, administrativos, previdenciários, constitucionais, 
civis, contratos, processos licitatórios, de habite-se, parcelamento do solo e outros, 
através de pesquisas da legislação, jurisprudências, doutrinas e instruções 
regulamentares, dentre outros; 
− interpretar normas legais e administrativas diversas, para responder a consultas das 
unidades da Prefeitura; 
− efetuar a cobrança da dívida ativa judicial; 
− promover desapropriações de forma amigável ou judicial; 
− estudar questões de interesse da Prefeitura que apresentem aspectos jurídicos 
específicos; 
− assistir à Prefeitura na negociação de contratos, convênios e acordos com outras 
entidades públicas ou privadas; 
− analisar processos referentes a aquisição, transferência, alienação, cessão, 
permuta, permissão e concessão de bens ou serviços, conforme o caso, em que for 
interessado o Município, examinando a documentação concernente à transação; 
− analisar os contratos firmados pelo município, avaliando a legalidade dos mesmos, 
com vistas a garantir segurança jurídica e lisura em todas as relações jurídicas 
travadas entre o ente público e terceiros; 
− recomendar procedimentos internos de caráter preventivo com o escopo de manter 
as atividades da Administração afinadas com os princípios que regem a Administração 
Pública – princípio da legalidade; da publicidade; da impessoalidade; da moralidade e 
da eficiência; 
− elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
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− participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área 
de atuação; 
− participar das atividades de desenvolvimento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 
e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; 
− participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
− realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
PSICÓLOGO 
− elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implementação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
− participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área 
de atuação; 
− participar das atividades de desenvolvimento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 
e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; 
− participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
− buscar constante especialização, através de cursos e eventos específicos da área, 
com intuito de manter-se sempre atualizado quanto a sua área de atuação e aplicar 
nas questões pertinentes a Administração Pública; 
− realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
SECRETÁRIO ESCOLAR 
− estabelecer as normas operacionais de seu setor, definindo as responsabilidades 
funcionais e submetendo-as à aprovação da direção; 
− organizar, orientar e distribuir entre seus auxiliares serviços de protocolo, 
escrituração, mecanografia (reprografia), arquivo e estatística escolar; 
− cumprir e fazer cumprir as determinações legais e as ordens do diretor ou de quem 
o substitua; 
− manter sob sua guarda ou responsabilidade o arquivo e o material de secretaria; 
− manter atualizados os dados estatísticos necessários à pesquisa educacional; 
− elaborar relatórios e instruir processos exigidos por órgãos da Administração 
Pública; 
− manter e fazer manter atualizada a escrituração de livros, fichas e documentos 
relativos à vida da instituição, dos professores e a vida escolar dos estudantes; 
− redigir e fazer expedir toda a correspondência submetendo-a à assinatura do diretor; 
− atender aos profissionais de educação, em suas solicitações, dentro do prazo 
estabelecido; 
− receber o supervisor educacional, atendendo suas solicitações dentro do prazo 

mailto:contato@conscamweb.com.br
http://www.conscamweb.com.br/


 
 
 

Florianópolis - Rua Esteves Junior, 50 - Edifício Top Tower, sala 404, Centro. 
Lençóis Paulista - Rua Carlos Trecenti, 340, Sala 01, Vila Santa Cecília. 

São Paulo - Avenida Paulista, 37, 4º andar, Paraíso.  
Fone/Fax: (14) 3264-1113 | E-mail: contato@conscamweb.com.br | site: www.conscamweb.com.br 

 

 

estabelecido; 
− manter atualizada e ordenada toda legislação de ensino; 
− assinar, juntamente com o diretor, os documentos de vida escolar dos estudantes; 
− lavrar e subscrever todas as atas; 
− rubricar todas as páginas dos livros de secretária; 
− promover incineração de documentos, de acordo com a legislação vigente; 
− participar de eventos de formação continuada e reuniões, quando convocado; 
− atender o público em geral, nas questões pertinentes a sua função; 
− executar outras atribuições afins. 
 
SOLDADOR 
− fazer soldagens e cortes em peças metálicas, tais como portas, janelas, canos e 
máquinas em geral; 
− ler desenhos elementares em perspectiva; 
− regular o equipamento de solda, determinando a amperagem e a voltagem 
adequadas, de acordo 
com o trabalho a executar; 
− carregar e limpar geradores de acetileno; 
− orientar e capacitar os servidores que auxiliam na execução dos trabalhos típicos 
da classe, inclusive 
quanto a precauções e medidas de segurança; 
− executar outras atribuições afins. 
 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
− auxiliar na organização dos serviços de contabilidade da Prefeitura, envolvendo o 
plano de contas, o sistema de livros e documentos e o método de escrituração, para 
possibilitar o controle contábil e orçamentário; 
− coordenar a análise e a classificação contábil dos documentos comprobatórios das 
operações realizadas, de natureza orçamentária ou não, de acordo com o plano de 
contas da Prefeitura; 
− acompanhar a execução orçamentária das diversas unidades da Prefeitura, 
examinando empenhos de despesas em face da existência de saldo nas dotações; 
− orientar e supervisionar todas as tarefas de escrituração, inclusive dos diversos 
impostos e taxas; 
− controlar os trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo saldos, 
localizando e retificando possíveis erros, para assegurar a correção das operações 
contábeis; 
− elaborar balanços, balancetes, mapas e outros demonstrativos financeiros 
consolidados da Prefeitura; 
− apoiar na elaboração do Orçamento Público, através do levantamento de 
documentos e dados técnicos contábeis, contendo a previsão de receitas e a 
estimativa de despesas a serem realizadas anualmente; 
− informar processos, dentro de sua área de atuação, e sugerir métodos e 
procedimentos que visem a melhor coordenação dos serviços contábeis; 
− organizar relatórios sobre a situação econômica, financeira e patrimonial da 
Prefeitura, transcrevendo dados ,emitindo pareceres e armazenar de forma lógica 
arquivos e documentos; 
− auxiliar na elaboração dos balancetes, prestação de contas, relatórios de atividades, 
e apuração de custos de obras e serviços; 
− efetuar lançamentos contábeis, assim como preencher formulários e fichas 
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− orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas da 
classe; 
− receber e consistir, diariamente, as listagens de arrecadação da rede arrecadadora 
e os lançamentos de tributos; 
− elaborar relatórios periódicos de prestação de contas, de acordo com as exigências 
e necessidades do Tribunal de Contas de Paraná; 
− desenvolver atividades, junto ao cadastro de atividades econômicas municipal, de 
inclusão, exclusão, alteração, complementação e atualização de dados e proceder a 
baixa de inscrição de contribuintes; 
− analisar e informar processos que versem sobre tributos municipais; 
− zelar pelo atendimento conclusivo, ágil e de qualidade aos contribuintes; 
− fornecer dados sobre lançamento e arrecadação de tributos para a elaboração de 
relatórios gerenciais; 
− executar outras atribuições afins. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
− prestar, sob orientação do Médico ou Enfermeiro, serviços técnicos de enfermagem, 
ministrando medicamentos ou tratamento aos pacientes como administração de 
sangue e plasma, controle de pressão venosa, monitorização e utilização de 
respiradores artificiais; 
− controlar sinais vitais dos pacientes, observando a respiração e pulsação e utilizando 
aparelhos de ausculta e pressão; 
− prestar cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal; 
− efetuar curativos diversos, empregando os medicamentos e materiais adequados, 
segundo orientação médica ou do enfermeiro; 
− adaptar os pacientes ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos aplicados, 
realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-os; 
− auxiliar o Médico em cirurgias, observando equipamentos e entregando o 
instrumental necessário, conforme instruções recebidas; 
− auxiliar na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado 
grave sob a supervisão do enfermeiro; 
− apoiar nos procedimentos de administração de imunobiológicos, nebulização, 
oxigenioterapia e eletrocardiograma; 
− preparar e esterilizar material, instrumental, ambiente e equipamentos para a 
realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas; 
− participar de campanhas de vacinação; 
− assistir ao Enfermeiro na prevenção e no controle sistemático da infecção hospitalar 
e ambulatorial; 
− assistir ao Enfermeiro na prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral 
e nos programas de vigilância sanitária; 
− auxiliar na coleta e análise de dados sociossanitários da comunidade, para o 
estabelecimento de programas de educação sanitária; 
− alimentar os dados dos sistemas SUS e outros; 
− auxiliar na realização de coleta de materiais para exames; 
− proceder a visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, vacinação, 
investigações, bem como auxiliar na promoção e proteção da saúde de grupos 
prioritários; 
− apoiar nas atividades de acolhimento realizando o atendimento de enfermagem 
tanno no individual, quanto no coletivo; 
− participar de programas e atividades de educação em saúde; 
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− participar na execução de programas e atividades de assistência integral à saúde 
individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários; 
− participar dos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de 
acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; 
− auxiliar na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas 
de vigilância epidemiológica; 
− participar do planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades 
de assistência de enfermagem; 
− participar de programas educativos de saúde que visem motivar e desenvolver 
atitudes e hábitos saudáveis em grupos específicos da comunidade; 
− anotar no prontuário do cliente as atividades da assistência de enfermagem; 
− acompanhar pacientes para o hospital para realização de exames especializados; 
− participar de atividades de capacitação promovidas pela instituição; 
− zelar pela conservação dos equipamentos utilizados; 
− utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; 
− orientar e capacitar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas do 
cargo; 
− executar outras atribuições afins. 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
− executar atividades de instalação, configuração e manutenção de hardware e 
software relacionados ao pleno funcionamento de microcomputadores, de seus 
sistemas operacionais e aplicativos básicos, bem como de seus periféricos, dentro 
dos padrões de qualidade e prazos; 
− instalar, configurar e manter equipamentos e recursos de comunicação de dados, 
visando garantir a sua disponibilidade e segurança; 
− dar suporte aos usuários internos orientando-os na utilização de hardware e 
software básicos da empresa; 
− orientar as atividades da equipe de manutenção de equipamentos e 
operacionalização das redes de comunicação de dados da empresa; 
− manter contato com fornecedores de softwares e hardware visando garantir o pleno 
funcionamento de todos os recursos de informática utilizados na Empresa; 
− fazer cópia de segurança a fim de garantir a segurança das informações 
armazenadas; 
− controlar as cópias de segurança dos servidores, mídias e licenças de utilização dos 
softwares instalados em equipamentos da Empresa; 
− promover capacitações e atualizações no local de trabalho, visando a melhoria 
contínua do desempenho da equipe de manutenção de equipamentos de informática; 
− preparar relatórios e controles das atividades sob sua responsabilidade, visando 
subsidiar a gerência com informações relativas ao andamento do trabalho sob sua 
responsabilidade; 
− definir os procedimentos para execução de serviços de sua área, padronizando e 
documentando as atividades 
− selecionar, sob orientação, metodologias de desenvolvimento de sistemas, 
linguagens de programação e ferramentas de desenvolvimento; 
− pesquisar junto aos usuários as necessidades para o desenvolvimento e 
manutenção de sistemas e programas; 
− auxiliar no desenvolvimento de sistemas e aplicações, determinando interfaces, 
critérios de navegabilidade, montagem da estrutura de dados e codificações de 
sistemas e aplicações; 
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− projetar, implantar e realizar manutenções de sistemas e aplicações; 
− planejar, sob orientação, as etapas, ações e os prazos de seus trabalhos; 
− documentar programas, sistemas e base de dados envolvidos no desenvolvimento 
e manutenção dos projetos; 
− atender o Service Desk de acordo com as normas e padrões técnicos definidos pela 
Empresa 
− executar outras atribuições afins. 
 
TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE 
− avaliar a coleta de dados sobre o meio ambiente, orientando pesquisas e analisando 
seus resultados, para obtenção de informes atualizados; 
− participar dos estudos de elaboração ou revisão de legislação ou normas pertinentes 
a medidas de melhoria de proteção ambiental do Município, fixando parâmetros 
numéricos ou outros limites relacionados à emissão de gases, resíduos sólidos, 
efluentes líquidos, calor e outras formas de matéria ou energia que produzam a 
degradação ambiental; 
− elaborar estudos, de acordo com a sua área de atuação, visando a recuperação de 
áreas degradadas ou ameaçadas de degradação ambiental; 
− exercer ação fiscalizadora, observando as normas de proteção ambiental contidas 
em leis ou em regulamentos específicos; 
− inspecionar guias de trânsito de madeira, caibro, lenha, carvão, areia e qualquer 
outro produto extrativo, examinando-as à luz das leis e regulamentos que defendem 
o patrimônio florestal, para verificar a origem dos mesmos e apreendê-los, quando 
encontrados em situação irregular; 
− emitir pareceres em processos de concessão de licenças para localização e 
funcionamento de atividades real ou potencialmente poluidoras ou de exploração de 
recursos ambientais; 
− desenvolver estudos, em sua área de atuação, visando a elaboração de técnicas 
redutoras ou supressoras da degradação ambiental; 
− acompanhar a conservação da flora e da fauna de parques e reservas florestais do 
Município, controlando as ações desenvolvidas e/ou verificando o andamento de 
práticas florestais, para comprovar o cumprimento das instruções técnicas e de 
proteção ambiental; 
− participar do planejamento, execução e avaliação de programas educativos 
destinados a grupos da comunidade, através da identificação de situações e 
problemas ambientais do Município, objetivando a capacitação da população para a 
participação ativa na defesa do meio ambiente; 
− elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
− participar das atividades administrativas de controle e apoio referentes à sua área 
de atuação; 
− participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
− participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
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− executar outras atribuições afins. 
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA  
− selecionar os filmes a serem utilizados, de acordo com o tipo de radiografia 
requisitada pelo Médico ou Cirurgião-Dentista, e colocá-los no chassi; 
− posicionar o paciente adequadamente, medindo as distâncias para focalização da 
área a ser radiografada, a fim de assegurar a boa qualidade das chapas; 
− zelar pela segurança da saúde dos pacientes que serão radiografados, instruindo-
os quanto aos procedimentos que devem ser executados durante a operação do 
equipamento de raios X, bem como tomar providências cabíveis à proteção dos 
mesmos; 
− operar equipamentos de raios X, acionando os dispositivos apropriados, para 
radiografar a área determinada; 
− encaminhar o chassi à câmara escura para ser feita a revelação do filme; 
− operar máquina reveladora, preparando e utilizando produtos químicos adequados 
para revelar, fixar e secar as chapas radiográficas; 
− encaminhar a radiografia já revelada ao Médico ou Cirurgião-Dentista responsável 
pela emissão de diagnóstico, efetuando as anotações e registros necessários; 
− controlar o estoque de filmes e demais materiais de uso no setor, verificando e 
registrando o consumo, para solicitar reposição, quando necessário; 
− utilizar equipamentos e vestimentas de proteção contra os efeitos dos raios X, para 
segurança da sua saúde; 
− zelar pela conservação dos equipamentos utilizados; 
− utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; 
− executar as atividades de acordo com as normas e procedimentos técnicos de 
biossegurança; 
− orientar e capacitar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas do 
cargo; 
− executar outras atribuições afins. 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
− inspecionar as áreas, instalações e equipamentos da Prefeitura, observando as 
condições de segurança, inclusive as exigências legais próprias, para identificar riscos 
de acidentes; 
− estabelecer normas e dispositivos de segurança, sugerindo eventuais modificações 
nos equipamentos e instalações, a fim de minimizar o ricos de acidentes; 
− recomendar, fiscalizar e controlar a distribuição e utilização dos equipamentos de 
proteção individual; 
− instruir os servidores sobre normas de segurança, combate a incêndio e demais 
medidas de prevenção de acidentes; 
− investigar e analisar acidentes para identificar suas causas e propor a adoção das 
providências cabíveis; 
− vistoriar pontos de combate a incêndio, recomendando a manutenção, substituição 
e modificação dos equipamentos, a fim de mantê-los em condições de utilização; 
− realizar levantamentos de áreas insalubres e de periculosidade, recomendando as 
providências necessárias; 
− elaborar relatórios de inspeção de segurança, comunicando resultados, propondo 
aquisição, reparação e remanejamento de equipamento e materiais, garantindo o 
cumprimento das normas e padrões técnicos de segurança do trabalho; 
− manter controle estatístico dos acidentes de trabalho ocorridos com os servidores 
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municipais; 
− coordenar a publicação de matérias sobre segurança do trabalho, preparando 
instruções e orientando a confecção de cartazes e avisos sobre a prevenção de 
acidentes, a fim de garantir a integridade dos servidores da Prefeitura; 
− participar de reuniões sobre segurança do trabalho, fornecendo dados relativos ao 
assunto, recebendo sugestões, analisando a viabilidade de medidas de segurança 
sugeridas e desenvolvendo um plano de ação que permita atualizar e modernizar o 
sistema vigente; 
− participar da elaboração de programas e eventos (SIPA) que estimulem o 
desenvolvimento da cultura de prevenção de acidentes entre servidores da Prefeitura, 
garantindo um ambiente de trabalho mais seguro; 
− executar outras atribuições afins. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
- executar atividades que dizem respeito ao planejamento de ações de trabalho, 
elaboração, implantação e gerenciamento de projetos, organização de sistemas de 
informações gerenciais, análise e sistematização de processos de trabalho e assuntos 
correlatos; 
- executar atividades relativas ao planejamento e estruturação de atividades 
relacionadas com as demandas dos usuários dos serviços públicos municipais, que 
dizem respeito aos objetivos da unidade organizacional e/ou à área a qual encontra-
se habilitado; 
- acompanhar a legislação aplicável aos objetivos da unidade organizacional e/ou à 
área a qual encontra-se habilitado; 
- realização de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e serviços técnicos, 
elaboração de pareceres, laudos, atestados, realização de perícias técnico-legais 
relacionadas com as atividades da área profissional do terapeuta ocupacional; 
- coordenação de equipes de trabalho por definição do Secretário Municipal; 
- prestação de assessoria em sua área de habilitação profissional aos dirigentes das 
unidades organizacionais desta Prefeitura Municipal; 
- execução de atividades de natureza burocrática, de atendimento e orientações a 
usuários de serviços públicos municipais sobre os assuntos que caracterizam o 
conteúdo da sua área de habilitação profissional; 
- operação dos equipamentos que sejam necessários ao desempenho de suas 
atividades profissionais; 
- execução das atividades que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos do 
cargo tais como: digitação, arquivamento, encaminhamentos, atendimentos pessoais, 
por telefone ou por e-mail, registros, informações escritas ou verbais, entre outras; 
- realização de diagnósticos, pesquisas e levantamentos que forneçam subsídios à 
formulação de políticas, diretrizes e planos para a implantação, manutenção e 
funcionamento de programas relacionados à prevenção, diagnóstico e tratamento de 
indivíduos portadores de alterações cognitivas, afetivas, perceptivas e psicomotoras, 
decorrentes ou não de distúrbios genéticos, traumáticos e/ou de doenças adquiridas, 
através da sistematização e utilização da atividade humana como base de 
desenvolvimento de projetos terapêuticos específicos; 
- prestação de serviços nas áreas de saúde e educação mediante a utilização de 
técnicas e métodos específicos para reestruturar o cotidiano das pessoas com 
problemas físicos, mentais e sociais, com a finalidade de promover e favorecer as 
condições para execução das suas atividades; 
- desenvolvimento de métodos e técnicas de trabalho que permitam a maior 
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produtividade e a melhoria da qualidade dos serviços de terapia ocupacional; 
- participação em programas sociais, comunitários e escolares de saúde; 
- prestação de assistência em terapia ocupacional em postos e unidades de saúde. 
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ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CONHECIMENTOS GERAIS 
Cargos de Ensino Fundamental 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação de 
vogais e consoantes. Escritas corretas. 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. 
Juros simples. Sistema métrico decimal: unidades de medida (comprimento, massa e 
capacidade); transformações de unidades. Razão e proporção. 
 
Cargos de Ensino Médio e Técnico 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, 
adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e 
artigo. Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de 
Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática 
Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Informática: Conceitos Básicos: Hardware, Software, Periféricos, Sistema 
Operacional, Navegadores, Aplicativos. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, 
preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação e 
navegadores da Internet, links, sites, busca e impressão de páginas. Segurança na 
Internet. Microsoft Windows (versão 7 ou superior): conceito de pastas, diretórios, 
arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos 
e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de 
aplicativos; Microsoft Office (versão 2010 ou superior). Microsoft Word: estrutura 
básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, 
fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de 
quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos 
predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel: estrutura básica das planilhas, 
conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e 
gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados 
externos, classificação de dados. Microsoft Outlook: adicionar conta de e-mail, criar 
nova mensagem de e-mail, encaminhar e responder e-mails, adicionar, abrir ou salvar 
anexos, adicionar assinatura de e-mail à mensagem, imprimir uma mensagem de e-
mail. 
 
Cargos de Ensino Superior 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, 
adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e 
artigo. Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de 
Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática. 
Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Informática: Conceitos Básicos: Hardware, Software, Periféricos, Sistema 
Operacional, Navegadores, Aplicativos. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, 
preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação e 
navegadores da Internet, links, sites, busca e impressão de páginas. Segurança na 
Internet. Microsoft Windows (versão 7 ou superior): conceito de pastas, diretórios, 
arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos 

mailto:contato@conscamweb.com.br
http://www.conscamweb.com.br/


 
 
 

Florianópolis - Rua Esteves Junior, 50 - Edifício Top Tower, sala 404, Centro. 
Lençóis Paulista - Rua Carlos Trecenti, 340, Sala 01, Vila Santa Cecília. 

São Paulo - Avenida Paulista, 37, 4º andar, Paraíso.  
Fone/Fax: (14) 3264-1113 | E-mail: contato@conscamweb.com.br | site: www.conscamweb.com.br 

 

 

e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de 
aplicativos; Microsoft Office (versão 2010 ou superior). Microsoft Word: estrutura 
básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, 
fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de 
quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos 
predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel: estrutura básica das planilhas, 
conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e 
gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados 
externos, classificação de dados. Microsoft Outlook: adicionar conta de e-mail, criar 
nova mensagem de e-mail, encaminhar e responder e-mails, adicionar, abrir ou salvar 
anexos, adicionar assinatura de e-mail à mensagem, imprimir uma mensagem de e-
mail. 
 
Conteúdo para todos profissionais de Saúde 
A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à 
Saúde. Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. 
Gestão do SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; 
Financiamento; Regulação; Participação Popular; Responsabilidade sanitária das 
instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, 
Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. 
Políticas e Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. 
Promoção à saúde. Controle social: conselhos e conferências municipais de saúde. 
Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde. 
Referências sugeridas 
- BRASIL. Lei 8.142 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências. 
- BRASIL. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080, de 
19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde 
- SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, 
e dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 
2006 – Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
- BRASIL. Portaria nº 2.761 de 19 de novembro de 2013. Institui a Politica Nacional 
de Educação Popular em Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde. (PNEPS-
SUS). 
- BRASIL. Resolução nº 588 de julho de 2018. Institui a Política nacional de Vigilância 
em Saúde. 
- BRASIL. Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012. Define diretrizes para instituição, 
reformulação, reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde. 
- -BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-
Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em 
Saúde: volume único/Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. – 2. Ed. – 
Brasília: Ministério da Saúde, 2017. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Departamento de Apoio à 
Descentralização. Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. Diretrizes 
operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão/Ministério da 
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Saúde, Secretaria Executiva, Departamento de Apoio à Descentralização. 
Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. – Brasília.  
- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de 
Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos 
serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do 
anexo, e dá outras providências.  
- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional 
de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da 
Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde. 
- BRASIL. Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para 
a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências. 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas 
Constitucionais – (Da Saúde). 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da 
Política Nacional de Humanização. Humaniza SUS: Documento base para gestores e 
trabalhadores do SUS / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo 
Técnico da Política Nacional de Humanização. – 4. ed. 4. reimp. – Brasília: Editora do 
Ministério da Saúde, 2010. 
- Calendário Nacional de Vacinação 2020. 
- Imunização: tudo o que você sempre quis saber / Organização Isabella Ballalai, 
Flavia Bravo. – Rio de Janeiro: RMCOM, 2016. 
Norma Operacional Básica – NOB SUS 1991, 1992, 1993 e 1996. 
- NOAS - SUS – 2001 e 2002.  
- Redes de Atenção a Saúde. 
- Política Nacional de Promoção à Saúde.  
- Política Nacional da Pessoa Idosa. 
- Política Nacional de Gestão Estratégica e Participativa do Sistema Único de Saúde. 
- Sistemas Nacionais de Informações em Saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ADMINISTRADOR  
Nova Lei de Licitações (14.133/21). Gestão pública. Gestão de pessoas e liderança. 
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, 
Sistemática dos Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, 
observações gerais e encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais 
de Elaboração, siglas e acrônimos, vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, 
aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, enumerações, grafia de numerais, fecho para 
comunicações, identificação do signatário, autoridades - forma de tratamento, 
abreviatura, vocativo, destinatário e envelope. Modelos de comunicações oficiais – 
espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, ata, carta, cartão de visita, 
circular, comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, 
instrução normativa, nota informativa, nota técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, 
portaria, regimento interno, resolução. O padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. 
Exposição de Motivos. Noções básicas de arquivo. Princípios básicos da 
administração pública e servidores. Regras de hierarquia no serviço público.  
Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da República 
Federativa do Brasil – arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: 
www.planalto.gov.br). Manual de Redação e de Atos Oficiais. 
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http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-anexo1.pdf. 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual, Crédito Orçamentário e 
Adicional, Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei 
4.320/1964. Constituição Federal de 1988 (Título VI – Da Tributação e do Orçamento) 
Atenção para matéria geral de informática.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO  
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, 
Sistemática dos Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, 
observações gerais e encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais 
de Elaboração, siglas e acrônimos, vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, 
aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, enumerações, grafia de numerais, fecho para 
comunicações, identificação do signatário, autoridades - forma de tratamento, 
abreviatura, vocativo, destinatário e envelope. Modelos de comunicações oficiais – 
espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, ata, carta, cartão de visita, 
circular, comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, 
instrução normativa, nota informativa, nota técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, 
portaria, regimento interno, resolução. O padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. 
Exposição de Motivos. Noções básicas de arquivo. Princípios básicos da 
administração pública e servidores. Regras de hierarquia no serviço público.  
Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da República 
Federativa do Brasil – arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: 
www.planalto.gov.br). Manual de Redação e de Atos Oficiais. 
http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-anexo1.pdf. Manual de 
Redação da Presidência da República     
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-
presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf. 
Atenção para matéria geral de informática.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
AGENTE DE DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed. Papirus, 
2005. BRASIL. Ministério da Educação. Referencial Curricular Nacional para a 
Educação Infantil. Ministério da Educação e do Desporto, Secretaria da Educação 
Fundamental – Brasília: MEC/SEF 1998. ______. Ministério da Educação. Critérios 
para um atendimento em creches que respeite os direitos fundamentais das crianças. 
Brasília: MEC/SEB, 2009. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/direitosfundamentais.pdf _____. Ministério da 
Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes curriculares nacionais para 
educação infantil. Brasília: MEC/SEB, 2010. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12579 :ed 
ucac ao-infantil&Itemid=1152. ______. Ministério da Educação. Conselho Nacional de 
Educação. Câmara de Educação Básica. Resolução CNE/CEB n.º 5 de 17 de 
dezembro de 2009 – Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil. ______.Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros 
nacionais de qualidade para a educação infantil – Volume 1. MEC/SEB, 2006. 
HOFFMANN. Jussara. Avaliação e educação infantil: um olhar sensível e reflexivo 
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sobre a criança. Porto Alegre: Mediação, 2014. 
Atenção para matéria geral de informática.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
AJUDANTE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações 
humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Da descrição das 
atribuições da função – Anexo I deste edital. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
ARTÍFICE DE OBRAS 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações 
humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Da descrição das 
atribuições da função – Anexo I deste edital. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
ASSISTENTE SOCIAL  
A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes ideopolíticos. O 
espaço ocupacional e as relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço Social. 
A Questão Social, o contexto conjuntural, profissional e as perspectivas teórico-
metodológicas do Serviço Social pós-reconceituação. O Serviço Social na 
contemporaneidade: as novas exigências do mercado de trabalho. O espaço 
sócioocupacional do Serviço Social e as diferentes estratégias de intervenção 
profissional. As possibilidades, os limites e as demandas para o Serviço Social na 
esfera pública, privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da 
intervenção profissional. O planejamento da intervenção e a elaboração de planos, 
programas, projetos e pesquisas na implantação de políticas sociais. Análise da 
questão social. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social. 
Os fundamentos éticos da profissão. A consolidação da LOAS e seus pressupostos 
teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social e suas interfaces com os 
segmentos da infância e juventude, mulheres, idosos, família, pessoa com deficiência. 
A política social brasileira e os programas sociais de transferência de renda na 
contemporaneidade: bolsa família, PETI, etc. Plano Nacional de Promoção, Proteção 
e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. 
Política Nacional de Assistência Social. Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Estatuto do Idoso. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. NOB 
RH/SUAS. Referências Bibliográficas: - SPOSATI, A, de O. et al. A assistência na 
trajetória das políticas sociais brasileiras: uma questão de análise. São Paulo: Cortez, 
1987 - IAMAMOTO, Marilda Vilela. O Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho 
e formação profissional. São Paulo: Cortez, 1998. - FILOMENO, N.R. Papel do 
Profissional de entidades sociais: curso básico de gerenciadores de entidades sociais. 
São Paulo: Programa de Capacitação de Gerenciadores de Entidades Sociais, 1997. 
- CBCISS. Rio de Janeiro: Agir, 1986. 280 Edméia Corrêa Netto TRINDADE, R. L. P. 
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Desvendando as determinações sócio-históricas do instrumental técnicooperativo do 
Serviço Social na articulação entre demandas sociais e projetos profissionais. 
Temporalis (Rio de Janeiro), n.4, p.21-42, jul.- dez. 2001. - FILGUEIRAS, Cristina A. 
C. Aspectos da implementação e do monitoramento de projetos sociais. Curso de 
Extensão em Planejamento e Gestão de Projetos de Redução da Pobreza. Belo 
Horizonte: Fundação Marista/Associazone Volontari per Il Servizio Internazionale, 
2003. - PASTORINI, Alejandra. A categoria “questão social” em debate. São Paulo, 
Cortez, 2004. - YASBEK, Maria Carmelita. Fundamentos históricos e teórico-
metodológicos do Serviço Social em Serviço Social: direitos sociais e competências 
profissionais. Brasília: CFESS/ABPESS, 2009 - TEORIZAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL 
– Documentos de Araxá, Teresópolis e Sumaré. - CEFESS. Código de Ética do 
Assistente Social. Brasília: Cefess, 1993. BRASIL, Lei Orgânica da Assistência Social 
– LOAS. Diário Oficial da União, Brasília, 1993. - BRASIL. Plano Nacional de 
Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 
Familiar e Comunitária. Brasilia/DF dez 2006. - BRASIL. Política Nacional de 
Assistência Social. Brasília/DF 2004 - BRASIL. Presidência da República. Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Lei n° 8069, de 13 de jul. 1990. - BRASIL. Presidência da 
República. Estatuto do Idoso. Lei nº 10741, de 1 de out. 2003. - BRASIL. Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais. Brasília/DF 2009.  
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Atenção para matéria geral de informática.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações 
humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Da descrição das 
atribuições da função – Anexo I deste edital. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA 
Dentística operatória e restauradora; Anatomia e histologia bucal; Fisiologia e 
patologia bucal; Microbiologia e bioquímica bucal; Farmacologia; Periodontia; 
Odontopediatria; Ortodontia; Endodontia; Próteses; Cirurgia oral; Técnicas 
anestésicas em odontologia; Urgências em odontologia; Oclusão; Radiologia; 
Biossegurança; Educação em saúde bucal; Ética profissional.  
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Atenção para matéria geral de informática.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
CONTADOR 
Contabilidade Pública: Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP 
- 8ª Edição, Partes I, II, III, IV e V. Manual de Demonstrativos Fiscais 9ª Edição. NBC 
TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 01 a 15. DCASP: Balanço Patrimonial, Balanço 
Orçamentário, Balanço Financeiro, Demonstração das Variações Patrimoniais, 
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Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Líquido, Plano de Contas Aplicado ao Setor Público. 
Administração Financeira e Orçamentária: Tipos, Dimensões, Aspectos e Natureza 
Jurídica do Orçamento Público, Princípios Orçamentários, Ciclo Orçamentário, 
Espécies de Orçamento, Orçamento na Constituição Federal, Plano Plurianual, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual, Crédito Orçamentário e Adicional, 
Restos a pagar, Divida Ativa, Divida Pública, Receita e Despesa pública, Despesas 
de exercícios anteriores (DEA), Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), Lei 4.320/1964. Constituição Federal de 1988 (Título VI – Da Tributação e do 
Orçamento). 
Política fiscal e tributária: Noções básicas de legislação tributária. Código Tributário 
Nacional, retenções de impostos.  
Contabilidade de Custos: Sistema de análise e apuração de custos. 
Controle governamental: Controles externos e internos. Atuação do Tribunal de 
Contas do Estado. Constituição Federal de 1988: SEÇÃO IX DA FISCALIZAÇÃO 
CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA Arts. 70 ao 75. Tomadas e Prestações 
de Contas: tomada de conta especial, responsabilidades dos agentes e demais 
usuários de recursos públicos. 
Auditoria interna e externa: Aspectos gerais, conceito, objetivos, responsabilidades, 
funções, atribuições, relatório e opinião do auditor. Normas Brasileiras de 
Contabilidade Técnicas de Auditoria. Normas de Auditoria Interna – Resolução CFC 
nº 986/2003 (NBC TI 01 – Da auditoria interna) 
Contabilidade Geral:  Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas Gerais (NBC TG), 
Pronunciamentos vigentes do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), Lei 
6.404/1976 e Lei nº 11.638/2007 e suas alterações posteriores. Escrituração contábil, 
elaboração de demonstrações contábeis, método de avaliação de estoque, plano de 
contas, analise das demonstrações contábeis: analise vertical e horizontal, Índice de 
liquidez geral, corrente, seca e imediata. 
Licitações: Lei nº 14.133/2021, Lei 10.520/2002. 
Atenção para matéria geral de informática.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
COVEIRO 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações 
humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Da descrição das 
atribuições da função – Anexo I deste edital. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
EDUCADOR FÍSICO 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 5º, 6º; 205 a 
214) _____. LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. Dispõe sobre o Estatuto da 
Criança do Adolescente – ECA (Artigos 1º a 6º; 15 a 18; 60 a 69) _____. LEI Nº 9.394, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional – LDB _____. RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 17 DE JUNHO DE 2004. 
Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-
Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o 
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Parecer CNE/CP nº 3/2004) _____. RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 30 DE MAIO DE 
2012. Estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos (anexo 
o Parecer CNE/CP nº 8/2012) _____. Secretaria de Educação Especial. Política 
Nacional de Educação Especial na perspectiva da educação inclusiva. Brasília, 
MEC/SEESP, 2008. Disponível em: \pdf/politicaeducespecial.pdf\. WEISZ, Telma – O 
diálogo entre o ensino e a aprendizagem. 2ª edição, São Paulo, Ática, 2004. BRASIL. 
Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e 
quarto ciclos do ensino fundamental: Ed. Física. Brasília: MEC/SEF, 1998. PALMA, A. 
Atividade física, processo saúde-doença e condições socioeconômicas. Revista 
Paulista de Educação Física, v. 14, n.1, p. 97-106, 2000. SÃO PAULO. Currículo do 
Estado de São Paulo: Educação Física /Coord. Maria Inês Fini. – São Paulo: SEE, 
2008.  
Atenção para matéria geral de informática.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
ELETRICISTA 
Noções sobre a prática do trabalho. Acionamentos Elétricos. Básico de Eletricidade. 
Inversor de Frequência. NR-10 Segurança em Instalações e Serviços com 
Eletricidade. Instalações de Sistemas Prediais. Os conteúdos acima relacionados 
estão em conformidade com as normas técnicas vigentes, em especial as seguintes: 
NBR IEC 60309, NBR 5410, NBR 5419, NBR 5444, NBR 14136 e NR 06, NR10”. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
ENFERMEIRO 
Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; 
sinais vitais; avaliação de saúde e exame físico; sistematização da Assistência de 
Enfermagem; prevenção e controle de infecção; administração de medicamentos e 
preparo de soluções; integridade da pele e cuidados de feridas; Enfermagem na 
Atenção Primária em Saúde; conhecimentos e princípios que fundamentam a 
Estratégia de Saúde da Família; conceitos básicos de epidemiologia; indicadores de 
saúde; metas de desenvolvimento do milênio; educação em saúde; vigilância em 
saúde; sistemas de Informação em saúde; doenças e agravos não transmissíveis; 
doenças transmissíveis; enfermagem em psiquiatria; saúde mental; política nacional 
de saúde mental; exercício profissional de enfermagem: história da enfermagem, 
legislação aplicada à enfermagem; ética e bioética; Programa Nacional de 
Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da 
Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; saúde da mulher; 
saúde do homem; saúde da criança; saúde do adolescente e do jovem; saúde do 
idoso; práticas integrativas e complementares no Sistema Único de Saúde; pessoas 
com necessidades especiais; Política Nacional de Humanização; Ações de 
enfermagem na Atenção Básica Diabetes, Hipertensão Arterial, Prevenção de Câncer 
de Mama e Cérvico- Uterino. 
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Coordenação de Controle de Infecção 
Hospitalar. Processamento de Artigos e Superfícies em Estabelecimentos de 
Saúde. 2.ª ed. Brasília, 1994. 50 p. 
-BRÊTAS, A.C.P; GAMBA, M.A. Enfermagem e Saúde do Adulto – Série 
Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2006. 
- STEFANELLI, M.C.; FUKUDA, I.M.K.; ARANTES, E.C. Enfermagem psiquiátrica em 
suas dimensões assistenciais – Série Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2008. 
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- Brunner & Suddarth, tratado de enfermagem médico-cirúrgica / [editores] Suzanne 
C. Smeltzer... [et al.] ; [revisão técnica Isabel Cristina Fonseca da Cruz, Ivone 
Evangelista Cabral ; tradução Antonio Francisco Dieb Paulo, José Eduardo Ferreira 
de Figueiredo, Patricia Lydie Voeux]. – [Reimpr.]. – Rio de Janeiro : Guanabara 
Koogan, 2014. 
- POTTER, Patrícia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. 
7.ª ed. Elsevier, 2009. 
- GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro. SAE – Sistematização da Assistência de 
Enfermagem: guia prático. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 
- DOENGES, M.D.; MOORHOUSE, M.F.; MURR, A.C. Diagnósticos de Enfermagem: 
intervenções, prioridades, fundamentos. 12.ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara. Koogan, 
2011. 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral 
de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: 
[recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. 
– Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para matéria geral de informática.  
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
FARMACÊUTICO 
Farmacocinética e farmacodinâmica; Interações medicamentosas; Fármacos 
anestésicos locais; Fármacos analgésicos, Antitérmicos e Anti-inflamatórios; 
Fármacos imunossupressores; Fármacos que atuam no sistema nervoso autônomo; 
Fármacos que atuam no sistema nervoso central; Fármacos diuréticos; Fármacos que 
atuam no sistema cardiovascular; Fármacos antidiabéticos; Fármacos que atuam no 
sistema digestório; Fármacos que atuam no sistema reprodutor; Fármacos 
antimicrobianos; Fármacos antiparasitários; Fármacos antifúngicos; Fármacos 
hemostáticos e anticoagulantes; Cálculos Farmacêuticos na Dispensação de 
Medicamentos; Política Nacional de Medicamentos - Políticas de Saúde e de 
Medicamentos, Regulamentação e Qualidade, Seleção de Medicamentos, 
Disponibilidade e Acesso, Educação, Informação e Comunicação; Assistência 
Farmacêutica: Ciclo de Assistência Farmacêutica e Uso Racional de Medicamentos; 
Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados. Programas aos 
quais se destinam; Princípios da Ética Profissional; Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais - RENAME e Relação Municipal de Medicamentos - 
REMUME; Principais Legislações Sanitárias; Legislação Básica do SUS – Sistema 
Único de Saúde. 
Atenção para matéria geral de informática.  
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
FISCAL DE OBRAS 
Elementos do Direito Urbanístico. Função social da propriedade. Parcelamento, uso e 
ocupação do solo urbano. Instrumentos da política e gestão urbana. Regiões 
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metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões. Desapropriação e servidão. 
Conceito do solo criado. Operações urbanas. 
Infraestrutura e serviços urbanos. Assuntos relativos a arquitetura e construção civil. 
Bens Municipais. Conceito, classificação, uso e alienação. Estrutura e atribuições do 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 
Estado de São Paulo. (CONDEPHAT). Noções de Direito Constitucional: Princípios 
Fundamentais da Constituição de 1988. Direitos e Garantias fundamentais. 
Organização do Estado e dos Poderes. Noções do direito Penal: dos crimes contra a 
Administração Pública – arts. 312 a 327 do Código Penal. Normas Constitucionais 
sobre Administração Pública: artigos 37 a 41 da Constituição Federal. 
Atenção para matéria geral de informática.  
 
FISCAL DE POSTURAS 
Noções de higiene, bem-estar social e segurança da população. Noções de legislação 
de Trânsito. Normas reguladoras da Emissão de Ruídos. Normas reguladoras da 
Emissão de Gases. Poder de polícia do Município: meios de atuação da fiscalização. 
Atos administrativos relacionados ao poder de polícia: atributos, elementos, 
discricionariedade, vinculação; autorização e licença.  
Atenção para matéria geral de informática.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
FISCAL DE TRIBUTOS  
Fiscal de Tributação: Competência tributária. Limitações Constitucionais ao Poder de 
Tributar. Imunidades. Princípios Constitucionais Tributários. Conceito e Classificação 
dos Tributos. Tributos e Competência da União. Tributos de Competência de Estados. 
Tributação de Competência de Municípios. Simples Nacional. Legislação tributária. 
Constituição. Emendas à Constituição. Leis Complementares. Leis Ordinárias. Leis 
Delegadas. Medidas Provisórias. Decretos. Resoluções. Empréstimos Públicos: 
classificação, fases, condições, garantias, amortização e conversão. Dívida pública: 
conceito, disciplina constitucional, classificação e extinção. Contribuição de melhoria. 
IPTU – Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana. Hipótese de incidência 
tributária. Critério material. Critério espacial. Critério temporal. Relação jurídica 
tributaria. Critério pessoal. Critério quantitativo. Progressividade. Critério da 
localização do imóvel. ITBI – Imposto sobre Transmissão “inter-vivos”, a qualquer 
título, por ato oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão física. Hipótese de 
incidência tributária. Critério material. Critério espacial. Critério temporal. Relação 
jurídica tributaria. ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. Hipótese 
de incidência tributária. Critério material. Critério espacial. Critério temporal. Relação 
jurídica tributaria. Listas de Serviços. Imunidades e Isenções. Formas de Tributação: 
Simples Nacional. TAXAS – Regime Jurídico. Distinção entre taxa em razão de 
exercício do poder de polícia e de serviços públicos. Características: especificidade e 
divisibilidade. Limites objetivos para cobrança de Taxas. Hipóteses de Incidência 
Tributária. Prescindibilidade de comprovação do efetivo exercício do poder de polícia. 
Imunidades e isenções. Distinção entre Taxas, Tarifas e Preço Público. Noções do 
direito penal: dos crimes contra a administração pública - arts. 312 a 327 do Código 
Penal.  
Atenção para matéria geral de informática.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
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FISIOTERAPEUTA 
Fisioterapia Neurofuncional. Fisioterapia DermatológicaGalvanopuntura. Fisiologia 
articular do membro inferior. Fisioterapia gerontológica. Fisioterapia músculo-
esquelética (Manguito rotador, fibromialgia, cadeias musculares, pata de ganso, lesão 
de bankart, músculo tibial). Fisioterapia do trabalho. Fisioterapia motora. 
Fundamentos de fisioterapia. Métodos e técnicas de avaliação, tratamento e 
procedimentos em fisioterapia. Provas de função muscular, cinesiologia e 
biomecânica. Técnicas básicas em cinesioterapia motora, manipulações e 
cinesioterapia respiratória. Análise da marcha, técnicas de treinamento em locomoção 
e deambulação. Indicação, contraindicação, técnicas e efeitos fisiológicos da 
mecanoterapia, hidroterapia, massoterapia, eletroterapia, termoterapia superficial e 
profunda e crioterapia. Prescrição e treinamento de órteses e próteses. Anatomia, 
fisiologia e fisiopatologia, semiologia e procedimentos fisioterápicos. 
Atenção para matéria geral de informática.  
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Programa de Saúde de Família. Trabalho em equipe multiprofissional. Código de ética 
da Fonoaudiologia. Fonoaudiologia na saúde pública. Abordagem do desenvolvimento 
humano. Crescimento e desenvolvimento das estruturas e funções dos órgãos 
fonoarticulatórios. Comunicação verbal e não verbal. Linguagem e comunicação no 
Idoso. Alterações de memória no idoso. Dominância cerebral e linguagem. 
Classificação, avaliação e tratamentos das afasias. Reabilitação nas seguintes 
patologias: acidente vascular cerebral, doenças da unidade motora, doenças 
degenerativas do sistema nervoso central, neoplasias. Diagnóstico e reabilitação do 
déficit auditivo; audiologia; processamento auditivo central. Avaliação e tratamento 
dos distúrbios da deglutição na população neonatal, pediátrica e adulta/disfagia. 
Gagueira. Respiração: tipo, capacidade, coordenação pneumofônica. Ressonância. 
Avaliação da motricidade oral. Distúrbio articulatório. Fissuras. Paralisia cerebral. 
Avaliação e tratamento das disfonias. Fonoaudiologia escolar.  
Atenção para matéria geral de informática.  
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
GARI 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações 
humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Da descrição das 
atribuições da função – Anexo I deste edital.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
MECÂNICO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS 
Organização e segurança do local trabalho; Manutenção automotiva; Recebimento e 
entrega de veículos; Ferramentas e equipamentos; Instrumentos de medição; 
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Grandezas e Unidades Elétricas; Componentes Elétricos e Eletrônicos; Circuitos 
Elétricos; Sistema de Carga e Partida; Anomalias no sistema de carga e partida; 
Manual de reparações; Sistema de Sinalização e Iluminação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia 
Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Hipertensão Arterial; 
Arritmias cardíacas; Doenças coronarianas; Embolia pulmonar; Asma brônquica; 
Hemorragia digestiva; Úlceras e gastrites; Hepatites; Obstrução intestinal; Isquemia 
mesentérica; Pancreatites; Diarreias; Parasitoses; Doenças inflamatórias intestinais; 
Anemias; Neoplasias malignas mais prevalentes; cefaleias e enxaquecas; 
Convulsões; Acidente vascular encefálico; Infecção urinária; Cólica renal; Infecção 
das vias aéreas superiores; Pneumonia adquirida na Comunidade; Diabetes tipo I e 
Tipo II; Obesidade; Artrites; Lombalgia; AIDS; Síndrome Gripal e Doença Respiratória 
Aguda Grave; Dengue; Tabagismo; Etilismo. 
Referências Bibliográficas  
- ESF DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e 
Colaboradores Medicina Ambulatorial  
- Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. Artes Médicas, 1996. - TRATADO DE 
CLÍNICA MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006.  
- CODIGO DE ÉTICA MÉDICA-CRM/CFM Cecil Tratado de Medicina Interna – 22ª Ed. 
2 Vol. Autor: Goldman, Ausiello Editora: Elsevier ROQUAYROL, Zélia e Norimar Filho 
- Epidemiologia & Saúde 7ª edição-2013.  
- Way, LW et al. – Cirurgia – Diagnóstico e Tratamento 11ª Ed. Guanabara Koogan, 
2004.  
Atenção para matéria geral de informática.  
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
MÉDICO DO ESF 
Saúde da Família. Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 
clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. 
Hipertensão Arterial; Arritmias cardíacas; Doenças coronarianas; Embolia pulmonar; 
Asma brônquica; Hemorragia digestiva; Úlceras e gastrites; Hepatites; Obstrução 
intestinal; Isquemia mesentérica; Pancreatites; Diarreias; Parasitoses; Doenças 
inflamatórias intestinais; Anemias; Neoplasias malignas mais prevalentes; cefaleias e 
enxaquecas; Convulsões; Acidente vascular encefálico; Infecção urinária; Cólica 
renal; Infecção das vias aéreas superiores; Pneumonia adquirida na Comunidade; 
Diabetes tipo I e Tipo II; Obesidade; Artrites; Lombalgia; AIDS; Síndrome Gripal e 
Doença Respiratória Aguda Grave; Dengue; Tabagismo; Etilismo. Atenção para 
matéria específica para todos os profissionais da saúde. Referências Bibliográficas - 
ESF DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e 
Colaboradores Medicina Ambulatorial - Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. 
Artes Médicas, 1996. - TRATADO DE CLÍNICA MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato 
Neto, Editora Roca, 2006. - CODIGO DE ÉTICA MÉDICA-CRM/CFM Cecil Tratado de 
Medicina Interna – 22ª Ed. 2 Vol. Autor: Goldman, Ausiello Editora: Elsevier 
ROQUAYROL, Zélia e Norimar Filho - Epidemiologia & Saúde 7ª edição-2013. - Way, 
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LW et al. – Cirurgia – Diagnóstico e Tratamento 11ª Ed. Guanabara Koogan, 2004. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Atenção para matéria geral de informática.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; 
Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Anatomia, 
embriologia e fisiologia do aparelho genital. Anamnese e exame ginecológico. Exames 
complementares em Ginecologia. Malformações genitais. Estados intersexuais. 
Ginecologia infantopuberal. Doenças sexualmente transmissíveis. Vulvovaginites. 
Doença inflamatória pélvica. Dismenorreia. Síndrome pré-menstrual. Hemorragia 
uterina disfuncional. Amenorreias. Distopias genitais. Distúrbios urogenitais. 
Incontinência urinária. Infertilidade conjugal. Endometriose. Métodos contraceptivos. 
Climatério descompensado. Patologias benignas do colo e do corpo uterino. 
Miomatose uterina. Doenças da vulva. Síndrome dos ovários policísticos. Câncer do 
colo do útero. Tumores malignos e benignos dos ovários. Lesões benignas e malignas 
das mamas. Abdômen agudo em ginecologia. Cirurgias ginecológicas e suas 
complicações. Obstetrícia. Fisiologia e endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. 
Assistência pré-natal e propedêutica da gestação. Estudo das doenças intercorrentes 
do ciclo gravídico. Gestação de alto risco. Medicina fetal. Deslocamento prematuro de 
placenta. Inserção viciosa placentária. Abortamento. Prematuridade. Gravidez 
póstermo. Doenças hipertensivas do ciclo gravídico-puerperal. Rotura prematura de 
membranas. Crescimento intrauterino restrito. Diabete Melitos e gestação. Infecções 
pré-natais. Prenhez ectópica. Gemelaridade. Parto e puerpério: estudo e assistência. 
Sofrimento fetal agudo. Doença hemolítica Peri natal. Doença trofoblástica 
gestacional. Hemorragias da gestação e do puerpério.  
Referências Bibliográficas 
-Cunningham F G. Ginecologia de Williams. Porto Alegre: Mc Graw Hill, Artmed, 2011 
-Comissões Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação 
Brasileira de Ginecologia e Obstetrícia –Manual de Orientação: Mastologia, Rio de 
Janeiro, 2010. 
-Comissões Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação 
Brasileira de Ginecologia e Obstetrícia –Manual de Orientação: Trato Genital Inferior, 
Rio de Janeiro, 2010. 
-Comissões Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação 
Brasileira de Ginecologia e Obstetrícia –Manual de Orientação: Endometriose, Rio de 
Janeiro, 2010. 
-Comissões Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação 
Brasileira de Ginecologia e Obstetrícia –Manual de Critérios Médicos de Elegibilidade 
da OMS para Uso de Métodos Anticoncepcionais, Rio de Janeiro, 2010. 
- MANUAL DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA –SOGIMIG – 5ª edição, 2012. 
Atenção para matéria geral de informática.  
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
Anatomia do aparelho locomotor; Artrodeses; Deformidades congênitas; Displasia do 
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desenvolvimento do quadril (Luxação congênita do quadril); Doença de Dupuytren; 
Doença de Legg-Perthes; Doenças metabólicas e endócrinas. Escolioses; 
Espondilolistese; Fibromialgia Hérnia de disco cervical e lombar; Incidências 
radiográficas no aparelho locomotor; Lesões fisárias; Lombalgias Métodos 
Diagnóstico por Imagem Osteoartrites. Osteoartrose; Osteocondroses; Osteomielite 
na Infância. Osteoporose; Paralisia Cerebral; Princípios de Osteossíntese; Pseudo-
artroses; Raquitismo; Sífilis congênita; Sinovite Transitória do Quadril.  
Referências Bibliográficas 
- HARRISON - MEDICINA INTERNA (2volumes), A Fauci& D. Kasper, Editora Manual 
de Condutas Médicas na Atenção Básica/Saúde da Família- IDS/USP. -SINÍSIO, 
Herbert., XAVIER, Renato. Ortopedia e Traumatologia-Princípios e Prática. 4ª edição. 
-WATSON-JONES. Fraturas. Traumatismos das Articulações-Editora Guanabara 
Koogan- 5ª edição Vols. I e II. 
- CAILLIET, Rene. Lombalgias, Ombro, Pé e Tornozelo, Pescoço e Braço, Joelho- Dor 
e incapacidade, Mão-Dor e incapacidade. Editora Manole. 
- Cecil Tratado de Medicina Interna - 22ª Ed. 2 Vol. Autor: Goldman, Ausiello Editora: 
Elsevier. 
Atenção para matéria geral de informática.  
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
História e exame físico em pediatria. Semiologia pediátrica. Assistência integral a 
saúde da criança. Educação em saúde: Conceitos: Prioridades em saúde maternas 
infantil. O papel educativo do pediatra. Crescimento e desenvolvimento. Fatores do 
crescimentoe desenvolvimento. Desenvolvimento Neuropsicomotor e Emocional. 
Necessidades afetivas. Parâmetro de crescimento e desenvolvimento. Higiene 
Alimentar. Princípios gerais da alimentação da criança. Aleitamento materno. 
Alimentação do Pré-escolar e escolar. Principais distrofias carenciais primárias. 
Doença diarreica Terapia de reidratação oral. Higiene Anti-Infecciosa. Imunização: 
Vacinação e Calendário de Vacinação. Parasitoses: Prevenção e tratamento. Higiene 
do Ambiente Físico. Prevenção dos distúrbios de conduta. Prevenção dos distúrbios 
de conduta. Prevenção de Acidentes na Infância. Primeiros socorros em Pediatria. 
Pediatria Clínica. Semiologia Pediátrica. Nutrição e distúrbios nutricionais. 
Necessidades básicas requeridas nas diferentes idades. Critérios de avaliação de 
criança eutrófica e distrófica. Classificação (Desnutrição, Marasmo, Kwashiokor). 
Doenças Infecciosas e Parasitárias. Sistema digestivo: Sinopse de fisiologia 
Malformações. Gastrenterites Alergias Alimentares Desidratação. Desequilíbrios 
Hidroeletroliticos, Acidose, Alcaloses. Sist. Respiratório: Sinopse de fisiologia 
Malformações. IVAS: Rinofaringites, Amidalites, Otites, Rino-sinusopatias, Bronquite, 
Bronquiolite, Pneumonias, Asma, Afecções pulmonares Crônicas. Sistema 
Cardiovascular: Sinopse de fisiologia Malformações congênitas. Insuficiência 
cardíaca, Infecções: Febre Reumática, Miocardites. Sistema Nervoso: Sinopse de 
fisiologia, Malformações. Doenças Infecciosas do Sistema Nervoso. Distúrbios 
Motores de instalação aguda. Problemas de aprendizagem: considerações 
neurológicas. Sistema Endócrino: Sinopse de Fisiologia Déficit ponderoestatural. 
Distúrbios Tireoidianos, Diabetes, hiperplasia de suprarrenal. Neoplasias na infância 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Referências Bibliográficas 
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-Tratado de pediatria: Sociedade Brasileira de Pediatria. – 2.ed. – Barueri, SP: Manole, 
2010. 
-Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção a Saúde. Departamento de 
Atenção Especializada e Temática. Triagem neonatal biológica: manual técnico / 
Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção a Saúde, Departamento de Atenção 
Especializada e Temática. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 80 p. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Pediatria: 
prevenção e controle de infecção hospitalar/ Ministério da Saú¬de, Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária. – Brasília: Ministério da Saúde, 2005. 
116 p. 
- Lima, Azor José de Pediatria essencial / Azor José de Lima. — 5. ed. — São 
Paulo: Editora Atheneu, 1998. 
- MURAHOVISCHI, J. - Pediatria - Diagnóstico e tratamento - 5 ª ed. - 1.998 - 
- MARCONDES, E. - Pediatria Básica - 8ª ed., 1.991. 
- DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e 
Colaboradores Medicina Ambulatorial - Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. 
Artes Médicas, 1996, 2ª ed. 
- NELSON, BHERMEAN, KLIGMAN e ARVIN, Tratado de Pediatria, 15º Edição, Ed. 
Guanabara Koogan. 
Atenção para matéria geral de informática.  
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Diagnóstico e classificação em psiquiatria. Noções básicas de psicopatologia. 
Princípios epidemiológicos psiquiatria. Aspectos clínicos e terapêuticos dos distúrbios 
psíquicos de base orgânica. Autuações psiquiátricas associadas à epilepsia. 
Esquizofrenia. Distúrbios afetivos. Neuroses. Distúrbios ansiosos, somatoformes e 
dissociativos. Dependência do álcool e outras drogas. Distúrbios de personalidade. 
Diagnósticos de emergência psiquiátrica. Noções básicas sobre a organização dos 
serviços de saúde mental.  
Referências Bibliográficas 
- CORDIOLI, ARISTIDES VOLPATO e colaboradores / Psicoformas/ consultas 
rápidas/Ed. Artes Médicas/ 2ª ed. Porto Alegre/RS / 2.000. 
- Dorgival Caetano Ed. Artes Médias / Porto Alegre/RS / 1993 - ABC DO SUS -
Fundamentos básicos da grupoteropia David Zimermon / Artes Médias Porto Alegre 
RS / 1998. 
- Psicopatologia e Semiologia dos Transtornos Mentais / Paulo Delgalarrondo. Artes 
Médicas. Porto Alegre/RS 2001. 
- AMARANTE, Paulo (org). Psiquiatria Social e Reforma Psiquiátrica. Rio de Janeiro: 
Editora FIOCRUZ, 3ª Reimpressão-2008. 
Atenção para matéria geral de informática.  
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal. Programas Nacionais 
de Saúde Animal no Brasil. Sistema Sanguíneo, Linfático e Cardiovascular. Sistema 
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Digestivo. Sistema Endócrino. Olho e Ouvido. Afecções Generalizadas. Sistema 
Imune. Distúrbios Metabólicos. Sistema Musculoesquelético. Sistema Nervoso. 
Influências Físicas. Sistema Reprodutivo. Sistema Respiratório. Pele. Sistema 
Urinário. Comportamento. Valores e Procedimentos Clínicos. Animais Silvestres e de 
Laboratório. Manejo, Criação e Nutrição. Farmacologia. Doenças Aviárias. 
Toxicologia. Zoonose. Vigilância sanitária e epidemiológica de alimentos: Intoxicações 
e toxi-infecções de origem alimentar. Profilaxia das intoxicações e toxi-infecções 
alimentares. Investigação de surtos. Colheita de Amostras. Epidemiologia: 
Epidemiologia geral e aplicada – princípios gerais, definição e classificação. Cadeia 
epidemiológica e transmissão. Métodos epidemiológicos aplicados à vigilância 
sanitária. Doenças infectocontagiosas de importância em Saúde Pública Veterinária: 
Determinada por bactérias. Tuberculose. Brucelose. Leptospirose. Salmoneloses. 
Estreptococciases. Estafilococciases. Determinadas por vírus. Raiva. Encefalites 
equinas. Determinadas por protozoários. Leishmaniose. Toxoplasmose. 
Determinadas por nematoides. Ascaridíase. Ancilostomíase. Determinadas por 
cestoides. Teníases. Cisticercoses. Equinococoses. Zoonoses: Conceituação e 
classificação de zoonoses. Controle da raiva. Controle de roedores. Controle de 
vetores: Pesquisa de campo, visitas domiciliares e outras; noções de controle de 
proliferação e desenvolvimento do mosquito; noções sobre a dengue; biologia dos 
vetores; organização das operações de campo; reconhecimento geográfico; visita 
domiciliar; criadouros; pesquisa entomológica; tratamento; procedimentos de 
segurança. Quirópteros. Doenças infectocontagiosas dos animais domésticos. 
Farmacologia e terapêutica médico-veterinária. Fisiologia dos animais domésticos. 
Inspeção e tecnologia de produtos de origem animal. Nutrição animal. Parasitologia 
médico-veterinária. Patologia médico-veterinária. Reprodução e fisiologia da 
reprodução animal. Toxicologia. Zootécnica. Higiene e higienização de 
estabelecimentos e de alimentos. Medidas de controle urbano de animais de fauna 
sinantrópica. Medidas de controle urbano de animais domésticos. Planejamento e 
Administração em Saúde Pública. Vigilância Epidemiológica. Outros conhecimentos 
específicos exigidos para desempenho da função. Informações Epidemiológicas. 
Rastreabilidade. Alimentação Animal. Bem-estar animal. Ética Profissional. 
Atenção para matéria geral de informática.  
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
MOTORISTA 
Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - Conhecimentos 
operacionais de eletricidade de autos; - Noções básicas de: mecânica, operação e 
manutenção preventiva dos equipamentos automotivos de veículos leves e pesados; 
- Conhecimento de sistema de funcionamento dos componentes dos equipamentos 
como: leitura do painel, nível de óleo, de água, condições de freio, pneus, etc; - 
Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos; - Lubrificação e 
conservação do veículo; - Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de 
Setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar; - Resoluções do 
CONTRAN. 
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas 
de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 

mailto:contato@conscamweb.com.br
http://www.conscamweb.com.br/


 
 
 

Florianópolis - Rua Esteves Junior, 50 - Edifício Top Tower, sala 404, Centro. 
Lençóis Paulista - Rua Carlos Trecenti, 340, Sala 01, Vila Santa Cecília. 

São Paulo - Avenida Paulista, 37, 4º andar, Paraíso.  
Fone/Fax: (14) 3264-1113 | E-mail: contato@conscamweb.com.br | site: www.conscamweb.com.br 

 

 

MOTORISTA DE AMBULÂNCIA  
Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - Conhecimentos 
operacionais de eletricidade de autos; - Noções básicas de: mecânica, operação e 
manutenção preventiva dos equipamentos automotivos de veículos leves e pesados; 
- Conhecimento de sistema de funcionamento dos componentes dos equipamentos 
como: leitura do painel, nível de óleo, de água, condições de freio, pneus, etc; - 
Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos; - Lubrificação e 
conservação do veículo; - Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de 
Setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar; - Resoluções do 
CONTRAN. 
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas 
de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
NUTRICIONISTA 
Nutrição básica. Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, 
recomendações e fontes alimentares. Aspectos clínicos da carência e do excesso. 
Dietas não convencionais. Aspectos antropométricos, clínico e bioquímico da 
avaliação nutricional. Nutrição e fibras. Utilização de tabelas de alimentos. 
Alimentação nas diferentes fases e momentos biológicos. Educação nutricional. 
Conceito, importância, princípios e objetivos da educação nutricional. Papel que 
desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares. Aplicação de meios e 
técnicas do processo educativo. Desenvolvimento e avaliação de atividades 
educativas em nutrição. Avaliação nutricional. Métodos diretos e indiretos de avaliação 
nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do estado e situação nutricional da 
população. Técnica dietética. Alimentos: conceito, classificação, características, 
grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos. Seleção e preparo dos 
alimentos. Planejamento, execução e avaliação de cardápios. Higiene de alimentos. 
Análise microbiológica, toxicológica dos alimentos. Fontes de contaminação. Fatores 
extrínsecos e intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de microorganismos no 
alimento. Modificações físicas, químicas e biológicas dos alimentos. Enfermidades 
transmitidas pelos alimentos. Nutrição e dietética. Recomendações nutricionais. 
Função social dos alimentos. Atividade física e alimentação. Alimentação vegetariana 
e suas implicações nutricionais. Tecnologia de alimentos. Operações unitárias. 
Conservação de alimentos. Embalagem em alimentos. Processamento tecnológico de 
produtos de origem vegetal e animal. Análise sensorial. Nutrição em saúde pública. 
Análise dos distúrbios nutricionais como problemas de saúde pública. Problemas 
nutricionais em populações em desenvolvimento. Dietoterapia. Abordagem ao 
paciente hospitalizado. Generalidades, fisiopatologia e tratamento das diversas 
enfermidades. Exames laboratoriais: importância e interpretação. Suporte nutricional 
enteral e parenteral. Bromatologia. Aditivos alimentares. Condimentos. Pigmentos. 
Estudo químico‐bromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios e carboidratos. 
Vitaminas. Minerais. Bebidas.  
Atenção para matéria geral de informática.  
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS E VEÍCULOS LEVES 
Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção 
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hidráulica). Sistemas de freios: funcionamento de freios, freios mecânicos, sistema 
hidráulicos, cilindros. Suspenção: molas e amortecedores; rodas e pneus. Desgaste 
de pneus. Geometria de eixo. Motores a explosão: tipos de motores (elementos 
essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba; 
filtragem de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio-motor, graxas 
para rolamento, manutenção e lubrificação); operação prática com máquinas e 
equipamentos. Código de Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 91 a 95, 144, 161 a 255 
e artigos 256 a 268), direção defensiva, primeiros socorros, cargas perigosas, placas 
de sinalização, equipamentos obrigatórios, Código de Trânsito Brasileiro, manutenção 
e reparos no veículo/máquina, avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, 
eletricidade, controle quilometragem / combustíveis / lubrificantes. Conservação e 
limpeza do veículo/máquina, condições adversas, segurança, instrumentos e controle, 
procedimento de operações, verificações diárias, manutenção periódica, ajustes, 
diagnóstico de falhas, engrenagens. Outras questões versando sobre as atividades e 
atribuições específicas do cargo. Noções de segurança, no posto de trabalho; Noções 
de higiene e limpeza no posto de trabalho; Noções básicas de mecânica. 
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas 
de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção 
hidráulica). Sistemas de freios: funcionamento de freios, freios mecânicos, sistema 
hidráulicos, cilindros. Suspenção: molas e amortecedores; rodas e pneus. Desgaste 
de pneus. Geometria de eixo. Motores a explosão: tipos de motores (elementos 
essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba; 
filtragem de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio-motor, graxas 
para rolamento, manutenção e lubrificação); operação prática com máquinas e 
equipamentos. Código de Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 91 a 95, 144, 161 a 255 
e artigos 256 a 268), direção defensiva, primeiros socorros, cargas perigosas, placas 
de sinalização, equipamentos obrigatórios, Código de Trânsito Brasileiro, manutenção 
e reparos no veículo/máquina, avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, 
eletricidade, controle quilometragem / combustíveis / lubrificantes. Conservação e 
limpeza do veículo/máquina, condições adversas, segurança, instrumentos e controle, 
procedimento de operações, verificações diárias, manutenção periódica, ajustes, 
diagnóstico de falhas, engrenagens. Outras questões versando sobre as atividades e 
atribuições específicas do cargo. Noções de segurança, no posto de trabalho; Noções 
de higiene e limpeza no posto de trabalho; Noções básicas de mecânica. 
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas 
de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
PROCURADOR MUNICIPAL 
Direito Constitucional: 1. Constitucionalismo. 2. Conceito, sentido e classificação das 
Constituições. 3. Poder constituinte. 4. Modificação formal da Constituição: poder 
reformador e suas limitações; emendas à Constituição. 5. Modificação informal da 
Constituição: mutações constitucionais. 6. Princípios constitucionais: conceito; 
natureza jurídica; aplicação e funções. 7. Eficácia e aplicabilidade das normas 
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constitucionais. 8. Controle de constitucionalidade de atos normativos. 9. Direitos e 
garantias fundamentais. 10. Remédios constitucionais. 11. Organização política do 
Estado: Federação brasileira (componentes, repartição de competências e 
intervenções federal e estadual). 12. Os Municípios: Lei Orgânica Municipal; 
autonomia; natureza jurídica; criação; competência; organização política e 
administrativa; fiscalização financeira e orçamentária; regiões metropolitanas, 
aglomerações urbanas e microrregiões. 13. Organização administrativa do Estado: 
Administração Pública (noção, princípios, normas e organização); servidores públicos 
civis e militares (regime jurídico constitucional). 14. Organização funcional do Estado: 
princípio da separação dos poderes; funções típicas e atípicas de cada poder. 15. 
Poder Legislativo: organização; atribuições; imunidade parlamentar; processo 
legislativo, espécies normativas e fiscalização contábil, financeira e orçamentária. 
Poder Executivo: atribuições; responsabilidade. Poder Judiciário: composição; 
distribuição de competência e organização. Direito Administrativo: 1. Conceito de 
Direito Administrativo. 2. Administração Pública Direta e Indireta. 3. Descentralização 
e Desconcentração. 4. Órgãos da Administração Pública. 5. Princípios da 
Administração Pública. 6. Os Poderes Administrativos: Poder vinculado e poder 
discricionário; Poder hierárquico; Poder Disciplinar; Poder Regulamentar; Poder de 
Polícia. 7. Atos Administrativos: conceito; requisitos; atributos; classificação; espécies; 
motivação; validade e invalidade; revogação; controle jurisdicional. 8. Contratos 
administrativos: conceito; peculiaridade; formalização; normas regedoras; instrumento 
e conteúdo; cláusulas; execução; alteração; inexecução e rescisão; espécies. 9. 
Licitações (Nova Lei de licitações 14.133/2021) – normas legais e constitucionais 
aplicáveis. 10. Serviços Públicos: conceito e classificação; formas e meios para a 
prestação dos serviços públicos; Serviços concedidos, permitidos e autorizados. 11. 
Autarquias. 12. Empresas Públicas. 13. Sociedade de economia mista. 14. Fundações 
instituídas pelo Poder Público. 15. Convênios e consórcios administrativos. 16. Lei das 
Concessões. 17. Agências Reguladoras. 18. Parceria Público-Privada - PPP. 19. Lei 
13.019/2014. 20. Agentes Públicos: conceito e categoria. 21. Agentes Administrativos. 
22. Servidores públicos: cargos e função; Carreira; Provimento; Concurso; 
Efetividade; Estabilidade; Regime Jurídico dos servidores públicos; Princípios 
constitucionais pertinentes aos servidores públicos; Direitos e garantias dos 
servidores públicos; Deveres e proibições dos servidores públicos; Responsabilidades 
dos servidores públicos; Penalidades; Processo Administrativo Disciplinar. 23. Os 
Bens Públicos: conceito, classificação e regime. 24. Intervenção no Domínio 
Econômico: Intervenção na propriedade; desapropriação; servidão administrativa; 
tombamento; requisição e ocupação provisória; limitação administrativa da 
propriedade. 25. Responsabilidade Civil das Pessoas Jurídicas de Direito Público: 
fundamento constitucional; Fundamento doutrinário; Ação regressiva. 26. Controle da 
administração pública: conceito, tipos e formas de controle; controle interno; controle 
legislativo; controle judiciário (mandado de segurança, ação popular, ação civil pública 
e improbidade administrativa). 27. Prescrição administrativa. Direito Civil: 1. Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro: vigência, aplicação, interpretação e 
integração das leis; conflito das leis no tempo; eficácia da lei no espaço. 2. Pessoas 
naturais: existência; personalidade; capacidade; nome; estado; domicílio; direitos da 
personalidade; ausência. 3. Pessoas jurídicas: constituição; extinção; domicílio; 
sociedades de fato, grupos despersonalizados, associações; sociedades, fundações; 
desconsideração da personalidade jurídica; responsabilidade. 4. Bens: diferentes 
classes. 5. Ato jurídico: fato e ato jurídico. 6. Negócio jurídico: disposições gerais; 
classificação, interpretação; elementos; representação, condição; termo; encargo; 
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defeitos do negócio jurídico; validade, invalidade e nulidade do negócio jurídico; 
simulação. 7. Atos jurídicos: lícitos e ilícitos. 8 Prescrição e decadência. 9. Prova. 10. 
Obrigações: características; obrigações de dar; obrigações de fazer e de não fazer; 
obrigações alternativas; obrigações divisíveis e indivisíveis; obrigações solidárias; 
obrigações civis e naturais,obrigações de meio, de resultado e de garantia; obrigações 
de execução instantânea, diferida e continuada; obrigações puras e simples, 
condicionais, a termo e modais; obrigações líquidas e ilíquidas; obrigações principais 
e acessórias; transmissão das obrigações; adimplemento e extinção das obrigações; 
inadimplemento das obrigações. 11. Contratos: contratos em geral; disposições 
gerais; extinção; espécies de contratos regulados no Código Civil.12. Atos unilaterais. 
13. Responsabilidade civil. 14. Preferências e Privilégios Creditórios. 15. Empresário. 
16. Direito de Empresa: estabelecimento. 17. Posse. 18. Direitos reais: propriedade; 
superfície; servidões; usufruto; uso; habitação; direito do promitente comprador. 19. 
Direitos reais de garantia. Direito Tributário: 1) Sistema Tributário Nacional. 2) 
Princípios constitucionais tributários. 3) Competência tributária. 3.1 – competência 
tributária. 3.2 - limitações da competência tributária. 3.3 – capacidade tributária ativa. 
4) Fontes do Direito Tributário. 4.1 - Hierarquia das normas. 4.2 - Vigência e aplicação 
da legislação tributária no tempo e no espaço. 4.3 - Incidência, nãoincidência, 
imunidade, isenção e diferimento. 5) Obrigação tributária: principal e acessória; fato 
gerador; efeitos, validade ou invalidade dos atos jurídicos. 5.1 - Sujeitos ativo e 
passivo da obrigação tributária: contribuinte e responsável. 5.2 – Solidariedade. 5.3 - 
A imposição tributária. 5.4 - Domicílio tributário. 6) Responsabilidade tributária: 
sucessores, terceiros, responsabilidade nas infrações, responsabilidade dos diretores 
e gerentes das pessoas jurídicas de direito privado por dívidas sociais. 7) Crédito 
tributário: constituição, lançamento, natureza jurídica. 7.1 - Modalidades, suspensão, 
extinção e exclusão do crédito tributário. 8) Administração tributária: fiscalização, 
sigilo, auxílio da força pública, excesso de exação. 9) Dívida ativa: inscrição, 
presunção de certeza e de liquidez, consectários. 10) Certidões negativas. 11) As 
grandes espécies tributárias: impostos, taxas, contribuições e empréstimos 
compulsórios. 12) Evasão e elisão tributárias. 13) Noções dos processos 
administrativo e judicial tributário. 14) Crimes contra a ordem tributária. 15) Execução 
fiscal. 16) Lei de Diretrizes Orçamentárias. 17) Controle e fiscalização financeira: 
sistema de controle externo e interno, Tribunal de Contas. Processo Civil (NCPC): 
Parte Geral: Livro I - Das Normas Processuais Civis, Livro II - Função Jurisdicional, 
Livro III - Dos Sujeitos do Processo, Livro IV - Dos Atos Processuais e Parte Especial: 
Livro I - Do Processo de Conhecimento e Cumprimento de Sentença até o art. 692 e 
Livro II - Do Processo de Execução até art. 910. Lei Orgânica do Município.  
Atenção para matéria geral de informática.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
PSICÓLOGO 
Políticas Públicas da Saúde Mental no Brasil (implantação e legislações). História da 
Psicologia (área de atuação, teorias, técnicas e métodos psicológicos de 
intervenções). Psicodiagnóstico com suas principais aplicações (entrevista, avaliação, 
interpretação, aplicação, diagnóstico e testes psicológicos). Aspectos gerais da 
Psicopatologia (conceituação, sintomas, alterações e doenças de natureza psíquicas, 
neurose, perversões e síndromes). Código de Ética do Psicólogo (resoluções, 
legislação, decretos e prática profissional). Psicologia Hospitalar/Saúde (atuação do 
psicólogo nas perspectivas multidisciplinar e interdisciplinar). Psicologia do 
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Desenvolvimento e de Aprendizagem, Psicanálise (principais autores e suas 
contribuições teóricas). Psicologia social.  
Atenção para matéria geral de informática.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da saúde. 
 
SECRETÁRIO ESCOLAR 
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, 
Sistemática dos Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, 
observações gerais e encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais 
de Elaboração, siglas e acrônimos, vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, 
aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, enumerações, grafia de numerais, fecho para 
comunicações, identificação do signatário, autoridades - forma de tratamento, 
abreviatura, vocativo, destinatário e envelope. Modelos de comunicações oficiais – 
espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, ata, carta, cartão de visita, 
circular, comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, 
instrução normativa, nota informativa, nota técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, 
portaria, regimento interno, resolução. O padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. 
Exposição de Motivos. Noções básicas de arquivo. Princípios básicos da 
administração pública e servidores. Regras de hierarquia no serviço público.  
Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da República 
Federativa do Brasil – arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: 
www.planalto.gov.br). Manual de Redação e de Atos Oficiais. 
http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-anexo1.pdf. Manual de 
Redação da Presidência da República     
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-
presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf. 
Atenção para matéria geral de informática.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
SOLDADOR 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações 
humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Da descrição das 
atribuições da função – Anexo I deste edital. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Contabilidade Geral: Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas Gerais (NBC TG), 
Lei 6.404/1976 e Lei nº 11.638/2007 e alterações posteriores. Escrituração contábil; 
elaboração de demonstrações contábeis: Balanço Patrimonial, Demonstração de 
Resultado de Exercício, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração da 
Mutações do Patrimônio Líquido; componentes patrimoniais, fatos contábeis e 
variações patrimoniais, apuração de resultado; método de avaliação de estoque, plano 
de contas, análise das demonstrações contábeis: análise vertical e horizontal, índice 
de liquidez geral, corrente, seca e imediata. 
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Contabilidade Pública: Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (versão 
atualizada), Manual Técnico de Orçamento (versão atualizada), Manual de 
Demonstrativos Fiscais (versão atualizada). NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC 
TSP 01 a 28; Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público: Balanço 
Patrimonial, Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Demonstração das Variações 
Patrimoniais, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Plano de Contas Aplicado ao Setor 
Público. 
Administração Financeira e Orçamentária: Orçamento Público: Tipos, Dimensões, 
Aspectos e Natureza Jurídica; Princípios Orçamentários, Ciclo Orçamentário, 
Espécies de Orçamento, Orçamento na Constituição Federal, Plano Plurianual, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual, Crédito Orçamentário e Adicional, 
Restos a pagar, Dívida Ativa, Dívida Pública, Receita e Despesa pública, Despesa de 
Exercício Anterior, Lei complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei 
4.320/1964. Constituição Federal 1988 (Título VI – Da Tributação e do Orçamento). 
Direito tributário: Noções básicas de legislação tributária. Lei Federal nº 5.172, de 25 
de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). Competência tributária da União, 
Estados e Municípios. Limitações Constitucionais ao Poder de Tributar, imunidades e 
isenções. Princípios Constitucionais Tributários. Conceito e Classificação dos 
Tributos. Capacidade tributária: sujeito ativo e passivo; contribuinte e responsável; 
responsabilidade solidária; responsabilidade de terceiros, responsabilidade por 
infrações; substituição tributária. Crédito Tributário: constituição; modalidades de 
Lançamento; suspensão, extinção e exclusão do crédito tributário. Garantias do 
crédito tributário. Prescrição e Decadência. Constituição Federal de 1988. Retenções 
de impostos em nota fiscal - INSS, ISS e IRRF – conceito; Taxas, Contribuição de 
melhoria. Tributos Municipais: Código Tributário Municipal; IPTU – Imposto sobre 
Propriedade Predial e Territorial Urbana. ITBI – Imposto sobre Transmissão “inter-
vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão 
física. ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, Lei Complementar Nº 
116, de 31 de julho de 2003. 
Controle governamental: Controles externos e internos. Atuação e instruções do 
Tribunal de Contas da União e do Estado. Controle Interno: Definição, objetivos, 
componentes e limitações de efetividade. Funções da controladoria numa 
organização; aplicabilidade do conceito de controladoria à gestão pública. Relação 
entre objetivos e componentes. Ambiente de Controle: integridade e ética, governança 
corporativa, estrutura organizacional, política e procedimentos de recursos humanos 
e registros. Avaliação de Riscos: estabelecimento de metas e riscos. Atividades de 
Controle: tipos de atividade de controle, integração com avaliação de riscos e 
controles sobre sistemas de informações.  Constituição Federal 1988: Seção IX da 
Fiscalização contábil, financeira e orçamentária Arts. 70 ao 75. Prestações de Contas: 
tomada de conta especial, responsabilidades dos agentes e demais usuários de 
recursos públicos. 
Licitações e Contratos administrativos: conceito, princípios, finalidades, modalidades, 
dispensa e inexigibilidade; Lei 14.133/2021; Pregão Presencial e Eletrônico. 
Atenção para matéria geral de informática.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Processo de Trabalho em Enfermagem. Ética e Legislação em Enfermagem. 
Registros de Enfermagem. Fundamentos básicos do cuidado em Enfermagem: 
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Preparo e administração de medicamentos e suas legislações; Interações 
medicamentosas; Nebulização, oxigenioterapia e aspiração das vias aéreas 
superiores; Cuidados com cateterismo vesical; Cuidados com sondas nasogástrica e 
nasoenteral; Cuidados com drenos; Tratamento de feridas; Sinais vitais; 
Processamento de artigos hospitalares; Medidas de higiene e conforto; Manuseio de 
material estéril. Segurança no ambiente de trabalho: Controle de infecção hospitalar 
e normas de biossegurança; NR 32/2005 – Saúde e Segurança Ocupacional em 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde e suas atualizações; Riscos e acidentes 
ocupacionais e suas formas de prevenção; Ergonomia; Medidas de proteção à saúde 
do trabalhador; Organização do ambiente e da unidade hospitalar; Programa nacional 
de imunização. Cuidados de Enfermagem a clientes com distúrbios: oncológicos, 
respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, gastrintestinais, 
geniturinários, endócrinos, metabólicos, hidreletrolíticos, ginecológicos, obstétricos e 
de locomoção. Concepções sobre o processo saúdedoença. Cuidados de 
Enfermagem em urgência e emergência. Cuidados de Enfermagem no pré, trans e 
pós-operatório. Políticas de Saúde no Brasil. Cuidados de Enfermagem em Saúde 
Mental. Medidas de Educação em saúde. Noções de Epidemiologia geral e regional. 
Assistência à saúde da criança, do adolescente, da mulher, do homem, do idoso e do 
trabalhador. Prevenção de doenças infectocontagiosas. 
Referências Bibliográficas 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- BOLICK, Dianna e outros. Segurança e Controle de Infecção. Reichmann & Affonso 
Editores. 
- KAWAMOTO, Emilia Emi; FORTES, Julia Ikeda. Fundamentos de Enfermagem. 
EPU. 
- LIMA, Idelmina Lopes de e outros. Manual do Técnico e Auxiliar de Enfermagem. 
Editora AB. 
- MOTTA, A. L. C. Normas, rotinas e técnicas de enfermagem. Iátria. 
- MUSSI, N.M. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem. 
- PIANUCCI, Ana. Saber Cuidar: Procedimentos Básicos em Enfermagem. Senac São 
Paulo. 
- BRASIL. Portaria nº 2.616, de 12 de maio 1998. Dispõe sobre prevenção e controle 
das infecções hospitalares. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral 
de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: 
[recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. 
– Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para matéria geral de informática.  
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Redes de computadores - arquitetura de redes, topologias (lógica e física), tecnologias 
e projetos de redes locais e longa distância. Arquitetura TCP/IP (protocolos: DNS, 
DHCP, SMTP, HTTP, HTTPS, FTP). Equipamentos: switches, roteadores, firewall, 
filtros de conteúdo. Redes sem fio, protocolos aplicados à voz (áudio) e vídeo em 
tempo real. Planejamento e Projeto de Cabeamento, sistemas operacionais 
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(envolvendo instalação, configuração e administração de sistemas operacionais 
Windows, Unix e Linux), sistemas de arquivos (envolvendo direitos de acesso, 
segurança e integridade). Multitarefa, multiusuário, núcleo e dispositivos como 
arquivos. Gerenciamento de serviços de rede (servidor de arquivos, servidor de 
impressão e servidor de aplicação), ambiente de gerenciamento Microsoft e 
Linguagens de Script. Gestão de TI: gerenciamento de projetos (análise de 
viabilidade, estimativas de prazo e custo, processos da gerência de projetos, planos 
do projeto, gerenciamento do escopo). Análise de impactos, custos, riscos e 
benefícios de mudança. Segurança física e lógica - Firewall e Proxy. Protocolos 
certificação digital, criptografia. Políticas de segurança de informação (disponibilidade, 
integridade, confidencialidade, plano de contingência, controle de acesso, auditoria, 
rotinas de backup). A questão do vírus, spywares, rootkit, etc. Desenvolvimento de 
Sistemas: engenharia de software (requisitos, análise e projeto orientado a objetos, 
implementação, testes, etc). Rotinas de Backup. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE  
Competência municipal em matéria ambiental. Geomorfologia: objeto de estudo, 
história e aplicações; Fatores endógenos e exógenos de evolução do relevo; Escalas 
de abordagem e taxonomia das formas do relevo; Unidades do relevo brasileiro e 
regional; Compartimentação geomorfológica do Extremo Sul Baiano; Morfometria 
como recurso técnico para análise geomorfológica; Dinâmica fluvial, costeira e de 
ambientes áridos e semiáridos; Técnicas de monitoramento de campo dos processos 
erosivos. Elementos climáticos: precipitação, pressão, temperatura e umidade; Tipos 
de precipitação: orográfica, convectiva e frontal; Fatores geográficos: latitude, relevo, 
vegetação e continentalidade / maritimidade; Circulação geral da atmosfera e as 
massas de ar; Instrumental meteorológico; Classificações climáticas. Legislação e 
licenciamento ambiental. Noções de hidrologia e bacias hidrográficas. Ecologia 
aplicada. Noções de geologia. Biologia ambiental. Noções de microbiologia; química 
ambiental. Geoprocessamento. Estatística aplicada ao meio ambiente. Estudos e 
diagnóstico ambiental. Poluição ambiental. Manejo e tratamento de poluentes. 
Controle de qualidade das águas. Sistema de tratamento de águas e efluentes. 
Sistema de gestão ambiental. Normas ambientais ISO 14000. Avaliação de riscos 
ambientais. Estudos de impacto ambiental. Recuperação de áreas degradadas. 
Educação ambiental. Biodiversidade e conservação energia e meio ambiente. 
Atenção para matéria geral de informática.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
Conceito de radioatividade. Produção de Raios X. tubo de Raios X e componentes 
Diagrama em bloco de um aparelho de Raios X: Função dos principais componentes 
de um aparelho de Raios X. Meios antidifusores (diafragma, grade, cone e l cilindro) 
Palores radiográficos (kV, nA, T, D) Acessórios de um aparelho de Raios X. Filmes e 
écrans vantagens e desvantagens na utilização dos diversos tipos de écrans: 
componentes do filme radiográfico. Processamento do filme: processamento manual 
e automático, principais vantagens no uso de um processador automático, 
componentes do revelador e do fixador. Rotina para o exame radiográfico do crânio e 
da face. Rotina para o exame radiográfico da coluna vertebral Rotina para o exame 
radiográfico dos membros superiores e articulações. Rotina para o exame radiográfico 
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dos membros inferiores e articulações Rotina para o exame radiográfico da pelve e 
articulações. Rotina para o exame radiográfico do abdómen e do tórax Meios de 
contraste e sua utilização mais frequente Contraste iodado e baritado. Proteção 
radiológica, meios proteção disponíveis, Influência dos fatores radiográfícos, 
influência dos acessórios radiográfícos Manutenção de um Serviço de Radiologia 
Custos x desperdício de material Tomografia computadorizada: Definição geral, 
conceitos de pixel e voxel, resolução espacial, matriz, tamanho e campo, filtros, 
gerações, parâmetros de reconstrução e aquisição de imagens, relação sinal-ruído, 
meios de contraste utilizados, fator de zoom, densitometria, efeito de volume parcial, 
influência dos valores radiográfícos, tipos de exames, tipos de corte e programas, 
janela, dispositivos de armazenamento de imagens, tipos de filmes e câmara 
multiformato, artefatos, detetores, Mamografia: Definição geral, tipos de mamógrafos, 
mamografla de alta resolução, tipos de filmes e écrans, processamento, filtros, grades, 
tamanhos focais, asterotaxia, fatores radiográficos. Ética profissional. Atenção para 
matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Atenção para matéria geral de informática.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do 
cargo/função. 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Legislação que rege a segurança do trabalho (NRs / Portaria 3.214);  
Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego e legislação 
aplicável à área de Segurança do Trabalho.  
Normas de Higiene Ocupacional da Fundacentro, Limites de Exposição Ocupacional 
para substâncias químicas e agentes.  
Aspectos éticos, multidisciplinares e relações intervenientes na ação profissional do 
Técnico em Segurança do Trabalho.  
Políticas e sistema de gestão de segurança e saúde no trabalho.  
Procedimentos para inspeções internas de áreas, instalações e equipamentos 
relativos à segurança e saúde no trabalho.  
Procedimentos, técnicas de prevenção e medidas de controle de segurança nos 
processos, nas condições e no meio ambiente de trabalho.  
Programa de brigada de incêndio, prevenção e combate a incêndio.  
Programas de gestão e da CIPA.  
Análise de riscos no processo produtivo e no ambiente laboral.  
Fatores de risco de acidentes de trabalho e doenças profissionais: identificação, 
especificação de medidas de controle, execução de ações analíticas, corretivas e 
preventivas. Indicadores estatísticos: de ordem legal e técnica.  
Elaboração de laudos técnicos e Perfil Profissiográfico Previdenciário.  
Programas de gerenciamento de riscos: Programa de Proteção Radiológica,  
Programa de Proteção Respiratória,  
Programa de Conservação Auditiva,  
Planos de Prevenção de Riscos de Acidentes com Materiais que Perfuram/cortantes.  
Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde.  
Referências Bibliográficas  
- Lei 6.514 de 22 de dezembro de 1977 e Decreto 56.810/2001.  
- SALIBA, Tuffi Messias, CORRÊA, Márcia Angelim Chaves. Insalubridade e 
periculosidade: aspectos técnicos e práticos. 7ª Ed. São Paulo: LTr, 2004.  
- SALIBA, Tuffi Messias. Manual prático de avaliação e controle de ruído: PPRA. 3ª 
Ed. São Paulo: LTr, 2004.  
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- Segurança e medicina do trabalho. Manual de legislação. Ed. Atlas. 62ª Ed. São 
Paulo: Atlas, 2008.  
- SALIBA, Tuffi Messias. Curso Básico de Segurança e Higiene Ocupacional. 7ª Ed. 
São Paulo: LTr, 2004.  
- ARAÚJO, Giovanni Moraes de "Normas Regulamentadoras Comentadas" - Rio de 
Janeiro: Giovanni Moraes de Araújo, 2003.  
- SALIBA, Tuffi Messias. Legislação de segurança, acidente e saúde do trabalhador. 
São Paulo: LTr, 2005.  
- GONÇALVES, Edwar Abreu. "Manual de Segurança e Saúde no Trabalho" - São 
Paulo: Editora LTr 2000.  
- SALIBA, Tuffi Messias "Higiene do Trabalho e Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais" - São Paulo: Editora LTr, 2002.  
CAMILLO JÚNIOR, A. B. Manual de prevenção e combate a incêndios. 6. ed. São 
Paulo: Editora Senac, 2006.  
- GRIMWOOD, Paul e DESMET, Koen. Tactical Firefighting. 2003.  
- GRIMWOOD, Paul. Flashover and Nozzle Techniques. Inglaterra, 2000.  
- INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
www.inmetro.gov.br/.  
- MTE - Ministério do Trabalho e Emprego - www.mte.gov.br/.  
- NFPA - National Fire Protetion Association - www.nfpa.org/.  
- OLIVEIRA, Marcos de. Manual de Estratégias, táticas e técnicas de combate a 
incêndios estruturais. Florianópolis: Editorª Editograf, 2005.  
- SEITO, Itiu coordenação. A Segurança contra incêndio no Brasil. Et al. São Paulo: 
Projeto editora, 2008. 
Atenção para matéria geral de informática.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Ética profissional e responsabilidade. Trabalho em equipe. Informações sobre 
atividades multi e interdisciplinares em saúde. Saúde coletiva e do trabalho. Tópicos 
em saúde mental e reforma psiquiátrica e rede de reabilitação psicossocial. Modelos 
de atenção em saúde e a atuação do Terapeuta Ocupacional na saúde pública. A 
inserção no trabalho das pessoas em situação de desvantagem. Saúde mental da 
criança. Reabilitação psicossocial, física e inclusão. Atividades e recursos 
terapêuticos em terapia ocupacional. Transformação e adaptação de recursos 
materiais e ambientais. Fundamentos de Terapia Ocupacional: Conceituação. 
Histórico e evolução. Objetivos gerais. Modelos em Terapia Ocupacional. Terapia 
Ocupacional nas disfunções físicas. Princípios básicos do tratamento; Avaliação; 
Objetivos; Seleção e análise de atividades; Programa de tratamento; Cinesiologia 
aplicada (grupos de ação muscular, tipos de tratamento muscular, tipos de 
movimento); Reeducação muscular; facilitação neuromuscular, proprioceptiva 
(princípios, técnicas básicas); Tratamento da coordenação (causas de 
incoordenação); Tipos de preensão; Mobilização das articulações, causas de rigidez 
articular, finalidades do tratamento, lesões articuladas, contraturas e aderências, 
determinação da mobilidade articular; Atividades da vida diária: AVDs (no leito, na 
cadeira de rodas, transferências, higiene, alimentação, vestuário, deambulação e 
transporte); Atividades de vida prática: AVPs; próteses, órteses e adaptações 
(finalidades e tipos); Terapia Ocupacional aplicada às condições neuro 
musculoesquelético: Terapia Ocupacional Neurológica: Terapia Ocupacional 
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Neuropediátrica; Terapia Ocupacional Reumatológica; Terapia Ocupacional 
Traumatoortopédica; Terapia Ocupacional Geriátrica e Gerontológica. Terapia 
Ocupacional em psiquiatria e Saúde Mental: Principais enfermidades e/ou transtornos: 
Objetivo de Terapia Ocupacional e estratégias de intervenção nas: oligofrenias; 
psicoses orgânicas; esquizofrenias; psicoses afetivas; transtornos de personalidade; 
neuroses; alcoolismo; abuso de fármacos e drogas; distúrbios psicossomáticos; 
terapia ocupacional e a reabilitação psicossocial. Temas Transversais. 
Atenção para matéria geral de informática.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE DE 
CONDIÇÃO ESPECIAL 

Concurso Público nº 001/2023– Prefeitura Municipal de Monte Belo 
 
Dados do candidato: 

NOME:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

CARGO:  

TELEFONE:  CELULAR:  

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

 
Se sim, especifique a deficiência: 
_________________________________________________________________________ 
 
Nº do CID: ____________ 
 
Nome do médico que assina do Laudo: 
_________________________________________________________________________ 
 
Nº do CRM: ___________ 
 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?  
 SIM                       NÃO 

 
 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 
 TRANSCRITOR 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
 OUTRA. 
QUAL?__________________________________________________________________ 
 

 
ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser enviada em envelope pela ECT (Empresa de Correios 
e Telégrafos) via SEDEX, no período de inscrições, conforme disposto no Capítulo III do 
Edital. 
 
 

Monte Belo, ______ de ____________________ de 2023. 
 
 

 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO IV  
 

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 

Prefeitura do Município de Monte Belo - MG – Concurso Público nº 001/2023 

 
NOME DO CANDIDATO: _____________________________________________________ 
 
Nº DE INSCRIÇÃO:____________________ RG: _________________________________ 
 
CARGO: _________________________ 

 

 

Título Marque com X 

Diploma devidamente registrado, de conclusão de curso 
de pós-graduação (stricto sensu) na área específica do 

cargo pretendido em nível de Doutorado  

 

Diploma devidamente registrado de conclusão de curso 
de pós-graduação (stricto sensu) na área específica do 

cargo pretendido, em nível de Mestrado 

 
 

Certificado devidamente registrado de conclusão de curso 
de pós-graduação (lato sensu) na área específica do 

cargo pretendido em nível de especialização com carga 
horária mínima de 360 horas 

 

 

 

 

 

Nº de folhas anexas:__________ (folhas protocoladas, exceto este formulário) 

Assinatura do candidato: ____________________________  

Data: __/__/2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Não será permitido o preenchimento deste documento na fila de protocolo.  

Não colocar este documento dentro de envelope 
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ANEXO V 
 

CRONOGRAMA 

PROCEDIMENTO DATAS 

Publicação do Edital 03/03/2023 

Período de inscrições e disponibilização do 
boleto bancário, inclusive 2ª via 

Das 10h00min do dia 03/05/2023 
às 16h00min do dia 05/06/2023 

Prazo de solicitação de pedido de isenção 
Das 10h00min do dia 03/05/2023 
às 16h00min do dia 09/05/2023 

Divulgação dos pedidos de isenção 
deferidos e indeferidos 

12/05/2023 

Prazo de recurso dos pedidos de isenção 15, 16 e 17/05/2023 

Homologação dos deferimentos e 
indeferimentos dos pedidos de isenção 

22/05/2023 

Data limite para pagamento do boleto da 
taxa de inscrição 

06/06/2023 

Divulgação da relação de candidatos 
inscritos  

15/06/2023 

Prazo de Recursos com relação aos 
candidatos Inscritos 

16, 19 e 20/06/2023 

Divulgação da retificação da relação dos 
candidatos inscritos (se houver) e 
convocação com dia, local e horário da 
realização da prova objetiva 

26/06/2023 

Realização das provas objetivas 02/07/2023 

Divulgação de gabarito das provas 03/07/2023 

Prazo de recursos em relação ao gabarito 
das provas objetivas. 

04, 05 e 06/07/2023 

Divulgação do julgamento dos recursos 17/07/2023 

Divulgação da retificação e homologação do 
gabarito (se houver) e divulgação da 
classificação e nota da prova objetiva 

24/07/2023 

Prazo de recursos em relação à 
classificação e nota da prova objetiva 

25, 26 e 27/07/2023 

Divulgação da homologação da 
classificação e nota da prova objetiva e 
convoca para as Provas Práticas e de Títulos 

07/08/2023 

Realização da prova prática e Entrega dos 
Títulos  

13/08/2023 

Divulgação da classificação com a nota da 
prova prática e de títulos  

23/08/2023 

Prazo de recurso da classificação com a 
nota da prova prática e de título 

24, 25 e 28/08/2023 

Publicação da retificação e/ou 
homologação da classificação final e 
HOMOLOGAÇÃO  do Concurso Público 

04/09/2023 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.  
** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão realizadas no Mural do Município de Monte Belo - 
MG e nos sites www.conscamweb.com.br e www.montebelo.mg.gov.br. As publicações também serão realizadas 
no jornal O Destaque, Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do Município. 
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